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DECRETO NORMATIVO

DECRETO Nº 16.545, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira 
do exercício de 2025, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe 
confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

Considerando as disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, 
especialmente, quanto à necessidade do estabelecimento dos procedimentos adequados ao equilíbrio entre as 
receitas e as despesas;

Considerando o estabelecido no inciso II do art. 28 da Lei Estadual nº 6.284, de 22 de julho de 2024 
- Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025;

Considerando a necessidade de adoção de medidas de controle na realização da despesa, em 
cumprimento aos limites estabelecidos nos arts. 55, 56, 57, 58 e 59 ao Ato das Disposições Constitucionais Gerais 
e Transitórias da Carta Magna Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º A programação orçamentária e financeira, para o exercício de 2025, dos órgãos, dos fundos 
e das entidades autárquicas e fundacionais do Poder Executivo Estadual, integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social do Estado, constantes na Lei nº 6.372, de 16 de dezembro de 2024, a serem observadas pelos 
respectivos ordenadores de despesas, é a fixada, inicialmente, no Anexo I deste Decreto.

§ 1º Autoriza-se a Secretaria de Estado de Fazenda a efetuar as alterações na programação 
orçamentária e financeira para o exercício de 2025, diretamente no Sistema de Planejamento e Finanças, 
observando o fluxo da arrecadação da receita e os créditos adicionais abertos ao orçamento vigente.

§ 2º Não se aplica o disposto no caput deste artigo às dotações orçamentárias relativas aos grupos 
de natureza de despesa:

I - 1 Pessoal e Encargos Sociais;

II - 2 Juros e Encargos da Dívida;

III - 6 Amortização da Dívida.

§ 3º As fontes de recursos previstas na programação orçamentária e financeira são as constantes no 
Anexo III deste Decreto.

Art. 2º Aprova-se a programação da arrecadação da receita da Fonte 500 - Recursos Ordinários do 
Tesouro, na forma prevista no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º É vedada aos órgãos, aos fundos e às entidades autárquicas e fundacionais do Poder Executivo 
Estadual, constantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, a realização de despesas ou a assunção de 
compromissos que não sejam compatíveis com os limites estabelecidos neste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 15 de janeiro de 2025.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Fazenda
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ANEXO I AO DECRETO Nº 16.545, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE DESEMBOLSO - 2025

Nome 
Reduzido

Fonte de 
Recurso

DESPESA BIMESTRAL
PRIMEIRO SEGUNDO TERCEIRO QUARTO QUINTO SEXTO TOTAL

AEMMS 1500
                  
333.333,33 

                   
333.333,33 

                  
333.333,33 

                   
333.333,33 

                   
333.333,33 

                    
333.333,35 2.000.000,00

AEMMS 1700
               

1.316.666,67 
                

1.316.666,67 
               

1.316.666,67 
                

1.316.666,67 
                

1.316.666,67 
                 

1.316.666,65 7.900.000,00

AEMMS Total
               

1.650.000,00 
                

1.650.000,00 
               

1.650.000,00 
                

1.650.000,00 
                

1.650.000,00 
                 

1.650.000,00 9.900.000,00

AGEHABMS 1500
               

3.013.333,33 
                

3.013.333,33 
               

3.013.333,33 
                

3.013.333,33 
                

3.013.333,33 
                 

3.013.333,35 18.080.000,00

AGEHABMS 1799
                    

58.333,33 
                     

58.333,33 
                    

58.333,33 
                     

58.333,33 
                     

58.333,33 
                      

58.333,35 350.000,00

AGEHABMS Total
               

3.071.666,66 
                

3.071.666,66 
               

3.071.666,66 
                

3.071.666,66 
                

3.071.666,66 
                 

3.071.666,70 18.430.000,00

AGEMS 1500
                  
465.833,33 

                   
465.833,33 

                  
465.833,33 

                   
465.833,33 

                   
465.833,33 

                    
465.833,35 2.795.000,00

AGEMS 1700
                    

46.583,33 
                     

46.583,33 
                    

46.583,33 
                     

46.583,33 
                     

46.583,33 
                      

46.583,35 279.500,00

AGEMS 1799
                  
598.750,00 

                   
598.750,00 

                  
598.750,00 

                   
598.750,00 

                   
598.750,00 

                    
598.750,00 3.592.500,00

AGEMS Total
               

1.111.166,66 
                

1.111.166,66 
               

1.111.166,66 
                

1.111.166,66 
                

1.111.166,66 
                 

1.111.166,70 6.667.000,00

AGEPEN 1500
             

38.159.266,67 
              

38.159.266,67 
             

38.159.266,67 
              

38.159.266,67 
              

38.159.266,67 
               

38.159.266,65 228.955.600,00

AGEPEN 1700
               

6.131.900,00 
                

6.131.900,00 
               

6.131.900,00 
                

6.131.900,00 
                

6.131.900,00 
                 

6.131.900,00 36.791.400,00

AGEPEN Total
             

44.291.166,67 
              

44.291.166,67 
             

44.291.166,67 
              

44.291.166,67 
              

44.291.166,67 
               

44.291.166,65 265.747.000,00

AGEPREV 1800
                  
166.666,67 

                   
166.666,67 

                  
166.666,67 

                   
166.666,67 

                   
166.666,67 

                    
166.666,65 1.000.000,00

AGEPREV 1802
               

1.727.733,33 
                

1.727.733,33 
               

1.727.733,33 
                

1.727.733,33 
                

1.727.733,33 
                 

1.727.733,35 10.366.400,00

AGEPREV Total
               

1.894.400,00 
                

1.894.400,00 
               

1.894.400,00 
                

1.894.400,00 
                

1.894.400,00 
                 

1.894.400,00 11.366.400,00

AGESUL 1500
             

65.075.050,00 
              

65.075.050,00 
             

65.075.050,00 
              

65.075.050,00 
              

65.075.050,00 
               

65.075.050,00 390.450.300,00

AGESUL 1501
             

14.863.650,00 
              

14.863.650,00 
             

14.863.650,00 
              

14.863.650,00 
              

14.863.650,00 
               

14.863.650,00 89.181.900,00

AGESUL 1700
             

29.833.333,33 
              

29.833.333,33 
             

29.833.333,33 
              

29.833.333,33 
              

29.833.333,33 
               

29.833.333,35 179.000.000,00

AGESUL 1752
                  
750.000,00 

                   
750.000,00 

                  
750.000,00 

                   
750.000,00 

                   
750.000,00 

                    
750.000,00 4.500.000,00
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AGESUL 1754
             

62.916.800,00 
              

62.916.800,00 
             

62.916.800,00 
              

62.916.800,00 
              

62.916.800,00 
               

62.916.800,00 377.500.800,00

AGESUL 1799
               

1.909.566,67 
                

1.909.566,67 
               

1.909.566,67 
                

1.909.566,67 
                

1.909.566,67 
                 

1.909.566,65 11.457.400,00

AGESUL Total
           

175.348.400,00 
            

175.348.400,00 
           

175.348.400,00 
            

175.348.400,00 
            

175.348.400,00 
             

175.348.400,00 1.052.090.400,00

AGRAER 1500
               

1.967.916,67 
                

1.967.916,67 
               

1.967.916,67 
                

1.967.916,67 
                

1.967.916,67 
                 

1.967.916,65 11.807.500,00

AGRAER 1700
               

3.931.483,33 
                

3.931.483,33 
               

3.931.483,33 
                

3.931.483,33 
                

3.931.483,33 
                 

3.931.483,35 23.588.900,00

AGRAER 1799
                    

21.133,33 
                     

21.133,33 
                    

21.133,33 
                     

21.133,33 
                     

21.133,33 
                      

21.133,35 126.800,00

AGRAER Total
               

5.920.533,33 
                

5.920.533,33 
               

5.920.533,33 
                

5.920.533,33 
                

5.920.533,33 
                 

5.920.533,35 35.523.200,00

CGE 1500
                  
827.116,67 

                   
827.116,67 

                  
827.116,67 

                   
827.116,67 

                   
827.116,67 

                    
827.116,65 4.962.700,00

CGE Total
                  
827.116,67 

                   
827.116,67 

                  
827.116,67 

                   
827.116,67 

                   
827.116,67 

                    
827.116,65 4.962.700,00

CLIMAPANTANAL 1759
               

6.666.666,67 
                

6.666.666,67 
               

6.666.666,67 
                

6.666.666,67 
                

6.666.666,67 
                 

6.666.666,65 40.000.000,00

CLIMAPANTANAL Total
               

6.666.666,67 
                

6.666.666,67 
               

6.666.666,67 
                

6.666.666,67 
                

6.666.666,67 
                 

6.666.666,65 40.000.000,00

DETRAN 1752
               

4.530.233,33 
                

4.530.233,33 
               

4.530.233,33 
                

4.530.233,33 
                

4.530.233,33 
                 

4.530.233,35 27.181.400,00

DETRAN 1799
             

24.121.533,33 
              

24.121.533,33 
             

24.121.533,33 
              

24.121.533,33 
              

24.121.533,33 
               

24.121.533,35 144.729.200,00

DETRAN Total
             

28.651.766,66 
              

28.651.766,66 
             

28.651.766,66 
              

28.651.766,66 
              

28.651.766,66 
               

28.651.766,70 171.910.600,00

EGEFIN 1500
             

64.133.366,67 
              

64.133.366,67 
             

64.133.366,67 
              

64.133.366,67 
              

64.133.366,67 
               

64.133.366,65 384.800.200,00

EGEFIN 1501
                  
204.000,00 

                   
204.000,00 

                  
204.000,00 

                   
204.000,00 

                   
204.000,00 

                    
204.000,00 1.224.000,00

EGEFIN 1708
                    

24.000,00 
                     

24.000,00 
                    

24.000,00 
                     

24.000,00 
                     

24.000,00 
                      

24.000,00 144.000,00

EGEFIN 1709
                    

30.000,00 
                     

30.000,00 
                    

30.000,00 
                     

30.000,00 
                     

30.000,00 
                      

30.000,00 180.000,00

EGEFIN 1720
                    

20.400,00 
                     

20.400,00 
                    

20.400,00 
                     

20.400,00 
                     

20.400,00 
                      

20.400,00 122.400,00

EGEFIN 1750
                    

30.666,67 
                     

30.666,67 
                    

30.666,67 
                     

30.666,67 
                     

30.666,67 
                      

30.666,65 184.000,00

EGEFIN Total
             

64.442.433,34 
              

64.442.433,34 
             

64.442.433,34 
              

64.442.433,34 
              

64.442.433,34 
               

64.442.433,30 386.654.600,00

EGERHP 1500
             

57.474.266,67 
              

57.474.266,67 
             

57.474.266,67 
              

57.474.266,67 
              

57.474.266,67 
               

57.474.266,65 344.845.600,00

EGERHP Total
             

57.474.266,67 
              

57.474.266,67 
             

57.474.266,67 
              

57.474.266,67 
              

57.474.266,67 
               

57.474.266,65 344.845.600,00

ESCOLAGOV 1799
                  
408.000,00 

                   
408.000,00 

                  
408.000,00 

                   
408.000,00 

                   
408.000,00 

                    
408.000,00 2.448.000,00
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ESCOLAGOV Total
                  
408.000,00 

                   
408.000,00 

                  
408.000,00 

                   
408.000,00 

                   
408.000,00 

                    
408.000,00 2.448.000,00

FADEBMS 1500
               

1.483.783,33 
                

1.483.783,33 
               

1.483.783,33 
                

1.483.783,33 
                

1.483.783,33 
                 

1.483.783,35 8.902.700,00

FADEBMS Total
               

1.483.783,33 
                

1.483.783,33 
               

1.483.783,33 
                

1.483.783,33 
                

1.483.783,33 
                 

1.483.783,35 8.902.700,00

FADEFEMS 1759
                      

1.666,67 
                       

1.666,67 
                      

1.666,67 
                       

1.666,67 
                       

1.666,67 
                        

1.666,65 10.000,00

FADEFEMS Total
                      

1.666,67 
                       

1.666,67 
                      

1.666,67 
                       

1.666,67 
                       

1.666,67 
                        

1.666,65 10.000,00

FCMS 1500
               

8.224.850,00 
                

8.224.850,00 
               

8.224.850,00 
                

8.224.850,00 
                

8.224.850,00 
                 

8.224.850,00 49.349.100,00

FCMS 1700
                  
135.000,00 

                   
135.000,00 

                  
135.000,00 

                   
135.000,00 

                   
135.000,00 

                    
135.000,00 810.000,00

FCMS 1719
               

3.472.000,00 
                

3.472.000,00 
               

3.472.000,00 
                

3.472.000,00 
                

3.472.000,00 
                 

3.472.000,00 20.832.000,00

FCMS 1799
                  
911.316,67 

                   
911.316,67 

                  
911.316,67 

                   
911.316,67 

                   
911.316,67 

                    
911.316,65 5.467.900,00

FCMS Total
             

12.743.166,67 
              

12.743.166,67 
             

12.743.166,67 
              

12.743.166,67 
              

12.743.166,67 
               

12.743.166,65 76.459.000,00

FEADPCDMS 1660
                      

1.766,67 
                       

1.766,67 
                      

1.766,67 
                       

1.766,67 
                       

1.766,67 
                        

1.766,65 10.600,00

FEADPCDMS 1669
                  
528.866,67 

                   
528.866,67 

                  
528.866,67 

                   
528.866,67 

                   
528.866,67 

                    
528.866,65 3.173.200,00

FEADPCDMS Total
                  
530.633,34 

                   
530.633,34 

                  
530.633,34 

                   
530.633,34 

                   
530.633,34 

                    
530.633,30 3.183.800,00

FEAS 1500
               

7.811.916,67 
                

7.811.916,67 
               

7.811.916,67 
                

7.811.916,67 
                

7.811.916,67 
                 

7.811.916,65 46.871.500,00

FEAS 1660
                  
384.550,00 

                   
384.550,00 

                  
384.550,00 

                   
384.550,00 

                   
384.550,00 

                    
384.550,00 2.307.300,00

FEAS Total
               

8.196.466,67 
                

8.196.466,67 
               

8.196.466,67 
                

8.196.466,67 
                

8.196.466,67 
                 

8.196.466,65 49.178.800,00

FECC 1759
                    

26.566,67 
                     

26.566,67 
                    

26.566,67 
                     

26.566,67 
                     

26.566,67 
                      

26.566,65 159.400,00

FECC Total
                    

26.566,67 
                     

26.566,67 
                    

26.566,67 
                     

26.566,67 
                     

26.566,67 
                      

26.566,65 159.400,00

FEDDC 1759
               

1.343.616,67 
                

1.343.616,67 
               

1.343.616,67 
                

1.343.616,67 
                

1.343.616,67 
                 

1.343.616,65 8.061.700,00

FEDDC Total
               

1.343.616,67 
                

1.343.616,67 
               

1.343.616,67 
                

1.343.616,67 
                

1.343.616,67 
                 

1.343.616,65 8.061.700,00

FEDPI 1660
                  
116.866,67 

                   
116.866,67 

                  
116.866,67 

                   
116.866,67 

                   
116.866,67 

                    
116.866,65 701.200,00

FEDPI 1669
                  
441.600,00 

                   
441.600,00 

                  
441.600,00 

                   
441.600,00 

                   
441.600,00 

                    
441.600,00 2.649.600,00

FEDPI Total
                  
558.466,67 

                   
558.466,67 

                  
558.466,67 

                   
558.466,67 

                   
558.466,67 

                    
558.466,65 3.350.800,00

FEEP 1759
                  
250.083,33 

                   
250.083,33 

                  
250.083,33 

                   
250.083,33 

                   
250.083,33 

                    
250.083,35 1.500.500,00
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FEEP Total
                  
250.083,33 

                   
250.083,33 

                  
250.083,33 

                   
250.083,33 

                   
250.083,33 

                    
250.083,35 1.500.500,00

FEGAP 1500
               

3.573.500,00 
                

3.573.500,00 
               

3.573.500,00 
                

3.573.500,00 
                

3.573.500,00 
                 

3.573.500,00 21.441.000,00

FEGAP Total
               

3.573.500,00 
                

3.573.500,00 
               

3.573.500,00 
                

3.573.500,00 
                

3.573.500,00 
                 

3.573.500,00 21.441.000,00

FEHIS 1500
             

32.214.783,33 
              

32.214.783,33 
             

32.214.783,33 
              

32.214.783,33 
              

32.214.783,33 
               

32.214.783,35 193.288.700,00

FEHIS 1759
               

1.305.383,33 
                

1.305.383,33 
               

1.305.383,33 
                

1.305.383,33 
                

1.305.383,33 
                 

1.305.383,35 7.832.300,00

FEHIS Total
             

33.520.166,66 
              

33.520.166,66 
             

33.520.166,66 
              

33.520.166,66 
              

33.520.166,66 
               

33.520.166,70 201.121.000,00

FEINAD 1660
                      

1.766,67 
                       

1.766,67 
                      

1.766,67 
                       

1.766,67 
                       

1.766,67 
                        

1.766,65 10.600,00

FEINAD 1669
               

1.399.566,67 
                

1.399.566,67 
               

1.399.566,67 
                

1.399.566,67 
                

1.399.566,67 
                 

1.399.566,65 8.397.400,00

FEINAD Total
               

1.401.333,34 
                

1.401.333,34 
               

1.401.333,34 
                

1.401.333,34 
                

1.401.333,34 
                 

1.401.333,30 8.408.000,00

FEJMS 1700
                    

16.666,67 
                     

16.666,67 
                    

16.666,67 
                     

16.666,67 
                     

16.666,67 
                      

16.666,65 100.000,00

FEJMS Total
                    

16.666,67 
                     

16.666,67 
                    

16.666,67 
                     

16.666,67 
                     

16.666,67 
                      

16.666,65 100.000,00

FEM 1500
                  
103.083,33 

                   
103.083,33 

                  
103.083,33 

                   
103.083,33 

                   
103.083,33 

                    
103.083,35 618.500,00

FEM Total
                  
103.083,33 

                   
103.083,33 

                  
103.083,33 

                   
103.083,33 

                   
103.083,33 

                    
103.083,35 618.500,00

FEPATI 1500
               

2.666.666,67 
                

2.666.666,67 
               

2.666.666,67 
                

2.666.666,67 
                

2.666.666,67 
                 

2.666.666,65 16.000.000,00

FEPATI 1700
                      

1.666,67 
                       

1.666,67 
                      

1.666,67 
                       

1.666,67 
                       

1.666,67 
                        

1.666,65 10.000,00

FEPATI Total
               

2.668.333,34 
                

2.668.333,34 
               

2.668.333,34 
                

2.668.333,34 
                

2.668.333,34 
                 

2.668.333,30 16.010.000,00

FEPREN 1759
                      

2.500,00 
                       

2.500,00 
                      

2.500,00 
                       

2.500,00 
                       

2.500,00 
                        

2.500,00 15.000,00

FEPREN Total
                      

2.500,00 
                       

2.500,00 
                      

2.500,00 
                       

2.500,00 
                       

2.500,00 
                        

2.500,00 15.000,00

FERTEL 1500
                  
254.500,00 

                   
254.500,00 

                  
254.500,00 

                   
254.500,00 

                   
254.500,00 

                    
254.500,00 1.527.000,00

FERTEL 1799
                    

28.333,33 
                     

28.333,33 
                    

28.333,33 
                     

28.333,33 
                     

28.333,33 
                      

28.333,35 170.000,00

FERTEL Total
                  
282.833,33 

                   
282.833,33 

                  
282.833,33 

                   
282.833,33 

                   
282.833,33 

                    
282.833,35 1.697.000,00

FESA 1500
           

288.654.766,67 
            

288.654.766,67 
           

288.654.766,67 
            

288.654.766,67 
            

288.654.766,67 
             

288.654.766,65 1.731.928.600,00

FESA 1600
             

36.077.366,67 
              

36.077.366,67 
             

36.077.366,67 
              

36.077.366,67 
              

36.077.366,67 
               

36.077.366,65 216.464.200,00

FESA 1601
               

3.666.666,67 
                

3.666.666,67 
               

3.666.666,67 
                

3.666.666,67 
                

3.666.666,67 
                 

3.666.666,65 22.000.000,00
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FESA 1605
               

3.033.333,33 
                

3.033.333,33 
               

3.033.333,33 
                

3.033.333,33 
                

3.033.333,33 
                 

3.033.333,35 18.200.000,00

FESA 1631
               

2.666.666,67 
                

2.666.666,67 
               

2.666.666,67 
                

2.666.666,67 
                

2.666.666,67 
                 

2.666.666,65 16.000.000,00

FESA 1659
                  
333.333,33 

                   
333.333,33 

                  
333.333,33 

                   
333.333,33 

                   
333.333,33 

                    
333.333,35 2.000.000,00

FESA Total
           

334.432.133,34 
            

334.432.133,34 
           

334.432.133,34 
            

334.432.133,34 
            

334.432.133,34 
             

334.432.133,30 2.006.592.800,00

FESP 1713
               

6.184.566,67 
                

6.184.566,67 
               

6.184.566,67 
                

6.184.566,67 
                

6.184.566,67 
                 

6.184.566,65 37.107.400,00

FESP Total
               

6.184.566,67 
                

6.184.566,67 
               

6.184.566,67 
                

6.184.566,67 
                

6.184.566,67 
                 

6.184.566,65 37.107.400,00

FETMS 1500
                  
207.283,33 

                   
207.283,33 

                  
207.283,33 

                   
207.283,33 

                   
207.283,33 

                    
207.283,35 1.243.700,00

FETMS 1714
                    

97.100,00 
                     

97.100,00 
                    

97.100,00 
                     

97.100,00 
                     

97.100,00 
                      

97.100,00 582.600,00

FETMS Total
                  
304.383,33 

                   
304.383,33 

                  
304.383,33 

                   
304.383,33 

                   
304.383,33 

                    
304.383,35 1.826.300,00

FICMS 1500
               

1.666.666,67 
                

1.666.666,67 
               

1.666.666,67 
                

1.666.666,67 
                

1.666.666,67 
                 

1.666.666,65 10.000.000,00

FICMS Total
               

1.666.666,67 
                

1.666.666,67 
               

1.666.666,67 
                

1.666.666,67 
                

1.666.666,67 
                 

1.666.666,65 10.000.000,00

FIEMS 1500
               

7.500.000,00 
                

7.500.000,00 
               

7.500.000,00 
                

7.500.000,00 
                

7.500.000,00 
                 

7.500.000,00 45.000.000,00

FIEMS Total
               

7.500.000,00 
                

7.500.000,00 
               

7.500.000,00 
                

7.500.000,00 
                

7.500.000,00 
                 

7.500.000,00 45.000.000,00

FUNDECMS 1500
               

3.333.333,33 
                

3.333.333,33 
               

3.333.333,33 
                

3.333.333,33 
                

3.333.333,33 
                 

3.333.333,35 20.000.000,00

FUNDECMS Total
               

3.333.333,33 
                

3.333.333,33 
               

3.333.333,33 
                

3.333.333,33 
                

3.333.333,33 
                 

3.333.333,35 20.000.000,00

FUNDECT 1500
             

10.550.516,67 
              

10.550.516,67 
             

10.550.516,67 
              

10.550.516,67 
              

10.550.516,67 
               

10.550.516,65 63.303.100,00

FUNDECT 1700
               

1.495.000,00 
                

1.495.000,00 
               

1.495.000,00 
                

1.495.000,00 
                

1.495.000,00 
                 

1.495.000,00 8.970.000,00

FUNDECT 1703
                    

96.666,67 
                     

96.666,67 
                    

96.666,67 
                     

96.666,67 
                     

96.666,67 
                      

96.666,65 580.000,00

FUNDECT Total
             

12.142.183,34 
              

12.142.183,34 
             

12.142.183,34 
              

12.142.183,34 
              

12.142.183,34 
               

12.142.183,30 72.853.100,00

FUNDEMS 1799
               

3.737.850,00 
                

3.737.850,00 
               

3.737.850,00 
                

3.737.850,00 
                

3.737.850,00 
                 

3.737.850,00 22.427.100,00

FUNDEMS Total
               

3.737.850,00 
                

3.737.850,00 
               

3.737.850,00 
                

3.737.850,00 
                

3.737.850,00 
                 

3.737.850,00 22.427.100,00

FUNDEPGE 1760
               

3.633.083,33 
                

3.633.083,33 
               

3.633.083,33 
                

3.633.083,33 
                

3.633.083,33 
                 

3.633.083,35 21.798.500,00

FUNDEPGE Total
               

3.633.083,33 
                

3.633.083,33 
               

3.633.083,33 
                

3.633.083,33 
                

3.633.083,33 
                 

3.633.083,35 21.798.500,00

FUNDERSUL 1759
           

169.870.233,33 
            

169.870.233,33 
           

169.870.233,33 
            

169.870.233,33 
            

169.870.233,33 
             

169.870.233,35 1.019.221.400,00
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FUNDERSUL Total
           

169.870.233,33 
            

169.870.233,33 
           

169.870.233,33 
            

169.870.233,33 
            

169.870.233,33 
             

169.870.233,35 1.019.221.400,00

FUNDESPORTE 1500
                  
866.333,33 

                   
866.333,33 

                  
866.333,33 

                   
866.333,33 

                   
866.333,33 

                    
866.333,35 5.198.000,00

FUNDESPORTE 1799
                  
618.800,00 

                   
618.800,00 

                  
618.800,00 

                   
618.800,00 

                   
618.800,00 

                    
618.800,00 3.712.800,00

FUNDESPORTE Total
               

1.485.133,33 
                

1.485.133,33 
               

1.485.133,33 
                

1.485.133,33 
                

1.485.133,33 
                 

1.485.133,35 8.910.800,00

FUNDRHI 1759
                    

96.666,67 
                     

96.666,67 
                    

96.666,67 
                     

96.666,67 
                     

96.666,67 
                      

96.666,65 580.000,00

FUNDRHI Total
                    

96.666,67 
                     

96.666,67 
                    

96.666,67 
                     

96.666,67 
                     

96.666,67 
                      

96.666,65 580.000,00

FUNDTUR 1500
               

1.062.816,67 
                

1.062.816,67 
               

1.062.816,67 
                

1.062.816,67 
                

1.062.816,67 
                 

1.062.816,65 6.376.900,00

FUNDTUR 1700
                    

25.000,00 
                     

25.000,00 
                    

25.000,00 
                     

25.000,00 
                     

25.000,00 
                      

25.000,00 150.000,00

FUNDTUR 1799
                    

40.583,33 
                     

40.583,33 
                    

40.583,33 
                     

40.583,33 
                     

40.583,33 
                      

40.583,35 243.500,00

FUNDTUR Total
               

1.128.400,00 
                

1.128.400,00 
               

1.128.400,00 
                

1.128.400,00 
                

1.128.400,00 
                 

1.128.400,00 6.770.400,00

FUNFAZ 1754
             

12.073.800,00 
              

12.073.800,00 
             

12.073.800,00 
              

12.073.800,00 
              

12.073.800,00 
               

12.073.800,00 72.442.800,00

FUNFAZ 1799
             

21.974.516,67 
              

21.974.516,67 
             

21.974.516,67 
              

21.974.516,67 
              

21.974.516,67 
               

21.974.516,65 131.847.100,00

FUNFAZ Total
             

34.048.316,67 
              

34.048.316,67 
             

34.048.316,67 
              

34.048.316,67 
              

34.048.316,67 
               

34.048.316,65 204.289.900,00

FUNLES 1759
                  
266.666,67 

                   
266.666,67 

                  
266.666,67 

                   
266.666,67 

                   
266.666,67 

                    
266.666,65 1.600.000,00

FUNLES Total
                  
266.666,67 

                   
266.666,67 

                  
266.666,67 

                   
266.666,67 

                   
266.666,67 

                    
266.666,65 1.600.000,00

FUNPESMS 1712
               

3.651.666,67 
                

3.651.666,67 
               

3.651.666,67 
                

3.651.666,67 
                

3.651.666,67 
                 

3.651.666,65 21.910.000,00

FUNPESMS 1759
               

1.995.000,00 
                

1.995.000,00 
               

1.995.000,00 
                

1.995.000,00 
                

1.995.000,00 
                 

1.995.000,00 11.970.000,00

FUNPESMS Total
               

5.646.666,67 
                

5.646.666,67 
               

5.646.666,67 
                

5.646.666,67 
                

5.646.666,67 
                 

5.646.666,65 33.880.000,00

FUNRESPMS 1759
             

19.345.083,33 
              

19.345.083,33 
             

19.345.083,33 
              

19.345.083,33 
              

19.345.083,33 
               

19.345.083,35 116.070.500,00

FUNRESPMS Total
             

19.345.083,33 
              

19.345.083,33 
             

19.345.083,33 
              

19.345.083,33 
              

19.345.083,33 
               

19.345.083,35 116.070.500,00

FUNSAU 1659
               

9.722.966,67 
                

9.722.966,67 
               

9.722.966,67 
                

9.722.966,67 
                

9.722.966,67 
                 

9.722.966,65 58.337.800,00

FUNSAU Total
               

9.722.966,67 
                

9.722.966,67 
               

9.722.966,67 
                

9.722.966,67 
                

9.722.966,67 
                 

9.722.966,65 58.337.800,00

FUNTER 1759
               

3.216.666,67 
                

3.216.666,67 
               

3.216.666,67 
                

3.216.666,67 
                

3.216.666,67 
                 

3.216.666,65 19.300.000,00

FUNTER Total
               

3.216.666,67 
                

3.216.666,67 
               

3.216.666,67 
                

3.216.666,67 
                

3.216.666,67 
                 

3.216.666,65 19.300.000,00
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FUNTRAB 1500
               

1.376.416,67 
                

1.376.416,67 
               

1.376.416,67 
                

1.376.416,67 
                

1.376.416,67 
                 

1.376.416,65 8.258.500,00

FUNTRAB Total
               

1.376.416,67 
                

1.376.416,67 
               

1.376.416,67 
                

1.376.416,67 
                

1.376.416,67 
                 

1.376.416,65 8.258.500,00

FUNTUR 1703
               

2.100.000,00 
                

2.100.000,00 
               

2.100.000,00 
                

2.100.000,00 
                

2.100.000,00 
                 

2.100.000,00 12.600.000,00

FUNTUR 1799
                    

16.666,67 
                     

16.666,67 
                    

16.666,67 
                     

16.666,67 
                     

16.666,67 
                      

16.666,65 100.000,00

FUNTUR Total
               

2.116.666,67 
                

2.116.666,67 
               

2.116.666,67 
                

2.116.666,67 
                

2.116.666,67 
                 

2.116.666,65 12.700.000,00

IAGRO 1700
                  
536.750,00 

                   
536.750,00 

                  
536.750,00 

                   
536.750,00 

                   
536.750,00 

                    
536.750,00 3.220.500,00

IAGRO 1799
             

11.974.516,67 
              

11.974.516,67 
             

11.974.516,67 
              

11.974.516,67 
              

11.974.516,67 
               

11.974.516,65 71.847.100,00

IAGRO Total
             

12.511.266,67 
              

12.511.266,67 
             

12.511.266,67 
              

12.511.266,67 
              

12.511.266,67 
               

12.511.266,65 75.067.600,00

IMASUL 1500
                    

26.000,00 
                     

26.000,00 
                    

26.000,00 
                     

26.000,00 
                     

26.000,00 
                      

26.000,00 156.000,00

IMASUL 1753
                  
517.900,00 

                   
517.900,00 

                  
517.900,00 

                   
517.900,00 

                   
517.900,00 

                    
517.900,00 3.107.400,00

IMASUL 1799
               

4.951.600,00 
                

4.951.600,00 
               

4.951.600,00 
                

4.951.600,00 
                

4.951.600,00 
                 

4.951.600,00 29.709.600,00

IMASUL Total
               

5.495.500,00 
                

5.495.500,00 
               

5.495.500,00 
                

5.495.500,00 
                

5.495.500,00 
                 

5.495.500,00 32.973.000,00

JUCEMS 1799
               

1.210.750,00 
                

1.210.750,00 
               

1.210.750,00 
                

1.210.750,00 
                

1.210.750,00 
                 

1.210.750,00 7.264.500,00

JUCEMS Total
               

1.210.750,00 
                

1.210.750,00 
               

1.210.750,00 
                

1.210.750,00 
                

1.210.750,00 
                 

1.210.750,00 7.264.500,00

MSMINERAL 1500
                    

33.333,33 
                     

33.333,33 
                    

33.333,33 
                     

33.333,33 
                     

33.333,33 
                      

33.333,35 200.000,00

MSMINERAL 1708
                  
133.333,33 

                   
133.333,33 

                  
133.333,33 

                   
133.333,33 

                   
133.333,33 

                    
133.333,35 800.000,00

MSMINERAL Total
                  
166.666,66 

                   
166.666,66 

                  
166.666,66 

                   
166.666,66 

                   
166.666,66 

                    
166.666,70 1.000.000,00

PGE 1500
             

14.039.550,00 
              

14.039.550,00 
             

14.039.550,00 
              

14.039.550,00 
              

14.039.550,00 
               

14.039.550,00 84.237.300,00

PGE Total
             

14.039.550,00 
              

14.039.550,00 
             

14.039.550,00 
              

14.039.550,00 
              

14.039.550,00 
               

14.039.550,00 84.237.300,00

PRCLIMA 1759
                  
200.000,00 

                   
200.000,00 

                  
200.000,00 

                   
200.000,00 

                   
200.000,00 

                    
200.000,00 1.200.000,00

PRCLIMA Total
                  
200.000,00 

                   
200.000,00 

                  
200.000,00 

                   
200.000,00 

                   
200.000,00 

                    
200.000,00 1.200.000,00

PRDESENVOLVE 1799
             

16.993.200,00 
              

16.993.200,00 
             

16.993.200,00 
              

16.993.200,00 
              

16.993.200,00 
               

16.993.200,00 101.959.200,00

PRDESENVOLVE Total
             

16.993.200,00 
              

16.993.200,00 
             

16.993.200,00 
              

16.993.200,00 
              

16.993.200,00 
               

16.993.200,00 101.959.200,00

RESERVCONT 1500
             

33.423.333,33 
              

33.423.333,33 
             

33.423.333,33 
              

33.423.333,33 
              

33.423.333,33 
               

33.423.333,35 200.540.000,00
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RESERVCONT Total
             

33.423.333,33 
              

33.423.333,33 
             

33.423.333,33 
              

33.423.333,33 
              

33.423.333,33 
               

33.423.333,35 200.540.000,00

SAD 1500
               

4.071.300,00 
                

4.071.300,00 
               

4.071.300,00 
                

4.071.300,00 
                

4.071.300,00 
                 

4.071.300,00 24.427.800,00

SAD 1755
                  
432.183,33 

                   
432.183,33 

                  
432.183,33 

                   
432.183,33 

                   
432.183,33 

                    
432.183,35 2.593.100,00

SAD Total
               

4.503.483,33 
                

4.503.483,33 
               

4.503.483,33 
                

4.503.483,33 
                

4.503.483,33 
                 

4.503.483,35 27.020.900,00

SEAD 1500
             

82.815.983,33 
              

82.815.983,33 
             

82.815.983,33 
              

82.815.983,33 
              

82.815.983,33 
               

82.815.983,35 496.895.900,00

SEAD 1660
                  
123.333,33 

                   
123.333,33 

                  
123.333,33 

                   
123.333,33 

                   
123.333,33 

                    
123.333,35 740.000,00

SEAD 1700
                  
705.000,00 

                   
705.000,00 

                  
705.000,00 

                   
705.000,00 

                   
705.000,00 

                    
705.000,00 4.230.000,00

SEAD 1761
             

15.767.283,33 
              

15.767.283,33 
             

15.767.283,33 
              

15.767.283,33 
              

15.767.283,33 
               

15.767.283,35 94.603.700,00

SEAD Total
             

99.411.599,99 
              

99.411.599,99 
             

99.411.599,99 
              

99.411.599,99 
              

99.411.599,99 
               

99.411.600,05 596.469.600,00

SEC 1500
               

2.091.216,67 
                

2.091.216,67 
               

2.091.216,67 
                

2.091.216,67 
                

2.091.216,67 
                 

2.091.216,65 12.547.300,00

SEC 1700
                    

41.116,67 
                     

41.116,67 
                    

41.116,67 
                     

41.116,67 
                     

41.116,67 
                      

41.116,65 246.700,00

SEC Total
               

2.132.333,34 
                

2.132.333,34 
               

2.132.333,34 
                

2.132.333,34 
                

2.132.333,34 
                 

2.132.333,30 12.794.000,00

SECC 1500
             

12.247.150,00 
              

12.247.150,00 
             

12.247.150,00 
              

12.247.150,00 
              

12.247.150,00 
               

12.247.150,00 73.482.900,00

SECC Total
             

12.247.150,00 
              

12.247.150,00 
             

12.247.150,00 
              

12.247.150,00 
              

12.247.150,00 
               

12.247.150,00 73.482.900,00

SED 1500
             

45.136.983,33 
              

45.136.983,33 
             

45.136.983,33 
              

45.136.983,33 
              

45.136.983,33 
               

45.136.983,35 270.821.900,00

SED 1540
             

16.334.166,67 
              

16.334.166,67 
             

16.334.166,67 
              

16.334.166,67 
              

16.334.166,67 
               

16.334.166,65 98.005.000,00

SED 1550
             

15.662.700,00 
              

15.662.700,00 
             

15.662.700,00 
              

15.662.700,00 
              

15.662.700,00 
               

15.662.700,00 93.976.200,00

SED 1551
                      

7.833,33 
                       

7.833,33 
                      

7.833,33 
                       

7.833,33 
                       

7.833,33 
                        

7.833,35 47.000,00

SED 1552
               

8.353.450,00 
                

8.353.450,00 
               

8.353.450,00 
                

8.353.450,00 
                

8.353.450,00 
                 

8.353.450,00 50.120.700,00

SED 1553
                  
104.433,33 

                   
104.433,33 

                  
104.433,33 

                   
104.433,33 

                   
104.433,33 

                    
104.433,35 626.600,00

SED 1569
             

14.235.883,33 
              

14.235.883,33 
             

14.235.883,33 
              

14.235.883,33 
              

14.235.883,33 
               

14.235.883,35 85.415.300,00

SED 1570
                  
104.433,33 

                   
104.433,33 

                  
104.433,33 

                   
104.433,33 

                   
104.433,33 

                    
104.433,35 626.600,00

SED Total
             

99.939.883,32 
              

99.939.883,32 
             

99.939.883,32 
              

99.939.883,32 
              

99.939.883,32 
               

99.939.883,40 599.639.300,00

SEFAZ 1500
             

45.169.833,33 
              

45.169.833,33 
             

45.169.833,33 
              

45.169.833,33 
              

45.169.833,33 
               

45.169.833,35 271.019.000,00
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SEFAZ Total
             

45.169.833,33 
              

45.169.833,33 
             

45.169.833,33 
              

45.169.833,33 
              

45.169.833,33 
               

45.169.833,35 271.019.000,00

SEGOV 1500
             

60.682.416,67 
              

60.682.416,67 
             

60.682.416,67 
              

60.682.416,67 
              

60.682.416,67 
               

60.682.416,65 364.094.500,00

SEGOV Total
             

60.682.416,67 
              

60.682.416,67 
             

60.682.416,67 
              

60.682.416,67 
              

60.682.416,67 
               

60.682.416,65 364.094.500,00

SEILOG 1500
             

18.642.950,00 
              

18.642.950,00 
             

18.642.950,00 
              

18.642.950,00 
              

18.642.950,00 
               

18.642.950,00 111.857.700,00

SEILOG 1700
               

8.866.500,00 
                

8.866.500,00 
               

8.866.500,00 
                

8.866.500,00 
                

8.866.500,00 
                 

8.866.500,00 53.199.000,00

SEILOG Total
             

27.509.450,00 
              

27.509.450,00 
             

27.509.450,00 
              

27.509.450,00 
              

27.509.450,00 
               

27.509.450,00 165.056.700,00

SEJUSP 1500
             

41.725.700,00 
              

41.725.700,00 
             

41.725.700,00 
              

41.725.700,00 
              

41.725.700,00 
               

41.725.700,00 250.354.200,00

SEJUSP 1700
               

8.133.333,33 
                

8.133.333,33 
               

8.133.333,33 
                

8.133.333,33 
                

8.133.333,33 
                 

8.133.333,35 48.800.000,00

SEJUSP Total
             

49.859.033,33 
              

49.859.033,33 
             

49.859.033,33 
              

49.859.033,33 
              

49.859.033,33 
               

49.859.033,35 299.154.200,00

SEMADESC 1500
               

8.351.283,33 
                

8.351.283,33 
               

8.351.283,33 
                

8.351.283,33 
                

8.351.283,33 
                 

8.351.283,35 50.107.700,00

SEMADESC 1700
               

7.181.450,00 
                

7.181.450,00 
               

7.181.450,00 
                

7.181.450,00 
                

7.181.450,00 
                 

7.181.450,00 43.088.700,00

SEMADESC Total
             

15.532.733,33 
              

15.532.733,33 
             

15.532.733,33 
              

15.532.733,33 
              

15.532.733,33 
               

15.532.733,35 93.196.400,00

SETESC 1500
                    

41.333,33 
                     

41.333,33 
                    

41.333,33 
                     

41.333,33 
                     

41.333,33 
                      

41.333,35 248.000,00

SETESC 1700
                    

10.000,00 
                     

10.000,00 
                    

10.000,00 
                     

10.000,00 
                     

10.000,00 
                      

10.000,00 60.000,00

SETESC Total
                    

51.333,33 
                     

51.333,33 
                    

51.333,33 
                     

51.333,33 
                     

51.333,33 
                      

51.333,35 308.000,00

UEMS 1500
               

8.903.983,33 
                

8.903.983,33 
               

8.903.983,33 
                

8.903.983,33 
                

8.903.983,33 
                 

8.903.983,35 53.423.900,00

UEMS 1570
             

16.666.666,67 
              

16.666.666,67 
             

16.666.666,67 
              

16.666.666,67 
              

16.666.666,67 
               

16.666.666,65 100.000.000,00

UEMS 1599
                    

72.066,67 
                     

72.066,67 
                    

72.066,67 
                     

72.066,67 
                     

72.066,67 
                      

72.066,65 432.400,00

UEMS Total
             

25.642.716,67 
              

25.642.716,67 
             

25.642.716,67 
              

25.642.716,67 
              

25.642.716,67 
               

25.642.716,65 153.856.300,00

Total  
        

1.606.436.766,68 
         

1.606.436.766,68 
        

1.606.436.766,68 
         

1.606.436.766,68 
         

1.606.436.766,68 
          

1.606.436.766,60 9.638.620.600,00
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ANEXO II AO DECRETO Nº 16.545, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

DEMONSTRATIVO PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO DA RECEITA ESTIMADA NA LOA/2025 (FONTE 500)

RECEITA BIMESTRAL

Fonte de 
Recurso PRIMEIRO SEGUNDO TERCEIRO QUARTO QUINTO SEXTO TOTAL RECEITA

1500 2.724.068.350,00 2.724.068.350,00 2.724.068.350,00 2.724.068.350,00 2.724.068.350,00 2.724.068.350,00 16.344.410.100,00

Total 2.724.068.350,00 2.724.068.350,00 2.724.068.350,00 2.724.068.350,00 2.724.068.350,00 2.724.068.350,00 16.344.410.100,00

ANEXO III AO DECRETO Nº 16.545, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Fonte de 
Recurso Fonte de Recurso Descrição

1500 Recursos Não Vinculados de Impostos

1501 Outros Recursos Não Vinculados

1502 Recursos Não Vinculados da Compensação de Impostos

1540 Transferências do Fundeb - Impostos e Transferências de Impostos

1550 Transferência do Salário-Educação

1552 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae)

1569 SED - Outras Transferências de Recursos do FNDE

1570 Transferências do Governo Federal Referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à Educação

1572 Transferências de Municípios Referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à Educação

1599 Ouros Recursos Vinculados à Educação

1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal – Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde

1605 Fesa - Piso Salarial Enfermagem

1631 Transferências do Governo Federal Referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à Saúde

1636 Funsau - Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à Saúde
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1659 Outros Recursos Vinculados à Saúde

1660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social

1700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

1700 AEM-MS - Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 34/2020-Inmetro/Semagro

1703 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres de Outras Entidades

1708 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais

1709 Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos

1712 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo Penitenciário - Funpen

1713 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de Segurança Pública - FSP

1714 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT

1720 Transferências da União Referentes às Participações na Exploração de Petróleo e Gás Natural Destinadas ao FEP - Lei nº 9.478/1997

1750 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Cide

1752 Recursos Vinculados ao Trânsito

1753 Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos

1754 Recursos de Operações de Crédito

1755 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta

1756 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta

1759 Recursos Vinculados a Fundos

1760 Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas

1761 Recursos Vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza

1799 Outras Vinculações Legais

1800 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

1802 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração

1803 Recursos Vinculados ao Sistema de Proteção Social Dos Militares (SPSM)
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 11, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos casos que 
especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art.  1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso X do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 15 de janeiro de 2025.

  
BRUNO GOUVÊA BASTOS

Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 11 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

AGUA CLARA

1 55.320.211 FERNANDA BENITEZ DE ALMEIDA 28.951.316-2

AMAMBAI

2 56.444.689 FERNANDA ORTEGA DE BARROS RAMOS 28.952.247-1

3 57.479.113 RAFAEL KAYC BONFIM HETZEL VITORIANO 28.953.134-9

ANASTACIO

4 FERRO VELHO VDF LTDA 28.484.661-9

5 KAREN FERNANDA DA SILVA 04450153146 28.386.440-0

AQUIDAUANA

6 52.188.039 HERMENEGILSON VALDES MARTINS 28.488.627-0

ARAL MOREIRA

7 BIOFERTIL SERVICOS LTDA 28.485.122-1

BARUERI

8 AMERICA NET S.A. 28.454.687-9

BATAGUASSU

9 N G SCANTAMBURLO COSMETICOS 28.444.994-6

BONITO

10 LINA FRANCISCA APARECIDA DA SILVA 81715587120 28.356.240-4

CAARAPO

11 46.805.559 NATALIA DOS REIS DE SA 28.486.101-4

CAMAPUA

12 ALVES & CIA. AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA 28.781.789-0
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CAMPO GRANDE

13 33.719.805 JOAO PAULO DA SILVA 28.440.382-2

14 38.372.703 EDERSON MAIA 28.469.370-7

15 40.562.413 MICHELE RIBEIRO DE OLIVEIRA GONCALVES 28.457.516-0

16 42.914.070 ROSELI DIAS RIBAS ARAUJO 28.463.945-1

17 45.377.131 PAULO ROGERIO DOS SANTOS LIMAS 28.468.485-6

18 46.960.130 PEDRO LEANDRO ARAUJO DIAS WAISMANN 28.472.076-3

19 50.902.109 LISANDRA YOSHIE HIGA KUBOTA 28.487.031-5

20 52.392.075 BEATRIZ OSSUNA ROCHA MENDONCA 28.487.538-4

21 57.121.726 ANDREA BREZOLIN 28.954.048-8

22 57.226.720 DIORGENES OTON TOCHETTO 28.953.456-9

23 AM CONSTRUCAO LTDA 28.488.847-8

24 AMERICA NET S.A. 28.493.241-8

25 BOUTIQUE BASICA  LTDA 28.260.256-9

26 CARLOS ROBERTO LACERDA DE ALENCAR 46502629172 28.407.731-3

27 CECILIA DE ALMEIDA FRANCO 97927244191 28.378.073-8

28 CHRISTIAN KENKO RODRIGUES GUENKA 03226973100 28.434.803-1

29 CLEUSA ALVES VIEIRA KEHL 95950184149 28.381.324-5

30 DIRCE GOMES DO PRADO 17747635168 28.363.106-6

31 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RAIZ LTDA 28.477.903-2

32 ERIKA CECILIA HELFENSTEIN ORGADO 04656424110 28.444.562-2

33 F A B COSTA  LTDA 28.495.295-8

34 GABRIEL OLIVEIRA MARECO DA SILVA 28.469.385-5

35 IMPERIO DO SUPORTE LTDA 28.451.169-2

36 JOSE PAULO DE SOUZA BAIS 84698454115 28.454.554-6

37 LUCIANA DA COSTA TEODORO 90022653104 28.423.078-2

38 M. Z. C. FERREIRA BAR E MERCEARIA 28.950.038-9

39 MADONNINHA KIDS COMERCIO DE ROUPAS LTDA 28.467.630-6

40 MARCIO RODRIGO DIAS PEREIRA 28.434.654-3

41 MARIA APARECIDA PRADO 13964410187 28.396.765-0

42 MARIA DULCINEIA RODRIGUES RANGEL MACEDO 78703980120 28.428.872-1

43 MARIA IZABEL BARBOSA CRUZ 23052309153 28.477.231-3

44 MATHEUS COELHO CAMILO 05648478100 28.457.412-0

45 MAURICIO TADANORI OSHIRO 10484493191 - ME 28.388.282-4

46 RODOLIBERDADE TRANSPORTES LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 28.460.663-4

47 SILVANA RODRIGUES TEIXEIRA 57275211149 28.361.229-0

48 SUL MINEIRA ALIMENTOS LTDA 28.344.188-7

49 TAMIRIS SANTOS NASCIMENTO 04529460185 28.468.996-3

50 TRANSROMEO TRANSPORTES LTDA 28.465.720-4

51 VANDERLEI RODRIGUES DO NASCIMENTO ME 28.393.660-6

52 VANDERLEI RODRIGUES RIBEIRO 78190053191 28.466.137-6

53 VILSON AMARAL DOS SANTOS 36708100134 28.400.884-2

54 WELLINGTON FERREIRA GOMES 03491724120 28.430.069-1

CASSILANDIA

55 IZABEL DE FATIMA PONTES BORGES 58234977172 28.344.100-3

CHAPADAO DO SUL

56 CARLOS DE JESUS FERREIRA SOUZA 10084504641 28.437.930-1
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57 LISA APARECIDA DA SILVA SCARPARI 03796121195 28.387.330-2

CORONEL SAPUCAIA

58 ASSUNCAO GONZALEZ GAUTO 03134277123 - ME 28.385.130-9

CORUMBA

59 49.558.811 MIRELLA DOBES 28.481.022-3

60 LORIANE RODRIGUES COSTA 06498164123 28.477.461-8

61 SALAZAR & MOHAMED LTDA 28.469.552-1

COSTA RICA

62 DIELLY CUSTODIO TAVARES 06588789130 28.436.137-2

DOIS IRMAOS DO BURITI

63 JOSE LUIZ SOARES GIROLETA 07780535126 28.436.564-5

DOURADOS

64 50.501.262 ROJANIO MACIEL MACHADO 28.485.669-0

65 DIEGO RIBEIRO DA ROSA 04492853162 28.458.397-9

66 IEDA TEIXEIRA SEVERO 52919870149 28.361.600-8

67 LEANDRA DE BARROS VIEGAS RODRIGUES 28.431.353-0

68 LO AUTO EXPRESS MARTELINHO DE OURO LTDA - ME 28.415.065-7

69 MARIA SOCORRO FERREIRA MARQUES 60767677153 28.383.681-4

70 YANO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 28.408.564-2

FATIMA DO SUL

71 51.103.284 NIKOLE CAMPOS DE OLIVEIRA 28.485.675-4

72 KAIO FABIO DE ALENCAR SANTANA 07474706180 28.454.175-3

73 WILSON LIMA DOS SANTOS 96574070104 - ME 28.453.471-4

FIGUEIRAO

74 R. DA S. MOREIRA 28.493.590-5

IGUATEMI

75 RONALDO ARCO 54352177172 - ME 28.381.038-6

ITAPORA

76 57.358.507 MARIANE OLIVEIRA MIYASAKI 28.952.725-2

77 A. CONSTANCIO DA SILVA 28.486.240-1

78 MARCIA DA ROCHA CARRION - ME 28.362.740-9

IVINHEMA

79 19.597.592 ROSANA CLAUDIA BOTELHO DIAS MORETI 28.394.277-0

JAPORA

80 NEIVA GOBE COSTA RODRIGUES 03749297185 - ME 28.425.661-7

JARDIM

81 47.367.227 FLAVIO ECHEVERRIA SCARDIN 28.474.993-1

82 48.993.114 GLAUCO DA SILVA SOUZA 28.478.121-5

MARACAJU

83 50.890.135 LUIS IRAN COUTINHO ULGUIM 28.482.891-2

NAVIRAI

84 ANDRESSA KELLY DOS SANTOS BARBOSA 02349525120 28.407.695-3

NOVA ANDRADINA

85 AMERICA NET S.A. 28.495.313-0

86 ERMELINO DOS SANTOS 28.348.926-0

PARANAIBA

87 55.701.884 LEIA DOS SANTOS FELICIO 28.950.774-0
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88 ADEMILSON DONIZETE GONCALVES 00777203189 28.436.336-7

89 AROEIRA ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS E PARTICIPACOES LTDA 28.856.972-5

PONTA PORA

90 37.618.856 MARCELO CANTERO ACOSTA 28.479.555-0

91 ANAELSO MASCARENHAS 07217730104 28.413.608-5

92 MARCIO MARTINEZ THEODORO 06482960162 28.455.471-5

93 PATRICIA CORREA GAJOSO 04194227140 28.477.016-7

RIBAS DO RIO PARDO

94 JACKSON RONALDO ALMEIDA ME 28.355.422-3

95 VALDIVINO CARDOSO DOS SANTOS 28.385.552-5

SELVIRIA

96 MARIA DA SILVA DE MELO 44598114487 28.465.841-3

SIDROLANDIA

97 34.521.792 DANIELA MATTJE FARIAS 28.442.684-9

98 46.939.600 KATIANA DE ABREU SANTOS 28.473.866-2

99 FABIANA APARECIDA DA SILVA 95989307187 28.448.743-0

TERENOS

100 CLEONICE RIBEIRO DOS SANTOS 75724499720 28.393.888-9

101 JOEL DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR 03153125139 28.453.143-0

TRES LAGOAS

102 56.096.034 HENRY MEDEIROS GIL 28.951.581-5

103 57.085.085 MOISES SANTOS PINTO 28.952.967-0

104 AMERICA NET S.A. 28.495.058-0

105 APE1 PLANTIO DE FLORESTA EXOTICA S/A 28.760.816-6

106 CENTER INFORMATICA LTDA 28.365.526-7

107 LUIZ PEREIRA DA SILVA FILHO 85351520168 28.474.779-3

108 ODAIR ALVES ICASSATI 94886059104 28.465.104-4

 

ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 09, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos casos que 
especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art. 1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso V do art. 42 do Anexo IV - Do 
Cadastro Fiscal, ao Regulamento do ICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a 
este Ato Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 15 de janeiro de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária
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ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 09, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

ALCINOPOLIS

1 SAMUEL INACIO RODRIGUES 28.849.951-4

APARECIDA DO TABOADO

2 CARLOS GABRIEL HORA DE ARCHANJO 28.865.083-2

3 JULIO CESAR ABEL DA SILVA 28.857.197-5

4 WILLIAN HENRIQUE CARVALHO FERNANDES 28.864.756-4

BATAGUASSU

5 JOSE CARLOS GUEDES 28.863.381-4

BATAYPORA

6 VINICIUS AGUIAR DOS SANTOS 28.796.124-9

BELA VISTA

7 FRANCISCO GENEROSO GUIMARAES 28.864.407-7

CAARAPO

8 MIRIAN MARA BONDEZAN 28.748.516-1

CAMAPUA

9 DINAIR GOMES CORREA 28.860.298-6

CAMPO GRANDE

10 ANALU COMERCIO DE CALCADOS EIRELI 28.438.227-2

11 CALU ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  ME 28.355.495-9

12 CLINICA DE MEDICINA E EST LUIZ LIMA 28.344.531-9

13 DOCE DE PANELA COMERCIO DE DOCES E SALGADOS EIRELI 28.422.452-9

14 FELIPE FRUTO TONIAZZO 28.859.824-5

15 JUSCELINO SANTANA D AVILA 28.465.427-2

16 LINO BERNAL 28.206.348-0

17 M C C DE SOUSA 28.478.705-1

18 MAIS Q CERVEJA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 28.439.542-0

19 MARCELO BOTASSINI CARVAO ME 28.437.796-1

CASSILANDIA

20 CARLOS ANTONIO SANTOS COSTA 28.864.806-4

CORGUINHO

21 SEDIMAR DE LIMA 28.819.607-4

CORONEL SAPUCAIA

22 SILAS DA SILVA SOUZA 28.823.075-2

CORUMBA

23 CARLOS DE BARROS RODRIGUES LEITE JUNIOR 28.775.300-0

24 GABRYEL STAUT ALBANEZE 28.817.798-3

25 WESLEY CARLOS DE MORAIS FERRATO 28.839.763-0

COSTA RICA

26 MARGARET FERREIRA JACOB MARICATO 28.824.912-7

COXIM

27 FLADERSON PIRES DE ALMEIDA 28.466.758-7

DOIS IRMAOS DO BURITI

28 ITALO PROTA DE SA 28.820.441-7

29 ODILON ACHUCARRO 28.747.001-6

DOURADOS
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30 EMPORIO VO GODO LTDA 28.454.236-9

31 ESPOLIO DE JOSE FRANCISCO SELOTTO 28.632.920-4

ELDORADO

32 ZELI GEMIANO 28.844.542-2

FATIMA DO SUL

33 EDILSON NATALINO MARTINS 28.787.785-0

34 THERESINHA VITAL DE MOURA 28.839.658-8

GLORIA DE DOURADOS

35 KATIA DA SILVA LIMA 28.819.630-9

36 LUIS GUSTAVO FIORILLO 28.838.780-5

IGUATEMI

37 RICARDO OTTONI DESORDI 28.857.793-0

ITAPORA

38 CRISTIANO JOSE CABRAL 28.776.072-3

ITAQUIRAI

39 EMERICO PIVETTA 28.623.113-1

40 RENATO DA SILVA PIMENTA 28.851.190-5

IVINHEMA

41 CLAUDIONOR GILDO TROMBETA 28.811.649-6

42 RENATO ALVES PARRA RODRIGUES 28.852.375-0

LAGUNA CARAPA

43 ISOLDE GUTH BURIN 28.676.860-7

44 REJANE SANDRA TRICHES 28.773.727-6

MARACAJU

45 SARA LETICIA NOCCHI CERILO 28.867.712-9

MIRANDA

46 DIONALDO VENTURELLI JUNIOR 28.856.249-6

NOVA ALVORADA DO SUL

47 ENRIQUE FLAVIO DE OLIVEIRA FILHO 28.830.099-8

48 RENIR LUIZ CANCIAN 28.807.042-9

49 ROCCO LATRONICO 28.811.986-0

NOVA ANDRADINA

50 FLAVIO LATRONICO 28.822.632-1

NOVO HORIZONTE DO SUL

51 ALDEMIR JOSE GONCALVES 28.860.296-0

PARAISO DAS AGUAS

52 JOSEMAR BATTISTI 28.801.262-3

PEDRO GOMES

53 FRANCISCA RIBEIRO DE SOUZA 28.775.952-0

PONTA PORA

54 BARBOSA PRODUTOS OPTICOS LTDA 28.478.224-6

55 CLODOALDO DOS SANTOS 28.693.956-8

56 EDER EDUARDO COLMAN 28.444.286-0

57 IMPERIO DOS FRIOS EIRELI 28.454.788-3

58 JULIANA KAWAHATA PAGLIARINI 28.828.895-5

59 MARIA ORTONCELLI TULLI 28.732.789-2

60 VERONICA NATHALIA SOLER 28.473.582-5
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PORTO MURTINHO

61 ESPOLIO DE MARIA JOANA CEDRONI SIMOES 28.775.298-4

RIBAS DO RIO PARDO

62 CARLOS ALBERTO BARBOSA DA COSTA 28.864.643-6

63 JUSCIVAINE NASCIMENTO SILVA 28.852.222-2

64 ROZENILDA HENRIQUE DE SOUZA 28.852.223-0

RIO BRILHANTE

65 LEONARDO FLORES 28.841.538-8

66 LUCAS FLORES 28.841.536-1

67 PAULO CESAR BARBOSA 28.812.502-9

68 SANTA EDWIRGES ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES LTDA - ME 28.776.639-0

SETE QUEDAS

69 DERCI MARIOTTI 28.774.951-7

70 FABIANO LUIZ VEBER 28.839.992-7

TACURU

71 JEAN MORANTI LOPES 28.865.905-8

TRES LAGOAS

72 CLOVIS TOSHIO MIASAKI 28.772.851-0

73 KCELL ACESSORIOS E ASSISTENCIA TECNICA LTDA 28.487.772-7

VICENTINA

74 CREMILSON RODRIGUES DE ALENCAR 28.747.636-7
 

PORTARIA/SAT 3543, de 15 de janeiro de 2025

Dispõe sobre  inclusões e alterações de valor, na lista dos preços 
médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos que 
especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão e alteração de seus produtos na tabela denominada 
PMPF, com informação dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusões e alterações de valor, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I- Bebidas II: Refrigerante e cerveja;
II- Café e fralda.

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 17 de janeiro de 
2025.

Campo Grande, 15 de janeiro de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária
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ANEXO À PORTARIA/SAT 3543, de 15 de janeiro de 2025

20 - Produtos de perfumaria e de higiene pessoal e cosméticos
48.00 - Fraldas
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7500435246613 FRALDA PAMPERS PANTS CS - XXXG - 24 

UNIDADES - 1PCT
56,39 A

17 - Produtos alimentícios
96.00 - Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto os 
classificados no CEST 17.096.04
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898278620029 CAFE GRAO BONITO TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
25,00 A

7898278620012 CAFE GRAO BONITO TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

12,59 A

7898278620074 CAFÉ CHAO GOIANO TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

23,00 A

7898278620050 CAFE CASEIRO DA LENA TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

23,00 A

7898278620066 CAFE GRAO BONITO EM GRÃO TORRADO 
ALMOFADA - 500GR

29,00 I

03 - Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas
10.01 - REFRIGERANTE EM EMBALAGEM PET
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7894900031751 FANTA LARANJA - 1500ML 7,20 I
21.03 - CERVEJA EM LATA
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891991307048 CERVEJA ANTARCTICA ORIGINAL - PACK COM 

15 UNIDADES - 269ML
43,35 I

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
I - Inclusão de Produto

EXTRATO DO TERMO ADMINISTRATIVO DE CONTRATO N. 001/2025

PROCESSO:                                      11/014.306/2023
PARTES: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da Secretaria de Estado de 

Fazenda - SEFAZ/MS e o Leiloeiro Fabio Marlon Machado
OBJETO: Contratação de Leiloeiro Público Oficial, visando atender às necessidades da 

Secretaria de Estado de Fazenda/SEFAZ, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste  instrumento, para realização de leilão de bens e mercadorias 
legalmente apreendidos pela SEFAZ/MS, e considerados abandonadas na 
forma prevista na legislação tributária estadual, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência e Edital de Chamamento Público para Credenciamento.  

PRAZO: O prazo de vigência do contrato firmado com cada leiloeiro será de 05 (cinco) meses, podendo 
ser renovado por iguais e sucessivos períodos, aplicando-se no que couber, a Lei 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes.

AMPARO LEGAL: Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021.

DATA DE ASSINATURA: 09 de janeiro de 2025.

ASSINATURAS: FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA,
FABIO MARLON MACHADO.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.721 16 de janeiro de 2025 Página 22

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 2/ 2025

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 9º-D do Anexo III ao Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro 
de 1998,

R E S O L V E:
I – Dar conhecimento às entidades representativas do setor envolvido na produção e na comercialização dos 
produtos: café, do resultado da pesquisa de preços realizada pela Unidade de Pesquisa de Mercadorias (UPEM), 
vinculada à Coordenadoria de Apoio à Administração Tributária (CAAT), nos termos do art. 9º-C do Anexo III ao 
RICMS, para efeito de fixação do Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF) dos referidos produtos;

II – estabelecer prazo de cinco dias, contados da publicação deste Edital, para que, caso discordem dos preços 
obtidos na pesquisa, as referidas entidades representativas se manifestem, de forma fundamentada;

III – informar às referidas entidades representativas que:

a) para efeito da manifestação de que trata o inciso II deste edital, elas podem obter, desde que observado o 
prazo estabelecido no referido inciso e sem qualquer alteração do mesmo, informações sobre a pesquisa realizada, 
mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), Bloco 
II, Parque dos Poderes, em Campo Grande - MS, neste Estado, hipótese em que:

1 - O requerimento deve ser encaminhado à UPEM de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.
ms.gov.br, podendo as entidades requerentes solicitarem confirmação do recebimento do e-mail;

2 - A UPEM encaminhará a informação solicitada às entidades requerentes, também de forma eletrônica, pelo 
mesmo e-mail através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou mediante simples resposta a ele;

3 - Considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pelas entidades requerentes, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

4 - O requerimento deverá tratar exclusivamente dos produtos constantes do anexo a este Edital, os requerimentos 
que descumprirem a esta prerrogativa não serão analisados;

b) nos termos dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 9º-D do Anexo III ao RICMS:

1 - Se no prazo estabelecido no inciso II deste Edital não houver a manifestação fundamentada de que trata o 
referido inciso, o resultado da pesquisa de preços será considerado válido, podendo a SEFAZ adotar as medidas 
necessárias para a fixação do PMPF apurado;

2 - Se houver manifestação fundamentada, no prazo estabelecido no inciso II deste Edital, a SEFAZ analisará os 
fundamentos apresentados e dará conhecimento da decisão sobre a manifestação às entidades representativas 
manifestantes, com a devida fundamentação;

3 - Na hipótese de a decisão sobre a manifestação das entidades representativas for pela não aceitação da 
fundamentação apresentada, a SEFAZ adotará as medidas necessárias para a fixação do PMPF apurado, mediante 
divulgação por ato do Superintendente de Administração Tributária, publicado no Diário Oficial do Estado.

Campo Grande, 14 de janeiro de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 2/ 2025

17 - Produtos alimentícios
96.00 - Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto os 
classificados no CEST 17.096.04
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896295000158 CAFÉ NOVO MILÊNIO TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
23,48 A
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7896295000159 CAFÉ CARANDA TORRADO E MOÍDO 
ALMOFADA - 500GR

22,12 A

7896295000160 CAFÉ CATTAME TORRADO E MOÍDO A VÁCUO 
- 500GR

21,37 A

7896295000161 CAFÉ TABOADO TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

29,52 A

7896295000162 CAFE NOROESTE EXTRAFORTE TORRADO E 
MOÍDO A VACUO - 500GR

20,11 A

7896295000163 CAFÉ PRESIDENTE EXTRAFORTE TORRADO 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

17,16 A

7896295000164 CAFÉ CASSILÂNDIA TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

12,41 A

7896295000165 CAFÉ NOVO MILÊNIO TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

13,81 A

7896295000166 CAFÉ TORRADO E MOIDO A VÁCUO DANIEL - 
500GR

26,93 A

7896295000167 CAFE PRUDENTE EXTRAFORTE ALMOFADA - 
500GR

19,48 A

7896295000168 CAFE GUACIRA EXTRAFORTE ALMOFADA - 
500GR

20,61 A

7896295000169 CAFE GUACIRA EXTRAFORTE ALMOFADA - 
250GR

15,02 A

7896295000170 CAFE GUACIRA EXTRAFORTE STD PACK - 
500GR

20,80 A

7896295000015 CAFÉ ODEBRECHT EXTRA FORTE ALMOFADA - 
500GR

10,55 E

7896295000016 CAFE 3 CORACOES EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

23,27 A

7896295000017 CAFE 3 CORACOES FORT TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

19,20 A

7896295000018 CAFE CABOCLO TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO A VACUO - 500GR

19,59 A

7896295000019 CAFE BRASILEIRO TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

20,63 A

7896295000020 CAFE CABLOCO EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO A VACUO - 500GR

19,42 A

7896295000021 CAFE BRASILEIRO EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

20,31 A

7896295000022 CAFE 3 CORACOES TRADICIONAL ALMOFADA 
- 500GR

23,47 A

7896295000023 CAFÉ AGRICULTOR TORRADO E MOÍDO 
ALMOFADA - 500GR

21,06 A

7896295000024 CAFÉ AGRICULTOR TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

11,28 A

7896295000025 CAFÉ CABOCLO TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

18,75 A

7896295000026 CAFE BRASIL TORRADO E MOIDO ALMOFADA 
- 500GR

20,00 A

7896295000027 CAFE CABLOCO EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

19,42 A

7896295000028 CAFÉ NAVIRAI EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

29,00 A

7896295000029 CAFE 3 CORACOES EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO A VACUO - 500GR

24,08 A

7896295000030 CAFE MERIDIONAL TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

9,79 A

7896295000031 CAFE BRASIL LONG LIFE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

19,91 A

7896295000032 CAFE IGUAPORA TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

27,15 A

7896295000033 CAFE GRAO BONITO TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

22,22 A

7896295000034 CAFÉ 3 CORACÕES TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO A VACUO - 500GR

24,11 A
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7896295000035 CAFÉ PILAO TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 
A VACUO - 500GR

22,83 A

7896295000036 CAFÉ DANIEL TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

28,01 A

7896295000037 CAFÉ PILAO EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 
A VACUO - 500GR

22,48 A

7896295000038 CAFE AROMA PREMIUM EXTRAFORTE 
TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 500GR

22,10 A

7896295000039 CAFE COIMBRA TORRADO E MOIDO - 500GR 25,56 A
7896295000040 CAFÉ PILAO TRADICIONAL TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 500GR
20,45 A

7896295000041 CAFÉ BRASIL TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 250GR

10,66 A

7896295000042 CAFE TRES LAGOAS TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

19,38 A

7896295000043 CAFÉ NOVA ANDRADINA EXTRAFORTE 
TORRADO E MOIDO - 500GR

29,00 A

7896295000044 CAFE DOURADOS EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

18,56 A

7896295000045 CAFÉ MACALI EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

20,68 A

7896295000046 CAFE RINCAO TORRADO E MOIDO ALMOFADA 
- 500GR

18,17 A

7896295000047 CAFÉ BRASIL EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

19,42 A

7896295000048 CAFÉ PILAO EXTRAFORTE TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

20,14 A

7896295000049 CAFÉ CATUAY TORRADO E MOIDO ALMOFADA 
- 500GR

20,86 A

7896295000050 CAFE FORTE FINO GRAO TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

20,16 A

7896295000051 CAFÉ MERIDIONAL TORRADO E MOIDO A 
VÁCUO - 500GR

18,49 A

7896295000052 CAFÉ CASEIRO JARDIM TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

11,07 A

7896295000053 CAFÉ BRASILEIRO EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO A VACUO - 500GR

19,73 A

7896295000054 CAFÉ DANIEL TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 250GR

14,69 A

7896295000055 CAFÉ OLIVIO TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

24,05 A

7896295000056 CAFÉ 3 CORACÕES EXTRAFORTE TORADO E 
MOIDO A VACUO - 250GR

12,21 A

7896295000057 CAFÉ COAMO EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

20,64 A

7896295000058 CAFÉ ITAPORA CAIPIRAO TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

27,74 A

7896295000059 CAFE MELITTA EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO A VACUO - 500GR

25,48 A

7896295000060 CAFÉ DA FEIRA CASEIRO TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

18,91 A

7896295000061 CAFÉ BRASILEIRO TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO A VACUO - 500GR

20,08 A

7896295000062 CAFÉ IGUAPORA TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 250GR

14,16 A

7896295000063 CAFÉ NAVIRAI EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 250GR

16,47 A

7896295000064 CAFE BOM PALADAR CASEIRO TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

10,54 A

7896295000065 CAFÉ BEBE BEM TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

10,69 A

7896295000066 CAFÉ SOUZA TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

23,07 A

7896295000067 CAFE PANTANAL TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

17,06 A



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.721 16 de janeiro de 2025 Página 25

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

7896295000068 CAFÉ RIBEIRAO EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO - 500GR

25,47 A

7896295000069 CAFÉ 3 CORACÕES TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO A VACUO - 250GR

12,45 A

7896295000070 CAFÉ VALE DO IVINHEMA TORRADO E MOIDO 
- 500GR

22,95 A

7896295000071 CAFÉ MORENAO TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

22,52 A

7896295000072 CAFE MERIDIONAL PREMIUM TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

22,99 A

7896295000073 CAFE BRASILEIRO TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

20,63 A

7896295000074 CAFÉ CARANDA TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 250GR

11,09 A

7896295000075 CAFÉ MACALI TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

20,60 A

7896295000076 CAFÉ DA FEIRA CASEIRO TORRADO E MOIDO 
- 250GR

9,80 A

7896295000077 CAFE COIMBRA TORRADO E MOIDO - 250GR 12,54 A
7896295000078 CAFE AGRICULTOR TORRADO E MOIDO A 

VACUO - 500GR
20,30 A

7896295000079 CAFÉ DOURADOS EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 250GR

9,83 A

7896295000080 CAFE TOM BOM TORRADO E MOÍDO 
ALMOFADA - 500GR

20,85 A

7896295000081 CAFÉ BRASIL TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 500GR

22,68 A

7896295000082 CAFÉ CASEIRINHO TRADICIONAL TORRADO E 
MOIDO - 500GR

22,07 A

7896295000094 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES RITUAIS 
CAFES ESPECIAIS CERRADO MINEIRO - 10 
UND - 1CX

20,90 A

7896295000152 CAFÉ CAARAPÓ EXTRAFORTE TORRADO E 
MOÍDO ALMOFADA - 500GR

19,67 A

7896295000153 CAFE CAARAPO EXTRAFORTE TORRADO E 
MOIDO ALMOFADA - 250GR

10,58 A

7896295000154 CAFE FAZENDA MINEIRA ALMOFADA - 500GR 15,26 A
7896295000155 CAFE RIBEIRAO TORRADO E MOIDO 

ALMOFADA - 250GR
12,60 A

7896295000156 CAFE TORRADO E MOIDO FLOR DA SERRA 
ALMOFADA - 250GR

12,07 A

7896295000157 CAFÉ CASSILÂNDIA TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

24,38 A

7896295000171 CAFÉ ODEBRECHT TRADICIONAL ALMOFADA - 
500GR

16,82 A

7896295000172 CAFÉ PIONEIRO TRADICIONAL TORRADO E 
MOÍDO ALMOFADA - 500GR

22,66 A

7896295000173 CAFÉ NOVA ALVORADA DO SUL EXTRAFORTE 
TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 250GR

9,09 A

7896295000174 CAFÉ NOVA ALVORADA DO SUL EXTRAFORTE 
TORRADO E MOIDO ALMOFADA - 500GR

18,21 A

7896295000175 CAFÉ UNIAO TRADICIONAL POUCH - 250GR 10,65 A
7896295000176 CAFÉ UNIAO EXTRAFORTE POUCH - 250GR 10,65 A
7896295000177 CAFÉ 2000 TORRADO MOIDO ALMOFADA - 

250GR
15,18 A

7896295000178 CAFE BOM PASTOR TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

18,71 A

7896295000179 CAFE MARACAJU TORRADO E MOIDO 
ALMOFADA - 500GR

24,90 A

7896295000206 CAFÉ ODEBRECHT EXTRA FORTE ALMOFADA - 
250GR

6,04 E

96.04 - Café torrado e moído, em cápsulas
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
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7896295000083 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES ESPRESSO 
AMENO - 10 UND - 1CX

20,90 A

7896295000084 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES ESPRESSO 
ATENTO - 10 UND - 1CX

20,90 A

7896295000085 CAFE EM CAPSULA 3 CORACOES ESPRESSO 
FORZA - 10 UND - 1CX

20,90 A

7896295000086 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES ESPRESSO 
PLENO - 10 UND - 1CX

20,90 A

7896295000087 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES ESPRESSO 
POR ALEX ATALA - 10 UND - 1CX

20,90 A

7896295000088 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES ESPRESSO 
SUPREMO - 10 UND - 1CX

20,90 A

7896295000089 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES ESPRESSO 
VIBRANTE - 10 UND - 1CX

20,90 A

7896295000090 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES FILTRADO 
CLASSICO - 10 UND - 1CX

20,90 A

7896295000091 CAFÉ EM CAPSULA 3 CORACÕES FILTRADO 
GOURMET - 10 UND - 1CX

20,90 A

7896295000092 CAFE EM CAPSULA 3 CORACOES LATTE 
MACCHIATO - 10 UND - 1CX

20,90 A

7896295000093 CAFE EM CAPSULA 3 CORACOES REGIOES DO 
MUNDO COLOMBIA - 10 UND - 1CX

20,90 A

7896295000095 CAFE EM CAPSULA 3 CORACOES RITUAIS 
CAFES ESPECIAIS ESPRESSO FLORADA - 10 
UND - 1CX

20,90 A

7896295000096 CAFE EM CAPSULA 3 CORACOES RITUAIS 
CAFES ESPECIAIS MOGIANA PAULISTA - 10 
UND - 1CX

20,90 A

7896295000097 CAFE EM CAPSULA 3 CORACOES RITUAIS 
CAFES ESPECIAIS ORGANICO - 10 UND - 1CX

20,90 A

7896295000098 CAFE EM CAPSULA 3 CORACOES SAFRA 
ESPECIAL CERRADO MINEIRO ESPRESSO - 10 
UND - 1CX

20,90 A

7896295000099 CAFE EM CAPSULA 3 CORACOES SAFRA 
ESPECIAL CHAPADA DIAMANTINA ESPRESSO - 
10 UND - 1CX

20,90 A

7896295000100 CAFE EM CAPSULA 3 CORACOES SAFRA 
ESPECIAL MATAS DE MINAS ESPRESSO - 10 
UND - 1CX

20,90 A

7896295000101 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO AMENDOAS 
TORRADAS - 10 UND - 1CX

24,80 A

7896295000102 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO AROMAS 
CARAMELO - 10 UND - 1CX

24,80 A

7896295000103 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO CHOCOLATE COM 
AVELA - 10 UND - 1CX

24,80 A

7896295000104 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO CHOCOLATE COM 
MENTA - 10 UND - 1CX

24,80 A

7896295000105 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO CLASSICO - 10 
UND - 1CX

24,80 A

7896295000106 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO EXTRA INTENSO - 
10 UND - 1CX

24,80 A

7896295000107 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO INTENSO - 10 UND 
- 1CX

24,80 A

7896295000108 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO PREMIUM CAPS - 
10 UND - 1CX

24,80 A

7896295000109 CAFÉ EM CAPSULA BAGGIO VANILLA - 10 UND 
- 1CX

24,80 A

7896295000110 CAFÉ EM CAPSULA LOR ESPRESSO COLOMBIA 
- 10 UND - 1CX

18,40 A

7896295000111 CAFE EM CAPSULA LOR ESPRESSO FORZA - 10 
UND - 1CX

18,40 A

7896295000112 CAFE EM CAPSULA LOR ESPRESSO 
GUATEMALA - 10 UND - 1CX

18,40 A

7896295000113 CAFÉ EM CAPSULA LOR ESPRESSO INDIA - 10 
UND - 1CX

18,40 A
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7896295000114 CAFE EM CAPSULA LOR ESPRESSO INDONESIA 
- 10 UND - 1CX

18,40 A

7896295000115 CAFE EM CAPSULA LOR ESPRESSO LUNGO 
ESTREMO - 10 UND - 1CX

18,40 A

7896295000116 CAFÉ EM CAPSULA LOR ESPRESSO ONYX - 10 
UND - 1CX

18,40 A

7896295000117 CAFE EM CAPSULA LOR ESPRESSO ONYX - 10 
UND - 1CX

18,40 A

7896295000118 CAFÉ EM CAPSULA LOR ESPRESSO PAPUA NEW 
GUINEA - 10 UND - 1CX

18,40 A

7896295000119 CAFE EM CAPSULA LOR ESPRESSO RISTRETTO 
- 10 UND - 1CX

18,40 A

7896295000120 CAFÉ EM CAPSULA LOR ESPRESSO SONTUOSO 
- 10 UND - 1CX

18,40 A

7896295000121 CAFÉ EM CAPSULA LOR ESPRESSO ULTIMO - 
10 UND - 1CX

18,40 A

7896295000122 CAFE EM CAPSULA NESCAFE DOLCE GUSTO 
CAFE AU LAIT - 10 UND - 1CX

23,70 A

7896295000123 CAFÉ EM CAPSULA NESCAFE DOLCE GUSTO 
CAFÉ AU LAIT - 16 UND - 1CX

23,70 A

7896295000124 CAFÉ EM CAPSULA NESCAFE DOLCE GUSTO 
CAFÉ MATINAL - 16 UND - 1CX

23,70 A

7896295000125 CAFÉ EM CAPSULA NESCAFE DOLCE GUSTO 
CAFFE MATINAL - 10 UND - 1CX

23,70 A

7896295000126 CAFE EM CAPSULA NESCAFE DOLCE GUSTO 
ESPRESSO - 10 UND - 1CX

23,70 A

7896295000127 CAFÉ EM CAPSULA NESCAFE DOLCE GUSTO 
ESPRESSO - 16 UND - 1CX

23,70 A

7896295000128 CAFE EM CAPSULA NESCAFE DOLCE GUSTO 
ESPRESSO INTENSO - 10 UND - 1CX

23,70 A

7896295000129 CAFÉ EM CAPSULA NESCAFE DOLCE GUSTO 
ESPRESSO INTENSO - 16 UND - 1CX

23,70 A

7896295000130 CAFE EM CAPSULA NESCAFE DOLCE GUSTO 
ESPRESSO ROAST - 12 UND - 1CX

23,70 A

7896295000131 CAFÉ EM CAPSULA NESCAFE DOLCE GUSTO 
LUNGO - 16 UND - 1CX

23,70 A

7896295000132 CAFÉ EM CAPSULA NESCAFE DOLCE GUSTO 
MOCHACCINO CANELA - 10 UND - 1CX

23,70 A

7896295000133 CAFE EM CAPSULA PILAO CAFETERIA - 10 UND 
- 1CX

17,10 A

7896295000134 CAFE EM CAPSULA PILAO EXTRAFORTE - 10 
UND - 1CX

17,10 A

7896295000135 CAFE EM CAPSULA PILAO FORTE - 10 UND - 
1CX

17,10 A

7896295000136 CAFE EM CAPSULA PILAO FORTISSIMO - 10 
UND - 1CX

17,10 A

7896295000137 CAFÉ EM CAPSULA PILAO INTENSO - 10 UND 
- 1CX

17,10 A

7896295000138 CAFE EM CAPSULA PILAO TRADICIONAL - 10 
UND - 1CX

17,10 A

7896295000139 CAFÉ EM CAPSULA STARBUCKS BLONDE 
ESPRESSO ROAST - 10 UND - 1CX

28,70 A

7896295000140 CAFE EM CAPSULA STARBUCKS BLONDE 
ESPRESSO ROAST - 12 UND - 1CX

28,70 A

7896295000141 CAFÉ EM CAPSULA STARBUCKS CAFFE 
VERONA - 10 UND - 1CX

28,70 A

7896295000142 CAFE EM CAPSULA STARBUCKS CARAMEL 
MACCHIANO - 12 UND - 1CX

28,70 A

7896295000143 CAFE EM CAPSULA STARBUCKS ESPRESSO 
ROAST - 10 UND - 1CX

28,70 A

7896295000144 CAFE EM CAPSULA STARBUCKS ESPRESSO 
SINGLE ORIGIN COFFEE COLOMBIA - 12 UND 
- 1CX

28,70 A

7896295000145 CAFÉ EM CAPSULA STARBUCKS HOUSE BLEND 
- 12 UND - 1CX

28,70 A
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7896295000146 CAFÉ EM CAPSULA STARBUCKS HOUSE BLEND 
LUNGO - 10 UND - 1CX

28,70 A

7896295000147 CAFE EM CAPSULA STARBUCKS ITALIAN STYLE 
- 10 UND - 1CX

28,70 A

7896295000148 CAFE EM CAPSULA STARBUCKS LATTE 
MACCHIATO - 12 UN - 1CX

28,70 A

7896295000149 CAFE EM CAPSULA STARBUCKS PIKE PLACE 
ROAST LUNGO - 10 UND - 1CX

28,70 A

7896295000150 CAFE EM CAPSULA STARBUCKS SINGLE 
ORIGIAN SUMATRA - 10 UND - 1CX

28,70 A

7896295000151 CAFÉ EM CAPSULA STARBUCKS SINGLE 
ORIGIN COLOMBIA - 10 UND - 1CX

28,70 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
E - Exclusão de Produto

PORTARIA/SAT 3541, de 15 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a inclusão e exclusão de produtos na lista dos preços 
médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos que 
especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão e exclusão de seus produtos na tabela denominada 
PMPF, com informação dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D 
e 9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, 
passa a vigorar com as inclusões e exclusões constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Bateria;

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que 
se refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do 
Anexo III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 17 de janeiro de 
2025

Campo Grande, 15 de janeiro de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3541, de 15 de janeiro de 2025

01 - Autopeças
53.00 - Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores de 
pistão
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898725480916 BATERIA DURACELL AGM70D 70AH - 1UN 1.300,00 E
7898725480923 BATERIA DURACELL AGM80D 80AH - 1UN 1.400,00 E
7898725480930 BATERIA DURACELL AGM92D 92AH - 1UN 1.550,00 E
7898725480763 BATERIA DURACELL EFB60D 60AH - 1UN 587,50 E
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7898725480770 BATERIA DURACELL EFB72D 72AH - 1UN 891,00 E
7898725480008 BATERIA DURACELL TFS100MPE DUFS100MPE 

100AH - 1UN
784,00 E

7898725480015 BATERIA DURACELL TFS100MRD DUFS100MRD 
100AH - 1UN

784,00 E

7898725480060 BATERIA DURACELL TFS150MVD DUFS150MVD 
150AH - 1UN

1.135,75 E

7898725480145 BATERIA DURACELL TFS30UTD DUFS30UTD 
30AH - 1UN

235,00 E

7898725480237 BATERIA DURACELL TFS42NSD ADAP B1 
DUFS42NSD ADAP B1 42AH - 1UN

220,00 E

7898725481760 BATERIA DURACELL TFS42NSD ADAP 
DUFS42NSD ADAP 42AH - 1UN

220,00 E

7898725480213 BATERIA DURACELL TFS42NSD DUFS42NSD 
42AH - 1UN

220,00 E

7898725481784 BATERIA DURACELL TFS42NSE ADAP 
DUFS42NSE ADAP 42AH - 1UN

220,00 E

7898725480244 BATERIA DURACELL TFS42NSE DUFS42NSE 
42AH - 1UN

220,00 E

7898725480251 BATERIA DURACELL TFS45PVD DUFS45PVD 
45AH - 1UN

292,00 E

7898725480268 BATERIA DURACELL TFS45PVE DUFS45PVE 
45AH - 1UN

292,00 E

7898725480275 BATERIA DURACELL TFS50PHD DUFS50PHD 
50AH - 1UN

230,00 E

7898725481821 BATERIA DURACELL TFS52NSD ADAP 
DUFS52NSD ADAP 52AH - 1UN

260,00 E

7898725480336 BATERIA DURACELL TFS52NSD DUFS52NSD 
52AH - 1UN

260,00 E

7898725481838 BATERIA DURACELL TFS52NSE ADAP 
DUFS52NSE ADAP 52AH - 1UN

260,00 E

7898725480411 BATERIA DURACELL TFS60E DUFS60E 60AH - 
1UN

401,14 E

7898725480442 BATERIA DURACELL TFS60PHD DUFS60PHD 
60AH - 1UN

401,14 E

7898725480459 BATERIA DURACELL TFS60PVD DUFS60PVD 
60AH - 1UN

401,14 E

7898725480510 BATERIA DURACELL TFS70PSD DUFS70PSD 
70AH - 1UN

320,00 E

7898725480527 BATERIA DURACELL TFS70PSE DUFS70PSE 
70AH - 1UN

320,00 E

7898725482491 BATERIA DURACELL TFS70SD DUFS70SD - 
TECNOLOGIA SLI 70AH - 1UN

444,00 E

7898725482507 BATERIA DURACELL TFS70SE DUFS70SE - 
TECNOLOGIA SLI 70AH - 1UN

444,00 E

7898725482248 BATERIA DURACELL TFS75DMD DUFS75DMD - 
TECNOLOGIA SLI 75AH - 1UN

520,00 E

7898725482255 BATERIA DURACELL TFS75DME DUFS75DME - 
TECNOLOGIA SLI 75AH - 1UN

520,00 E

7898725482514 BATERIA DURACELL TFS75HD DUFS75HD - 
TECNOLOGIA SLI 75AH - 1UN

477,00 E

7898725480534 BATERIA DURACELL TFS75MMD DUFS75MMD 
75AH - 1UN

380,00 E

7898725480541 BATERIA DURACELL TFS75MME DUFS75MME 
75AH - 1UN

380,00 E

7898725480589 BATERIA DURACELL TFS75PHD DUFS75PHD 
75AH - 1UN

345,00 E

7898725480596 BATERIA DURACELL TFS75PHE DUFS75PHE 
75AH - 1UN

345,00 E

7898725480602 BATERIA DURACELL TFS80PHD DUFS80PHD 
80AH - 1UN

380,00 E

7898725481937 BATERIA DURACELL TFS90DCD DUFS90DCD 
90AH - 1UN

420,00 E

7898725481944 BATERIA DURACELL TFS90DCE DUFS90DCE 
90AH - 1UN

420,00 E
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7898725480657 BATERIA DURACELL TFS95PHD DUFS95PHD 
95AH - 1UN

430,00 E

7898725480077 BATERIA DURACELL THS150MVD 
DUHS150MVD 150AH - 1UN

1.135,75 E

7898725480671 BATERIA DURACELL TXS100MPE DUXS100MPE 
100AH - 1UN

784,00 E

7898725480701 BATERIA DURACELL TXS180MSE DUXS180MSE 
180AH - 1UN

820,00 E

7898725480725 BATERIA DURACELL TXS180MVD 
DUXS180MVD 180AH - 1UN

820,00 E

7898725482156 BATERIA DURACELL TXS220MCE DUXS220MCE 
220AH - 1UN

1.000,00 E

7896320541254 BATERIA APOLO TFS30UTD AFS30UTD 30AH - 
TECNOLOGIA SLI 30AH - 1UN

440,00 I

7896320579059 BATERIA APOLO TFS48PVD AFS48PVD 48AH - 
TECNOLOGIA SLI 48AH - 1UN

340,00 I

7896320579202 BATERIA MOTORLIGHT TFS48PVD MFS48PVD 
48AH - TECNOLOGIA SLI 48AH - 1UN

340,00 I

7896320527562 BATERIA TUDOR TFS48PVD 48AH - 
TECNOLOGIA SLI 48AH - 1UN

340,00 I

7896320564239 BATERIA APOLO TFS50PHD AFS50PHD 50AH - 
TECNOLOGIA SLI 50AH - 1UN

354,00 I

7896320564253 BATERIA APOLO TFS50PVE AFS50PVE 50AH - 
TECNOLOGIA SLI 50AH - 1UN

354,00 I

7896320571381 BATERIA MOTORLIGHT TFS50PVE MFS50PVE 
50AH - TECNOLOGIA SLI 50AH - 1UN

354,00 I

7896320575457 BATERIA TUDOR TFS50PVD 50AH - 
TECNOLOGIA SLI 50AH - 1UN

354,00 I

7896320575464 BATERIA TUDOR TFS50PVE 50AH - 
TECNOLOGIA SLI 50AH - 1UN

354,00 I

7896320579004 BATERIA APOLO EFB60D 60AH - TECNOLOGIA 
EFB 60AH - 1UN

697,00 I

7896320559433 BATERIA APOLO TFS60E AFS60E 60AH - 
TECNOLOGIA SLI 60AH - 1UN

419,00 I

7896320559440 BATERIA APOLO TFS60HD AFS60HD 60AH - 
TECNOLOGIA SLI 60AH - 1UN

419,00 I

7896320559457 BATERIA APOLO TFS60HE AFS60HE 60AH - 
TECNOLOGIA SLI 60AH - 1UN

419,00 I

7896320564284 BATERIA APOLO TFS60PHD AFS60PHD 60AH - 
TECNOLOGIA SLI 60AH - 1UN

419,00 I

7896320564291 BATERIA APOLO TFS60PHE AFS60PHE 60AH - 
TECNOLOGIA SLI 60AH - 1UN

419,00 I

7896320552892 BATERIA APOLO TFS60PVD AFS60PVD 60AH - 
TECNOLOGIA SLI 60AH - 1UN

419,00 I

7896320553462 BATERIA APOLO TFS60PVE AFS60PVE 60AH - 
TECNOLOGIA SLI 60AH - 1UN

419,00 I

7896320505034 BATERIA MOTORLIGHT AGM60D 60AH - 
TECNOLOGIA AGM 60AH - 1UN

1.221,88 I

7896320534935 BATERIA MOTORLIGHT EFB60D 60AH - 
TECNOLOGIA EFB 60AH - 1UN

697,00 I

7896320559884 BATERIA MOTORLIGHT TFS60E MFS60E 60AH - 
TECNOLOGIA SLI 60AH - 1UN

419,00 I

7896320559907 BATERIA MOTORLIGHT TFS60HE MFS60HE 
60AH - TECNOLOGIA SLI 60AH - 1UN

419,00 I

7896320571428 BATERIA MOTORLIGHT TFS60PHE MFS60PHE 
60AH - TECNOLOGIA SLI 60AH - 1UN

419,00 I

7896320553110 BATERIA MOTORLIGHT TFS60PVD MFS60PVD 
60AH - TECNOLOGIA SLI 60AH - 1UN

419,00 I

7896320553677 BATERIA MOTORLIGHT TFS60PVE MFS60PVE 
60AH - TECNOLOGIA SLI 60AH - 1UN

419,00 I

7896320506031 BATERIA TUDOR AGM60D 60AH - TECNOLOGIA 
AGM 60AH - 1UN

1.221,88 I

7896320560828 BATERIA TUDOR TFS60HE 60AH - 
TECNOLOGIA SLI 60AH - 1UN

419,00 I
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7896320575501 BATERIA TUDOR TFS60PHE 60AH - 
TECNOLOGIA SLI 60AH - 1UN

419,00 I

7896320553431 BATERIA TUDOR TFS60PVE 60AH - 
TECNOLOGIA SLI 60AH - 1UN

419,00 I

7896320503511 BATERIA APOLO TFS70DDD AFS70DDD 70AH - 
TECNOLOGIA SLI 70AH - 1UN

551,00 I

7896320503528 BATERIA APOLO TFS70DDE AFS70DDE 70AH - 
TECNOLOGIA SLI 70AH - 1UN

551,00 I

7896320505041 BATERIA MOTORLIGHT AGM70D 70AH - 
TECNOLOGIA AGM 70AH - 1UN

1.396,32 I

7896320504310 BATERIA MOTORLIGHT TFS70DDD MFS70DDD 
70AH - TECNOLOGIA SLI 70AH - 1UN

551,00 I

7896320504327 BATERIA MOTORLIGHT TFS70DDE MFS70DDE 
70AH - TECNOLOGIA SLI 70AH - 1UN

551,00 I

7896320506048 BATERIA TUDOR AGM70D 70AH - TECNOLOGIA 
AGM 70AH - 1UN

1.396,32 I

7896320535000 BATERIA MOTORLIGHT EFB72D 72AH - 
TECNOLOGIA EFB 72AH - 1UN

899,00 I

7896320564406 BATERIA APOLO TFS75PDD AFS75PDD 75AH - 
TECNOLOGIA SLI 75AH - 1UN

558,00 I

7896320564413 BATERIA APOLO TFS75PDE AFS75PDE 75AH - 
TECNOLOGIA SLI 75AH - 1UN

558,00 I

7896320571534 BATERIA MOTORLIGHT TFS75PDD MFS75PDD 
75AH - TECNOLOGIA SLI 75AH - 1UN

558,00 I

7896320571541 BATERIA MOTORLIGHT TFS75PDE MFS75PDE 
75AH - TECNOLOGIA SLI 75AH - 1UN

558,00 I

7896320505058 BATERIA MOTORLIGHT AGM80D 80AH - 
TECNOLOGIA AGM 80AH - 1UN

1.473,63 I

7896320506055 BATERIA TUDOR AGM80D 80AH - TECNOLOGIA 
AGM 80AH - 1UN

1.473,63 I

7896320503559 BATERIA APOLO TFS90DCD AFS90DCD 90AH - 
TECNOLOGIA SLI 90AH - 1UN

632,00 I

7896320503566 BATERIA APOLO TFS90DCE AFS90DCE 90AH - 
TECNOLOGIA SLI 90AH - 1UN

632,00 I

7896320504358 BATERIA MOTORLIGHT TFS90DCD MFS90DCD 
90AH - TECNOLOGIA SLI 90AH - 1UN

632,00 I

7896320504365 BATERIA MOTORLIGHT TFS90DCE MFS90DCE 
90AH - TECNOLOGIA SLI 90AH - 1UN

632,00 I

7896320505102 BATERIA MOTORLIGHT AGM92D 92AH - 
TECNOLOGIA AGM 92AH - 1UN

1.592,53 I

7896320564512 BATERIA APOLO TFS95PHD AFS95PHD 95AH - 
TECNOLOGIA SLI 95AH - 1UN

648,00 I

7896320571640 BATERIA MOTORLIGHT TFS95PHD MFS95PHD 
95AH - TECNOLOGIA SLI 95AH - 1UN

648,00 I

7896320564093 BATERIA APOLO TFS100MPE AFS100MPE 
100AH - TECNOLOGIA SLI 100AH - 1UN

733,00 I

7896320564109 BATERIA APOLO TFS100MRD AFS100MRD 
100AH - TECNOLOGIA SLI 100AH - 1UN

733,00 I

7896320571237 BATERIA MOTORLIGHT TFS100MRD 
MFS100MRD 100AH - TECNOLOGIA SLI 100AH 
- 1UN

733,00 I

7896320571718 BATERIA MOTORLIGHT TXS100MPE 
MXS100MPE 100AH - TECNOLOGIA SLI 100AH 
- 1UN

733,00 I

7896320575266 BATERIA TUDOR TFS100MRD 100AH - 
TECNOLOGIA SLI 100AH - 1UN

733,00 I

7896320527074 BATERIA MOTORLIGHT AGM105D 105AH - 
TECNOLOGIA AGM 105AH - 1UN

2.117,10 I

7896320506079 BATERIA TUDOR AGM105D 105AH - 
TECNOLOGIA AGM 105AH - 1UN

2.117,10 I

7896320503290 BATERIA APOLO TX130ATE AX130ATE 130AH - 
TECNOLOGIA SLI 130AH - 1UN

978,00 I

7896320503375 BATERIA MOTORLIGHT TX130ATE MX130ATE 
130AH - TECNOLOGIA SLI 130AH - 1UN

978,00 I

7896320503269 BATERIA TUDOR TX130ATE 130AH - 
TECNOLOGIA SLI 130AH - 1UN

978,00 I
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7896320564130 BATERIA APOLO TFS140MHD AFS140MHD 
140AH - TECNOLOGIA SLI 140AH - 1UN

965,00 I

7896320564147 BATERIA APOLO TFS140MHE AFS140MHE 
140AH - TECNOLOGIA SLI 140AH - 1UN

965,00 I

7896320571268 BATERIA MOTORLIGHT TFS140MHD 
MFS140MHD 140AH - TECNOLOGIA SLI 140AH 
- 1UN

965,00 I

7896320571275 BATERIA MOTORLIGHT TFS140MHE 
MFS140MHE 140AH - TECNOLOGIA SLI 140AH 
- 1UN

965,00 I

7896320575303 BATERIA TUDOR TFS140MHD 140AH - 
TECNOLOGIA SLI 140AH - 1UN

965,00 I

7896320575310 BATERIA TUDOR TFS140MHE 140AH - 
TECNOLOGIA SLI 140AH - 1UN

965,00 I

Legenda Ações*
E - Exclusão de Produto
I - Inclusão de Produto

PORTARIA/SAT 3542, de 15 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a exclusão de produtos e alteração de descrições e 
valores, na lista dos preços médios ponderados a consumidor final 
(PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os 
produtos da tabela da Sefaz/MS denominada Preços Médios Ponderados a Consumidor Final (PMPF);

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D 
e 9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, 
passa a vigorar com as exclusões e alterações das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta 
Portaria:

I - Açúcar;

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que 
se refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do 
Anexo III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 03 de fevereiro de 
2025

Campo Grande, 15 de janeiro de 2025

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3542, de 15 de janeiro de 2025

17 - Produtos alimentícios
101.01 - Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo superior a 2 kg e inferior ou igual a 5 kg
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898213560038 ACÚCAR CRISTAL SILOÉ - 5KG 21,19 E
7898185000068 ACÚCAR CRISTAL ECOCÚCAR - 5KG 20,60 A
7896433800064 ACÚCAR CRISTAL ITAMARATI - 5KG 19,51 A
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7896433800385 ACUCAR CRISTAL ITAMARATI - 5KG 20,96 A
7891959009922 ACÚCAR CRISTAL CRISTALSUCAR UNIÃO - 

5KG
23,93 A

101.00 - Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898017480013 ACÚCAR CRISTAL ESTRELA - 2KG 11,00 A
7898051687775 ACÚCAR CRISTAL ORGÂNICO ITAJÁ - 1KG 6,49 A
7898945882163 ACUCAR CRISTAL DOCESUCAR - 1KG 4,90 A
7895000319022 ACÚCAR CRISTAL QUALITÁ - 1KG 5,11 A
7891959009915 ACÚCAR CRISTAL CRISTALSUCAR - 2KG 8,10 A
7898035620026 ACÚCAR CRISTAL DOURO - 2KG 9,31 A
7896916200084 ACÚCAR CRISTAL DA MAMÃE - 2KG 8,29 E
7896109800015 ACUCAR CRISTAL GUARANI - 1KG 4,94 E
7896534404185 ACÚCAR CRISTAL GLOBO - 1KG 4,60 E
7898994576921 ACÚCAR CRISTAL SAFIRA - 2KG 7,92 E
7897062500066 ACÚCAR CRISTAL BARRALCOOL - 1KG 4,71 E
103.00 - Outros tipos de açúcar, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891910030293 ACUCAR MASCAVO UNIÃO - 1KG 23,48 A
7898206500027 ACÚCAR DEMERARA NATIVE ORGÂNICO - 1KG 10,85 A
7898945882088 ACUCAR EXTRA FINO DOCESUCAR - 5KG 21,91 A
7891103216077 ACUCAR DEMERARA ORGANICO CARREFOUR 

BIO - 1KG
10,49 A

7891095600854 ACÚCAR MASCAVO YOKI MAIS VITA PACOTE - 
1KG

23,77 E

99.00 - Açúcar refinado, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891910000197 ACUCAR REFINADO UNIÃO - 1KG 6,47 A
7891910000203 ACUCAR REFINADO UNIÃO - 1KG 6,47 A
7891959004415 ACÚCAR REFINADO DUCULA - 1KG 8,16 A
7896433800057 ACUCAR REFINADO ITAMARATI - 1KG 4,49 E

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
E - Exclusão de Produto

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 27/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Santa Rita do Pardo.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Lucio Roberto Calixto Costa.
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EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 28/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Camapuã.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Manoel Eugênio Nery.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 30/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Caracol.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Carlos Humberto Pagliosa.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 32/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Costa Rica.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Cleverson Alves dos Santos.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 35/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Aparecida do Taboado.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e José Natan de Paula Dias.
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EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 54/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Jateí.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Cileide Cabral da Silva Brito.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 56/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Terenos.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Henrique Wancura Budke.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 68/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Iguatemi.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Lídio Ledesma.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 69/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Alcinópolis.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Weliton da Silva Guimaraes 
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EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 73/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Inocência.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Antônio Ângelo Garcia dos Santos.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 74/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Figueirão.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Juvenal Consolaro.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA SAD/MS N. 75/2025
PARTÍCIPES: Estado de Mato Grosso do Sul, com a interveniência da Secretaria de Estado de Administração e o 
Município de Taquarussu.
FUNDAMENTO LEGAL: Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; na Lei Estadual n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990, no Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, no Decreto Estadual 
nº 16.262 de 25 de agosto de 2023, na Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018); no Parecer 
Referencial PGE/MS/CJUR-SAD/N. 001/2022, e nas demais legislações pertinentes ao assunto.
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o estabelecimento de cooperação mútua para o fim de se efetivar 
a cessão de servidores públicos, com o objetivo de se promover o aperfeiçoamento técnico-institucional dos 
entes signatários, com vistas ao desenvolvimento e melhoria dos serviços públicos, observada a conveniência 
administrativa, sujeitando-se os partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e demais cláusulas convencionadas 
neste instrumento.
VIGÊNCIA: 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026.
DATA DA ASSINATURA: 1º de janeiro de 2025.
ASSINATURAS: Frederico Felini e Clóvis José do Nascimento.

Procuradoria-Geral do Estado

Despesas autorizadas com emissão das respectivas notas de empenho pela Procuradoria-Geral do Estado, abaixo 
relacionadas, referentes ao mês de dezembro de 2024.

PROCESSO: 150035962019 NE: 000697 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.036,49 
FAVORECIDO: INFORTECH INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviço Técnico especializado de análise e desenvolvimento e manutenção de sistemas em atendimento 
à PGE/MS, referente ao período de 11 a 31/12/2024, V Termo Aditivo ao Contrato 003/2020/PGE-MS- GCont 
14415.4. 

PROCESSO: 150148992024 NE: 000698 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 11.788 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
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DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.877,04 
FAVORECIDO: BOLSA INIC TRABALHO 
OBJETO: PAGAMENTO DE BOLSAS PARA RESIDENTES DA PGE/MS - NOVEMBRO/2024 - FOLHA COMPLEMENTAR 

PROCESSO: 150039962022 NE: 000699 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 943,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Lavagem Simples (Médio Porte) DEZEMBRO/2024 ; Lavagem Completa (Pequeno Porte) DEZEMBRO/2024.; 
Lavagem Completa (Médio Porte) DEZEMBRO/2024.; Serviço de Borracharia - Remendo de Pneus e Câmeras 
(Pequeno Porte) DEZEMBRO/2024.; Serviço de Borracharia - Remendo de Pneus e Câmeras (Médio Porte) 
DEZEMBRO/2024.; Lavagem Simples (Pequeno Porte) DEZEMBRO/2024.

PROCESSO: 150039962022 NE: 000700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.329,40 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Etano DEZEMBRO/2024 ; Gasolina DEZEMBRO/2024.; Diesel S-10 DEZEMBRO/2024.

PROCESSO: 150097412024 NE: 000701 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.398,25 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: VALE TRANSPORTE (RPPS) MÊS, REFERENTE A DEZEMBRO/2024 ; VALE TRANSPORTE (RGPS) MÊS, 
REFERENTE A DEZEMBRO/2024.

PROCESSO: 150097412024 NE: 000702 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.14.133/21 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 83,90 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: RATREAMENTO DE CARTÕES DE VALE TRANSPORTE DOS SERVIDORES RPPS E RGPS DA PGE/MS MÊS, 
REFERENTE A DEZEMBRO/2024 

PROCESSO: 150018442024 NE: 000703 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC99/2017 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 103.123,60 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: ROPV - TJ/MS PARTE SEPARADA REFERENTE A DEZEMBRO DE 2024 

PROCESSO: 150203472024 NE: 000704 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.060 e CF ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 903,26 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: HONORARIOS PERICIAIS.
0807529-95.2022.8.12.0021, Requerente: Helena Lourdes Costa Skowronski e como requerido (s): Estado de 
Mato Grosso do Sul e Município de Três Lagoas. 

PROCESSO: 150203472024 NE: 000704 ANE: 000720 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.060 e CF ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA ANULAÇÃO: 12/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 903,26 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO PARA HONORARIO, BOLETO VOLTOU O PAGAMENTO SUBCONTA 
DESCADASTRADA. REFAZER EM 2025 

PROCESSO: 150018472024 NE: 000705 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC88/2017 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 42.044,97 
FAVORECIDO: TRT - TRIBUNAL REG. DO TRABALHO 24A. REGIAO 
OBJETO: ROPV - TRT 24ª REGIÃO REFERENTE A DEZEMBRO DE 2024 

PROCESSO: 150018502024 NE: 000706 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: CF/88ART100-L8212/91 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 06/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.801,07 
FAVORECIDO: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.A REGIAO 
OBJETO: ROPV - TRF 3ª REGIÃO REFERENTE A DEZEMBRO DE 2024 

PROCESSO: 150018442024 NE: 000707 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC99/2017 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
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DATA: 09/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.225.415,56 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: ROPV - TJ/MS PARTE UNICA REFERENTE A DEZEMBRO DE 2024 

PROCESSO: 150050042023 NE: 000708 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 09/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.197,32 
FAVORECIDO: AGUAS GUARIROBA SA 
OBJETO: 965 - Tarifa de água e esgoto 

PROCESSO: 150018892024 NE: 000709 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 11.788/08 - Res. PGE/MS N° 257/19 ORDENADOR DE 
DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 09/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.529,00 
FAVORECIDO: ESTAGIARIOS         
OBJETO: Bolsas para o Programa de Estágio Remunerado no âmbito da PGE/MS, referente a NOVEMBRO/24
PAGAMENTO COMPLEMENTAR ESTAGIARIO - CARLOS EDUARDO LEITE 

PROCESSO: 150169422024 NE: 000710 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LC 95/2001 - Artigos 2º;3º, 21A a 21C ORDENADOR DE DESPESA: 
RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 09/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.113,62 
FAVORECIDO: JOSE APARECIDO BARCELLO DE LIMA 
OBJETO: Pagamento de Valores pertinente ao ressarcimento da verba
indenizatória denominada plano de assistência médicasocial
(verba 78). diferença apurada de abril/2023 a
fevereiro/2024, em 05 parelas mensais no valor de R$
4.113,62, totalizando um montante de R$ 20.568,09.
Parcela 03/05 

PROCESSO: 150018272024 NE: 000718 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 - Decreto 14.905 - 27/12/2017 ORDENADOR 
DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 11/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 292.383,24 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO SERVIDORES CEDIDOS - NOVEMBRO/2024 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000743 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.556,78 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO 13º/2024 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000744 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 827.884,18 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO 13º/2024 ; FOLHA DE PAGAMENTO 13º/2024

PROCESSO: 150018032024 NE: 000744 ANE: 000759 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,17 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: cancelamento de saldo não utilizado 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000745 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.643,27 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO 13º/2024 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000746 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
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DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 43.901,14 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO 13º/2024 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000747 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.854.732,38 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO 13º/2024 ; FOLHA DE PAGAMENTO 13º/2024

PROCESSO: 150018032024 NE: 000747 ANE: 000755 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 5.801,07 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: ESTORNO REF BLOQUEIO NO ADIANTAMENTO DO 13º SALARIO/2024 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000748 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 55.683,24 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO 13º/2024 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000749 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.705,11 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO 13º/2024 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000750 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.588,01 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO 13º/2024 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000751 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.492,78 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO FOLHA 13º/2024 - DIF DO INSS SAL MATERNIDADE 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000752 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 199.278,48 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO FOLHA 13º/2024 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000752 ANE: 000756 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,17 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: CANCELAMENTO DE SALDO NÃO UTILIZADO 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000753 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 134.819,57 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO 13º/2024 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000754 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 884.057,21 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: PATRONAL FOLHA DE PAGAMENTO FOLHA 13º/2024 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000757 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 18/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 472,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: diferença do relatorio da folha do 13º salario 2024 - inss servidor 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000758 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 19/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.491,84 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO FOLHA 13º/2024 - dif relatorio 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000760 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 676.342,92 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO DEZEMBRO/2024 ; FOLHA DE PAGAMENTO DEZEMBRO/2024.

PROCESSO: 150018032024 NE: 000761 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.102/90 ORDENADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 30/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.319.792,27 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO DEZEMBRO/2024 ; FOLHA DE PAGAMENTO DEZEMBRO/2024.; FOLHA DE 
PAGAMENTO DEZEMBRO/2024.

Despesas autorizadas com emissão das respectivas notas de empenho pelo Fundo da Procuradoria-Geral do Es-
tado, abaixo relacionadas, referentes ao mês de dezembro de 2024.

PROCESSO: 150215152024 NE: 000171 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BA-
TISTA DE ARRUDA 
DATA: 02/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.380,00 
FAVORECIDO: IBET-INSTITUTO BRAS.DE ESTUDOS TRIBUTARIOS 
OBJETO: Inscrição em cursos, seminários e congressos 

PROCESSO: 150218602024 NE: 000172 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BA-
TISTA DE ARRUDA 
DATA: 04/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.304,00 
FAVORECIDO: MULTIQUALITY PRODUTOS PESSOAIS LTDA EPP 
OBJETO: Pneu - Medida: 175/70 R14. 

PROCESSO: 150217732024 NE: 000173 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BA-
TISTA DE ARRUDA 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 

PROCESSO: 150002522021 NE: 000174 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93  ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 110.314,60 
FAVORECIDO: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A 
OBJETO: Garantia de evolução de sistema referente ao mês de DEZEMBRO/24 

PROCESSO: 150002522021 NE: 000175 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei 8.666/93  ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 83.743,55 
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FAVORECIDO: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A 
OBJETO: SERVIÇO DE SUSTENTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO PERSONALIZADO DO SISTEMA SAJ PGE.NET REFE-
RENTE A DEZEMBRO/24 

PROCESSO: 150040512022 NE: 000176 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA DE 
ARRUDA 
DATA: 09/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.196,48 
FAVORECIDO: IBET-INSTITUTO BRAS.DE ESTUDOS TRIBUTARIOS 
OBJETO: Curso de Pós Graduação em Direito Tributário para 02 servidores da PGE/MS, referente a  DEZEM-
BRO/2024 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000184 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ 
BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 27/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 627.636,32 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO DEZEMBRO/2024 

PROCESSO: 150018032024 NE: 000185 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDENADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ 
BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 30/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 153.698,45 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO DEZEMBRO/2024 

Secretaria de Estado de Saúde 

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato/Credenciamento 169/2023 /SES             N° Cadastral 21753
Processo: 27/004.418/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e Dorival Daikon 
Villalta.

Objeto: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato n. 169/2023 
– Identificador 21753.

Valor e Dotação 
Orçamentária:

O valor total do presente instrumento é de R$ 23.400,00 (vinte e três mil e 
quatrocentos reais); As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da 
funcional programática n. 20.27901.10.128.2200.6002.0015, fonte n. 0150010021, 
natureza de despesa n. 33901801, nota de empenho 2024NE015701, emitida em 
26/12/2024, no valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais).

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 
27/004.418/2021, e possui amparo legal no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.

Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Do Prazo: Fica prorrogada a por vigência do Contrato n. 169/2023 – Identificador 21753, 18 

(dezoito) meses, a contar de 05/01/2025, com encerramento em 04/07/2026.
Data da Assinatura: 30/12/2024
Assinam: Maurício Simões Correa e DORIVAL DAIKON VILLALTA

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato/Credenciamento 170/2023 /SES             N° Cadastral 21755
Processo: 27/004.418/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, 

com recursos do Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul e Juliana Valviesse 
Borges da Silva.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato n. 170/2023 – 
Identificador 21755.

Valor e Dotação 
Orçamentária:

O valor total do presente instrumento é de R$ 32.400,00 (trinta e três mil e 
quatrocentos reais); As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da 
funcional programática n. 20.27901.10.128.2200.6002.0015, fonte n. 0150010021, 
natureza de despesa n. 33901801, nota de empenho 2024NE015725, emitida em 
27/12/2024, no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

Amparo Legal: A autorização para celebração deste instrumento consta no Processo n. 
27/004.418/2021, e possui amparo legal no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.
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Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis.
Do Prazo: Fica prorrogada a vigência do Contrato n. 170/2023 – Identificador 21755, 18 

(dezoito) meses, a contar de 06/01/2025, com encerramento em 05/07/2026.
Data da Assinatura: 30/12/2024
Assinam: Maurício Simões Correa e JULIANA VALVIESSE BORGES DA SILVA

Apostila da Secretaria de Estado de Saúde
Termo de Fomento n. 33.874/2023 – 011/2023

Processo n. 27/012.462/2023

Apostile-se ao Termo de Fomento n. 33.874/2023 – 011/2023,  celebrado entre a Secretaria de 
Estado de Saúde/Fundo Especial de Saúde, PARCEIRA  PÚBLICA e a entidade sem fins lucrativos ABREC/
MS - Associação Beneficente dos Renais Crônicos - Campo Grande – CNPJ 26.844.415/0001-35, PARCEIRA 
PRIVADA, autos n. 27/012.462/2023, nos termos da Lei Nacional 13.019, de  31 de julho de 2014 e suas 
alterações, no Decreto Estadual n. 14.494 de 02 de junho de 2016 e em especial, no que dispõe o inciso I, do 
parágrafo primeiro do art. 42 do Decreto n. 14.494/2016, passando a constar com as seguintes informações:

Fica autorizada a prorrogação da vigência do Termo de Fomento n. 33.874/2023 – 011/2023, que 
encerraria em 19 de fevereiro de 2025, ficando prorrogado por mais (03) três meses, de forma que seu vencimento 
se dará em 19 de maio de 2025.

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Mato Grosso do Sul

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

DELIBERAÇÃO CEDCA/MS N. 44, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a utilização do Recurso do Fundo Estadual para Infância 
e Adolescência – FEINAD para abertura de processo licitatório para 
Mapeamento e Diagnostico das demandas sociais voltadas as Crianças 
e Adolescentes de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CEDCA/MS), reunido em 
Assembleia Extraordinária, realizada via videoconferência no dia 18 de dezembro de 2024, e no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 4º, VIII e XIX c/c art. 21, inciso I, da Lei nº. 3.435 de 19 de novembro de 2007,

DELIBERA:

Art. 1º Aprovar a utilização do Recurso do Fundo Estadual para Infância e Adolescência – FEINAD abertura de 
processo licitatório para Mapeamento e Diagnóstico das Demandas Sociais Voltadas as Crianças e Adolescentes 
de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Campo Grande/MS, 18 de dezembro de 2024.

MÔNICA BARBOSA MACEDO
Vice-Presidente do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mato Grosso do Sul (CEDCA/

MS)

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 1342/2024
Processo nº 81.004.118-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social e 

dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação Campograndensse 
da Pessoa com Deficiência – ACPD – CNPJ nº 33.089.558/0001-44.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 18 (dezoito) dias, contados de 27/03/2025 e término em 13/04/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              14/01/2025
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 1317/2024
Processo nº 81.003.951-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação Anandamóyi – 
CNPJ nº 10.144.573/0001-42.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 09 (nove) dias, contados de 06/02/2025 e término em 14/02/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              14/01/2025
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 1505/2024
Processo nº 81.003.020-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação de Apoio de 
Pacientes com Câncer Amigos do Chitão – CNPJ nº 21.456.992/0001-36.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, ex 
officio, pelo prazo 07 (sete) dias, contados de 11/03/2025 e término em 17/03/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              14/01/2025
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 787/2024
Processo nº 81.003.353-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação Social Terra 
Santa – CNPJ nº 31.176.328/0001-97.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, 
ex officio, pelo prazo 16 (dezesseis) dias, contados de 30/01/2025 e término em 
14/02/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              14/01/2025
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 923/2024
Processo nº 81.003.873-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação de Apoio à 
Mulheres - AAMU – CNPJ nº 49.985.830/0001-04.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, 
ex officio, pelo prazo 27 (vinte e sete) dias, contados de 18/02/2025 e término em 
16/03/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              14/01/2025
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação 

REGISTRO DE APOSTILAMENTO/SEMADESC/MS

PROCESSO: 83.048.282-2024
TERMO DE FOMENTO: n. 2061/2024 
PARTÍCIPES: O ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (SEMADESC), inscrita no CNPJ sob n. 
27.351.589/0001-29, com recursos do FUNDO DE DEFESA E REPARAÇÃO DE INTERESSES DIFUSOS E LESADOS 
(FUNLES), inscrito no CNPJ sob o n. 03.472.734/0001-61 e a CASA LAR – LIONS CLUBE CAMPO GRANDE SUL, 
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inscrita no CNPJ sob o n. 04.266.121/0001-30.
OBJETO: Alterar o item 6.2 da Cláusula Sexta do Termo de Fomento n. 2061/2024, para que passe a constar: 
6.2 Os recursos serão depositados pela ADMINISTRAÇÃO na Caixa Econômica Federal, Agência n. 2224-1, Conta 
Corrente n. 4137-6.
AMPARO LEGAL: Art. 42, inciso II, do Decreto Estadual n. 14.494, de 2 de junho de 2016.

Campo Grande (MS), 15 de janeiro de 2025.

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS – SEMADESC/MS
Autorizo as despesas e a emissão das Notas de Empenho, 
referente aos processos abaixo relacionados no mês – DEZEMBRO/2024

PROCESSO: 830011462024 NE: 001222 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Despesas com diárias dentro do estado para atender os servidores da SEMADESC. 

PROCESSO: 830011622024 NE: 001223 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Despesas com diárias fora do estado para atender os servidores da SEMADESC. 

PROCESSO: 710057182021 NE: 001224 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 13.019/2014 e Dec 14.494/2016 ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.512,46 
FAVORECIDO: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G. 
OBJETO: Termo de parceria para fomentar a formação socioeducativa e profissional e inserção no mercado de 
trabalho de adolescentes qualificados e assistidos para prestação de serviços de
escritórios nesta SEMADESC. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001225 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 797,44 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Combustível - Tipo: Gasolina; Uso: automotivo. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001226 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 562,36 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Combustível - Tipo: óleo diesel S10; Uso: automotivo. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001227 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.398,97 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Combustível - Tipo: óleo diesel S10; Uso: automotivo. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001228 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 797,44 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Combustível - Tipo: Gasolina; Uso: automotivo. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001229 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 23.610,85 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Combustível - Tipo: óleo diesel S10; Uso: automotivo. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001230 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 718,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Combustível - Tipo: Etanol; Uso: automotivo. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001231 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.385,92 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Combustível - Tipo: Gasolina; Uso: automotivo. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001232 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.560,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Combustível - Tipo: óleo diesel B S 500; Uso: automotivo. 2 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001233 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 650,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Lavagem completa veículo de pequeno porte. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001234 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.012,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Lavagem completa veículo de médio porte. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001235 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 52,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviço de borracharia (remendo de pneus e câmaras), veículo
pequeno porte. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001236 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 72,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviço de borracharia (remendo de pneus e câmaras), veículo
de médio porte. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001237 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 75,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Vulcanização de pneus veículos pequenos porte. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001238 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 85,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Vulcanização de pneus veículos de médio porte. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001239 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 332,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Lavagem simples veículo de pequeno porte. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001240 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 463,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
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OBJETO: Lavagem simples veículo de médio porte. 

PROCESSO: 830448082023 NE: 001241 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 450,00 
FAVORECIDO: RMA ASSISTENCIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA-ME 
OBJETO: Serviço de manutenção preventiva do elevador da SEMADESC com fornecimento de peças e/ ou 
produtos. 

PROCESSO: 710000522020 NE: 001242 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.681,65 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: Locação de Impressoras, multifuncionais e scanners. 

PROCESSO: 710003302019 NE: 001302 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 09/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 68,01 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Despesa para atender contratação de empresa especializada em serviços de limpeza e conservação 
com fornecimento de materiais - SEMADESC, complementação NF 59709. 

PROCESSO: 710003302019 NE: 001323 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 11/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.998,12 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Despesa para atender contratação de empresa especializada em serviços de limpeza e conservação 
com fornecimento de materiais - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001343 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 90.941,10 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RPPS / DEZEMBRO-2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001344 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.590,65 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13° salário da folha de pagamento RPPS - DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001345 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 131.727,62 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13° salário da folha de pagamento RPPS - DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001346 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.194,81 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13° salário da folha de pagamento RPPS - DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001347 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 58.324,54 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13° salário da folha de pagamento RPPS - DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001348 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 151.716,17 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RPPS / DEZEMBRO-2024 - 
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SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001349 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 67.656,11 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13° salário da folha de pagamento RGPS - DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001350 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 800,39 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RGPS / DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001351 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.043,53 
FAVORECIDO: INSS - Intituto Nacional do Seguro Social 
OBJETO: Valor para atender despesa com INSS PATRONAL do 13º salário da folha de pagamento RGPS / 
DEZEMBRO-2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001352 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.873,86 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RGPS / DEZEMBRO-2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001353 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.037,89 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RGPS / DEZEMBRO-2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001354 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.983,65 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor para atender despesa com INSS PATRONAL 13º salário da folha de pagamento RGPS / 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001355 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.398,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RGPS / DEZEMBRO-2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001356 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 436.746,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RGPS / DEZEMBRO-2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001357 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 60.973,93 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor para atender despesa com INSS PATRONAL do 13º salário da folha de pagamento RGPS / 
DEZEMBRO-2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001358 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.004,71 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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OBJETO: Valor para atender despesa com 13° salário da folha de pagamento RGPS - DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001359 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.075,46 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RGPS / DEZEMBRO-2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001360 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 54.178,01 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RGPS / DEZEMBRO-2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001361 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.363,92 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor para atender despesa com INSS PATRONAL 13º salário da folha de pagamento RGPS / 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001362 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 35.296,22 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13° salário da folha de pagamento RGPS - DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001363 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.546,15 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor para atender despesa com INSS PATRONAL 13º salário da folha de pagamento RGPS / 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001364 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.389,76 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RGPS / DEZEMBRO-2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001365 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 40.064,26 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13° salário da folha de pagamento RGPS - DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001366 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.601,69 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor para atender despesa com INSS PATRONAL 13º salário da folha de pagamento RGPS / 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001367 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RGPS / DEZEMBRO-2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001368 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 207.698,07 
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RGPS / DEZEMBRO-2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001369 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.553,28 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor para atender despesa com INSS PATRONAL do 13º salário da folha de pagamento RGPS / 
DEZEMBRO-2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001370 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RGPS / DEZEMBRO-2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001371 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.274,65 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor para atender despesa com INSS PATRONAL do 13º salário da folha de pagamento RGPS / 
DEZEMBRO-2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001372 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.912,46 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13° salário da folha de pagamento RGPS - DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001373 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.527,69 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13° salário da folha de pagamento RGPS - DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001374 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.210,96 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor para atender despesa com INSS PATRONAL 13º salário da folha de pagamento RGPS / 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001375 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 47.478,83 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13° salário da folha de pagamento RGPS - DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001376 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 129,23 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RGPS / DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001377 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 6.219,12 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor para atender despesa com INSS PATRONAL 13º salário da folha de pagamento RGPS / 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001378 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
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DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.554,08 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RGPS / DEZEMBRO-2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001379 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 44.192,33 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13° salário da folha de pagamento RGPS - DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001380 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 889,98 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com 13º salário da folha de pagamento RGPS / DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001381 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.194,45 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor para atender despesa com INSS PATRONAL 13º salário da folha de pagamento RGPS / 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830038622024 NE: 001382 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.642,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com ressarcimento dos servidores cedido, referente ao mês de 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830038592024 NE: 001383 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 111.387,33 
FAVORECIDO: AGENCIA EST.DE DEFESA SANIT.ANIMAL E VEGETAL 
OBJETO: Despesa com ressarcimento dos servidores cedidos com ônus - reembolso, referente ao 13º salário da 
folha de pagamento /2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830038592024 NE: 001384 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.953,13 
FAVORECIDO: SEFAZ-SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
OBJETO: Despesa com ressarcimento dos servidores cedidos com ônus - reembolso, referente ao 13º salário da 
folha de pagamento /2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830038592024 NE: 001385 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.115,64 
FAVORECIDO: SEC.DE ESTADO DE ASSIST.SOCIAL E DOS DIR. HUMANOS 
OBJETO: Despesa com ressarcimento dos servidores cedidos com ônus - reembolso, referente ao 13º salário da 
folha de pagamento /2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830038592024 NE: 001386 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 16/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 24.590,28 
FAVORECIDO: SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTAO ESTRATEGI 
OBJETO: Despesa com ressarcimento dos servidores cedidos com ônus - reembolso, referente ao 13º salário da 
folha de pagamento /2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001419 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesa com complemento da folha de pagamento 13º salário RPPS - 2024 - 
SEMADESC 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001425 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.3.150/2005 e LC.274/2020 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.432,49 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor para atender despesa com AGEPREV PATRONAL da folha de pagamento RPPS, referente ao 13º 
salário - DEZ/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001426 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.3.150/2005 e LC.274/2020 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.234,70 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor para atender despesa com AGEPREV PATRONAL da folha de pagamento RPPS, referente ao 13º 
salário - DEZ/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001427 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.3.150/2005 e LC.274/2020 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.500,72 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor para atender despesa com AGEPREV PATRONAL da folha de pagamento RPPS, referente ao 13º 
salário - DEZ/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001428 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.3.150/2005 e LC.274/2020 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 89.494,89 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor para atender despesa com AGEPREV APOSENTADOS da folha de pagamento, referente ao 13º 
salário - DEZ/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001429 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.3.150/2005 e LC.274/2020 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.205,82 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor para atender despesa com AGEPREV PENSIONISTA da folha de pagamento RPPS, referente ao 
13º salário - DEZ/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001430 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.3.150/2005 e LC.274/2020 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.961,54 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor para atender despesa com AGEPREV APTRONAL da folha de pagamento, referente ao 13º salário 
- DEZ/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001431 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.3.150/2005 e LC.274/2020 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.501,18 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor para atender despesa com AGEPREV PATRONAL da folha de pagamento, referente ao 13º salário 
- DEZ/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001432 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.3.150/2005 e LC.274/2020 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.597,44 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor para atender despesa com AGEPREV APTRONAL da folha de pagamento, referente ao 13º salário 
- DEZ/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001433 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.3.150/2005 e LC.274/2020 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.478,12 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor para atender despesa com AGEPREV APTRONAL da folha de pagamento, referente ao 13º salário 
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- DEZ/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830038592024 NE: 001434 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 140.251,85 
FAVORECIDO: AGENCIA DE DES.AGRARIO E EXTENSAO RURAL-AGRAE 
OBJETO: Despesa com ressarcimento dos servidores cedidos com ônus - reembolso, referente ao 13º salário da 
folha de pagamento /2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001439 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.043,53 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor para atender despesa com INSS PATRONAL da folha de pagamento 13º salário dez/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001440 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.3.150/2005 e LC.274/2020 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.411,95 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor para atender despesa com AGEPREV PATRONAL da folha de pagamento 13º salário - dez/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001441 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.3.150/2005 e LC.274/2020 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 22.445,07 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor para atender despesa com AGEPREV PATRONAL da folha de pagamento 13º salário - dez/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001452 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 17/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 2.499,89 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender de despesas com a folha de pagamento 13º salário mês de dez/2024 - SEMADESC. 

PROCESSO: 83/051.058/2024 NE: 001559 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 19/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 329.500,00 
FAVORECIDO: CARMAK MS RENTAL E REVENDA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS  
OBJETO: Retroescavadeira de médio porte, com potência líquida do motor mínima de 80 CV, peso operacional 
mínimo de 7.500kg e caçamba da carregadeira com
capacidade mínima de 0,80m³ - ITEM 35 - ARP 18/2024 CGL/MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM 
SERVIÇOS PÚBLICOS - Convênio Federal n. 938065/2022. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001560 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.301,71 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RGPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 
- SEMADESC. ; Valor para atender despesas com a folha de pagamento RGPS, referente ao mês de 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC.  .

PROCESSO: 830029892024 NE: 001561 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 41.641,98 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RGPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 
- SEMADESC. ; Valor para atender despesas com a folha de pagamento RGPS, referente ao mês de 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC.  .

PROCESSO: 830029892024 NE: 001562 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.170,61 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento
RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 - SEMADESC. 
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PROCESSO: 830029892024 NE: 001563 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 48.194,64 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 
- SEMADESC. ; Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC..

PROCESSO: 830029892024 NE: 001564 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.276,52 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 
- SEMADESC. ; Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC..

PROCESSO: 830029892024 NE: 001565 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 66.729,63 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830002989202 NE: 001566 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.481,95 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 
- SEMADESC. ; Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC..

PROCESSO: 830029892024 NE: 001567 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 19.775,65 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 
- SEMADESC. ; Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC..

PROCESSO: 830029892024 NE: 001568 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 229.604,04 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 
- SEMADESC. ; Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC..

PROCESSO: 830029892024 NE: 001569 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.717,92 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001570 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 23.995,12 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 
- SEMADESC. ; Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC..

PROCESSO: 830029892024 NE: 001571 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.094,23 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 
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PROCESSO: 830029892024 NE: 001572 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 118.804,25 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 
- SEMADESC. ; Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC..

PROCESSO: 830029892024 NE: 001573 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.569,99 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001574 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001575 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 47.940,23 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 
- SEMADESC. ; Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de 
DEZEMBRO/2024 - SEMADESC..

PROCESSO: 830029892024 NE: 001576 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 33.481,58 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001577 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 26/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 61.228,99 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para atender despesas com a folha de pagamento RPPS, referente ao mês de DEZEMBRO/2024 - 
SEMADESC.

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS – SEMADESC/MS
Autorizo a anulação das Notas de Empenho, referente aos processos 
abaixo relacionados no mês – DEZEMBRO/2024

PROCESSO: 830206332023 NE: 000046 ANE: 001243 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 973,00 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024 e Encerramento do Contrato no GCONT. 

PROCESSO: 830206332023 NE: 000253 ANE: 001244 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024 e Encerramento do Contrato no GCONT. 

PROCESSO: 830206332023 NE: 000255 ANE: 001245 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 559,92 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024 e Encerramento do Contrato no GCONT. 
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PROCESSO: 830206332023 NE: 000347 ANE: 001246 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024 e Encerramento do Contrato no GCONT. 

PROCESSO: 710003582020 NE: 000130 ANE: 001247 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 81,09 
FAVORECIDO: AUTOTRAC COMERCIO E TELECOMUNICACOES LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024 e encerramento do contrato no GCONT. 

PROCESSO: 710003582020 NE: 000217 ANE: 001248 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 239,57 
FAVORECIDO: AUTOTRAC COMERCIO E TELECOMUNICACOES LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024 e encerramento do contrato no GCONT. 

PROCESSO: 710003582020 NE: 000343 ANE: 001249 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 222,29 
FAVORECIDO: AUTOTRAC COMERCIO E TELECOMUNICACOES LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024 e encerramento do contrato no GCONT. 

PROCESSO: 710003582020 NE: 000426 ANE: 001250 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.328,23 
FAVORECIDO: AUTOTRAC COMERCIO E TELECOMUNICACOES LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024 e encerramento do contrato no GCONT. 

PROCESSO: 710003582020 NE: 000513 ANE: 001251 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.505,53 
FAVORECIDO: AUTOTRAC COMERCIO E TELECOMUNICACOES LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024 e encerramento do contrato no GCONT. 

PROCESSO: 830277362024 NE: 000746 ANE: 001252 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 260,71 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830277362024 NE: 000747 ANE: 001253 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 695,22 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830277362024 NE: 000748 ANE: 001254 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 57,36 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830277362024 NE: 000749 ANE: 001255 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 41,65 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
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novembro de 2024. 

PROCESSO: 830277362024 NE: 000761 ANE: 001256 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 261,80 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830277362024 NE: 000762 ANE: 001257 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 696,15 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830277362024 NE: 000763 ANE: 001258 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 57,48 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830277362024 NE: 000764 ANE: 001259 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 208,25 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830016162024 NE: 000864 ANE: 001260 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 5.659,04 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830016162024 NE: 001038 ANE: 001261 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 14.639,12 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710000522020 NE: 000622 ANE: 001262 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 5.681,65 
FAVORECIDO: F.ROCHA & CIA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710057182021 NE: 000863 ANE: 001263 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 13.019/2014 e Dec 14.494/2016 ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1,47 
FAVORECIDO: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G. 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710057182021 NE: 001037 ANE: 001264 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 13.019/2014 e Dec 14.494/2016. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 31,17 
FAVORECIDO: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G. 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710057182021 NE: 001144 ANE: 001265 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 13.019/2014 e Dec 14.494/2016. ORDENADOR DE DESPESA: 
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JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 06/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 6,21 
FAVORECIDO: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G. 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710057182021 NE: 001224 ANE: 001266 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 13.019/2014 e Dec 14.494/2016 ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 26,70 
FAVORECIDO: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G. 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830016162024 NE: 001124 ANE: 001267 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 4.437,66 
FAVORECIDO: ENERGISA MS - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710003592020 NE: 000122 ANE: 001268 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 140,97 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710003592020 NE: 000865 ANE: 001269 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 651,75 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710003592020 NE: 001039 ANE: 001270 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.000,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011462024 NE: 000042 ANE: 001271 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 400,10 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011462024 NE: 000119 ANE: 001272 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 261,65 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830070372024 NE: 000158 ANE: 001273 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 755,50 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011462024 NE: 000237 ANE: 001274 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
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DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 39,84 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830070372024 NE: 000256 ANE: 001275 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 13.359,33 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011462024 NE: 000344 ANE: 001276 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 361,48 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011462024 NE: 000425 ANE: 001277 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 17,83 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011462024 NE: 000506 ANE: 001278 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 26,11 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830070372024 NE: 000544 ANE: 001279 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.522,96 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830070372024 NE: 000607 ANE: 001280 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.091,86 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011462024 NE: 000617 ANE: 001281 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 234,47 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011462024 NE: 000710 ANE: 001282 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3,05 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 
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PROCESSO: 830070372024 NE: 000760 ANE: 001283 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 12.043,20 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011622024 NE: 000775 ANE: 001284 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 105,58 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011462024 NE: 000857 ANE: 001285 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 32,58 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011622024 NE: 000858 ANE: 001286 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 106,25 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011622024 NE: 001042 ANE: 001287 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 98,02 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011622024 NE: 001043 ANE: 001288 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 110,65 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830448082023 NE: 000312 ANE: 001289 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 190,83 
FAVORECIDO: RMA ASSISTENCIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA-ME 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830448082023 NE: 000323 ANE: 001290 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 570,83 
FAVORECIDO: RMA ASSISTENCIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA-ME 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830448082023 NE: 000422 ANE: 001291 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 570,83 
FAVORECIDO: RMA ASSISTENCIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA-ME 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.721 16 de janeiro de 2025 Página 60

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PROCESSO: 830448082023 NE: 000511 ANE: 001292 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 570,83 
FAVORECIDO: RMA ASSISTENCIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA-ME 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830448082023 NE: 000620 ANE: 001293 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 570,83 
FAVORECIDO: RMA ASSISTENCIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA-ME 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830448082023 NE: 000713 ANE: 001294 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 570,83 
FAVORECIDO: RMA ASSISTENCIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA-ME 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830448082023 NE: 000860 ANE: 001295 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 570,83 
FAVORECIDO: RMA ASSISTENCIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA-ME 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710003582020 NE: 000612 ANE: 001296 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 450,73 
FAVORECIDO: AUTOTRAC COMERCIO E TELECOMUNICACOES LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710003582020 NE: 000880 ANE: 001297 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 175,75 
FAVORECIDO: AUTOTRAC COMERCIO E TELECOMUNICACOES LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710003582020 NE: 000899 ANE: 001298 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.461,88 
FAVORECIDO: AUTOTRAC COMERCIO E TELECOMUNICACOES LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710003582020 NE: 001040 ANE: 001299 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 694,12 
FAVORECIDO: AUTOTRAC COMERCIO E TELECOMUNICACOES LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830448082023 NE: 001019 ANE: 001300 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 570,83 
FAVORECIDO: RMA ASSISTENCIA TECNICA EM ELEVADORES LTDA-ME 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710003582020 NE: 001145 ANE: 001301 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 09/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 694,12 
FAVORECIDO: AUTOTRAC COMERCIO E TELECOMUNICACOES LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 
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PROCESSO: 710410872022 NE: 000310 ANE: 001303 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.007,58 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011622024 NE: 000507 ANE: 001304 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.793,99 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011622024 NE: 000858 ANE: 001305 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 205,43 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011622024 NE: 001146 ANE: 001306 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 237,96 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011462024 NE: 001147 ANE: 001307 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 67,10 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011622024 NE: 001153 ANE: 001308 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 759,47 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830018832023 NE: 000060 ANE: 001309 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 185,87 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830018832023 NE: 000061 ANE: 001310 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.406,73 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830018832023 NE: 000150 ANE: 001311 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 392,32 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 
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PROCESSO: 830018832023 NE: 000231 ANE: 001312 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 6,27 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830018832023 NE: 000345 ANE: 001313 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 64,79 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830018832023 NE: 000357 ANE: 001314 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 104,19 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830018832023 NE: 000432 ANE: 001315 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 378,91 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830192302024 NE: 000515 ANE: 001316 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3,65 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/019.230/2024 NE: 000497 ANE: 001317 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 810,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830231552024 NE: 000504 ANE: 001318 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 500,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830231552024 NE: 000532 ANE: 001319 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 500,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830231552024 NE: 000533 ANE: 001320 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 305,24 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830018832023 NE: 000535 ANE: 001321 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 43,93 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 
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PROCESSO: 830018832023 NE: 000624 ANE: 001322 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 286,51 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001174 ANE: 001324 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 12/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 5.139,44 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de salário do servidor Edson Antônio Ferreira, referente ao mês de novembro/2024 
- SEMADESC, conforme extrato bancário do dia 28/11/2024. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001174 ANE: 001325 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 12/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 22.355,90 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de salário da servidora Terezinha Arantes Bernardes, referente ao mês de 
novembro/2024 - SEMADESC, conforme extrato bancário do dia 09/12/2024. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001185 ANE: 001326 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 12/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 7.765,02 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de salário do servidor Carlos Eduardo Soares Rolim, referente ao bloqueio na folha 
de pagamento do mês de NOVEMBRO/2024 em virtude de exoneração., conforme extrato bancário 06/12/2024. 

PROCESSO: 830206332023 NE: 000644 ANE: 001327 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 800,00 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830206332023 NE: 000645 ANE: 001328 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 159,92 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830206332023 NE: 000647 ANE: 001329 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 400,00 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830206332023 NE: 000648 ANE: 001330 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 159,72 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830206332023 NE: 000649 ANE: 001331 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.500,00 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830206332023 NE: 000735 ANE: 001332 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 83,10 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
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novembro de 2024. 

PROCESSO: 830206332023 NE: 000736 ANE: 001333 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 166,30 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830206332023 NE: 000737 ANE: 001334 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 39,44 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830206332023 NE: 001118 ANE: 001335 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.240,73 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830206332023 NE: 001120 ANE: 001336 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 581,70 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830206332023 NE: 001121 ANE: 001337 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.909,90 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830206332023 NE: 001151 ANE: 001338 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.908,67 
FAVORECIDO: BRAZOFRIO AR CONDICIONADO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710003302019 NE: 000621 ANE: 001339 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 8.329,54 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830104422024 NE: 000352 ANE: 001340 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 9.299,44 
FAVORECIDO: IMPRENSA NACIONAL 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/054.954/2023 NE: 000201 ANE: 001341 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133/2021, Art. 72, Inciso II ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 6.249,00 
FAVORECIDO: TASSIANO WAGNER DA SILVA AZEVEDO 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830313552023 NE: 000326 ANE: 001342 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 690,00 
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FAVORECIDO: Wind Cold Comercio e Serviços Eireli ME 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/019.230/2024 NE: 000496 ANE: 001387 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 41.666,66 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830231552024 NE: 000505 ANE: 001388 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830192302024 NE: 000623 ANE: 001389 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 18.753,35 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830231552024 NE: 000625 ANE: 001390 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.277,78 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830192302024 NE: 000714 ANE: 001391 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 41.666,66 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830018832023 NE: 000715 ANE: 001392 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.881,02 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830231552024 NE: 000716 ANE: 001393 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 12.095,76 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830192302024 NE: 000884 ANE: 001394 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 41.666,66 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830018832023 NE: 000885 ANE: 001395 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.192,08 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830231552024 NE: 000886 ANE: 001396 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
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DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 25.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO LTDA EPP 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710376022022 NE: 001060 ANE: 001397 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 19.830,02 
FAVORECIDO: GEOI2 TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830105642024 NE: 001169 ANE: 001398 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/14, no Decreto Estadual nº 14.494/16, na 
Resolução SEFAZ nº 2.733/2016 e Resolução SEFAZ nº 2.093/07. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS 
VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.991.059,20 
FAVORECIDO: INSTITUTO TAQUARI VIVO 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830070372024 NE: 000760 ANE: 001399 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.776,21 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000013 ANE: 001400 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 30,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000016 ANE: 001401 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 29,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000017 ANE: 001402 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 38,14 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000019 ANE: 001403 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 16,61 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000035 ANE: 001404 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 5,29 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000036 ANE: 001405 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 7,30 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
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novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000037 ANE: 001406 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 133,35 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000038 ANE: 001407 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 278,25 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000039 ANE: 001408 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 65,49 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000040 ANE: 001409 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,91 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011462024 NE: 000857 ANE: 001410 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 233,34 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830070372024 NE: 001059 ANE: 001411 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 27.175,46 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/009.818/2024  NE: 000359 ANE: 001412 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 15.596,80 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/009.818/2024  NE: 000360 ANE: 001413 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 14.583,40 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/009.818/2024  NE: 000361 ANE: 001414 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 9.748,00 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/009.818/2024  NE: 000362 ANE: 001415 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.721 16 de janeiro de 2025 Página 68

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 50.598,00 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/009.818/2024  NE: 000363 ANE: 001416 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 40.064,28 
FAVORECIDO: PRIME BUFFET MS LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/009.822/2024 NE: 000365 ANE: 001417 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.618,50 
FAVORECIDO: TEREZINHA ZANDAVALLI DE FIGUEIREDO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/009.822/2024 NE: 000366 ANE: 001418 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 16/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 12.948,00 
FAVORECIDO: TEREZINHA ZANDAVALLI DE FIGUEIREDO LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830070372024 NE: 000256 ANE: 001420 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.779,75 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011462024 NE: 001147 ANE: 001421 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 656,25 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011462024 NE: 001222 ANE: 001422 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.832,15 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011622024 NE: 001223 ANE: 001423 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 13.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710003592020 NE: 001170 ANE: 001424 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 580,65 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011462024 NE: 000857 ANE: 001435 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.387,50 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.721 16 de janeiro de 2025 Página 69

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710003302019 NE: 000124 ANE: 001436 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,01 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710003302019 NE: 000143 ANE: 001437 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,01 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001351 ANE: 001438 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 9.043,53 
FAVORECIDO: INSS - Intituto Nacional do Seguro Social 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001353 ANE: 001442 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 20.191,72 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001356 ANE: 001443 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 208.054,24 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001359 ANE: 001444 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 37.075,46 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001360 ANE: 001445 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 5.144,90 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001362 ANE: 001446 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 15.680,47 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001365 ANE: 001447 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 20.208,86 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001368 ANE: 001448 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 101.066,52 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001373 ANE: 001449 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 47.839,77 
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001375 ANE: 001450 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 20.644,55 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001376 ANE: 001451 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 129,23 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000144 ANE: 001453 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 96,24 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000145 ANE: 001454 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 26,39 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000146 ANE: 001455 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 84,81 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000222 ANE: 001456 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,24 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000223 ANE: 001457 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 52,60 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000224 ANE: 001458 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2,09 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000339 ANE: 001459 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 103,45 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000340 ANE: 001460 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 160,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
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novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000341 ANE: 001461 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 125,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000436 ANE: 001462 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 796,25 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000437 ANE: 001463 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 245,87 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000438 ANE: 001464 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 52,61 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000439 ANE: 001465 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 75,13 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000525 ANE: 001466 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 663,95 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000526 ANE: 001467 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 651,52 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000527 ANE: 001468 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 52,60 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000528 ANE: 001469 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 75,13 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000634 ANE: 001470 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 332,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
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OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000635 ANE: 001471 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 463,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000636 ANE: 001472 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 650,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000637 ANE: 001473 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1,52 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000638 ANE: 001474 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 52,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000639 ANE: 001475 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,11 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000640 ANE: 001476 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 75,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000641 ANE: 001477 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 85,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000725 ANE: 001478 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 332,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000726 ANE: 001479 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 463,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000727 ANE: 001480 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 650,00 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000728 ANE: 001481 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1,51 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000729 ANE: 001482 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 52,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000730 ANE: 001483 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 36,30 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000731 ANE: 001484 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 75,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000732 ANE: 001485 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 85,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000862 ANE: 001486 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 332,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000871 ANE: 001487 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 463,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000872 ANE: 001488 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 650,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000873 ANE: 001489 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 810,32 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000874 ANE: 001490 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
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DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 52,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000875 ANE: 001491 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 72,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000876 ANE: 001492 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 75,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000877 ANE: 001493 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 85,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001025 ANE: 001494 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 650,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001026 ANE: 001495 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.012,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001027 ANE: 001496 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 52,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001028 ANE: 001497 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 72,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001029 ANE: 001498 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 75,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001030 ANE: 001499 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 85,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001031 ANE: 001500 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 332,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001045 ANE: 001501 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 463,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001132 ANE: 001502 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 650,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001133 ANE: 001503 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.012,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001134 ANE: 001504 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 52,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001135 ANE: 001505 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 72,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001136 ANE: 001506 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 75,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001137 ANE: 001507 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 85,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001138 ANE: 001508 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 332,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001139 ANE: 001509 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 463,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 
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PROCESSO: 710424342021 NE: 001233 ANE: 001510 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 650,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001234 ANE: 001511 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.012,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001235 ANE: 001512 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 52,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001236 ANE: 001513 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 72,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001237 ANE: 001514 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 75,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001238 ANE: 001515 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 85,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001239 ANE: 001516 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 332,50 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001240 ANE: 001517 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 17/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 463,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001343 ANE: 001518 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 39.553,03 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001345 ANE: 001519 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 53.997,73 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenhos solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001346 ANE: 001520 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 9.165,78 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001347 ANE: 001521 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 24.444,06 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001348 ANE: 001522 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 61.935,89 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000887 ANE: 001523 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.560,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000722 ANE: 001524 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.200,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001044 ANE: 001525 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.560,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001128 ANE: 001526 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 6.446,30 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001131 ANE: 001527 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.560,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001349 ANE: 001528 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 29.435,43 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001419 ANE: 001529 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 83/017.974/2024 NE: 000878 ANE: 001530 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 13.844,79 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
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novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000866 ANE: 001531 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.734,83 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001020 ANE: 001532 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.398,97 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001126 ANE: 001533 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.398,97 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001127 ANE: 001534 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 35,20 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001227 ANE: 001535 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.398,97 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001228 ANE: 001536 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 797,44 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000720 ANE: 001537 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 401,82 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 000882 ANE: 001538 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 562,36 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001032 ANE: 001539 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 562,36 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001056 ANE: 001540 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 663,63 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
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OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001140 ANE: 001541 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 562,36 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001141 ANE: 001542 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 797,44 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001225 ANE: 001543 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 797,44 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001226 ANE: 001544 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 562,36 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830138562024 NE: 000742 ANE: 001545 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto Estadual nº 
11.261, de 16 de junho de 2003 e suas alterações, pela Resolução/SEFAZ nº 2093, de 24 de outubro de 2007. 
ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.000.000,00 
FAVORECIDO: SENAC-SERVICO NACIONAL DE APREND.COMERCIAL 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001229 ANE: 001546 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 23.610,85 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001231 ANE: 001547 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.478,84 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710424342021 NE: 001232 ANE: 001548 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.560,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/017.974/2024 NE: 000642 ANE: 001549 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 455,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/017.974/2024 NE: 001034 ANE: 001550 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 22.009,30 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/017.974/2024 NE: 001142 ANE: 001551 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 22.009,30 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/017.974/2024 NE: 000524 ANE: 001552 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 6.304,73 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/017.974/2024 NE: 000879 ANE: 001553 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 580,46 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/017.974/2024 NE: 001035 ANE: 001554 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 6.362,73 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/017.974/2024 NE: 001143 ANE: 001555 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 6.362,73 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001343 ANE: 001556 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 330,94 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001379 ANE: 001557 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 26.984,06 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001346 ANE: 001558 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 18/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 90,25 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho solicitado a maior. 

PROCESSO: 83/049.542/2024 NE: 001162 ANE: 001578 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 26/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 15.616,00 
FAVORECIDO: SULEIMAN INTERHOUSE LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001171 ANE: 001579 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 26/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 15.817,55 
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FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 000967 ANE: 001580 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 26/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.081,16 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001186 ANE: 001581 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 26/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.406,49 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830094212024 NE: 000348 ANE: 001582 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 26/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.332,00 
FAVORECIDO: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MS 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001190 ANE: 001583 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 27/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 22.355,90 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Anulação de saldo de empenho devido a devolução de salário da servidora cedida a SAD Terezinha 
Arantes, referente ao 13º salário/2024 - SEMADESC, conforme extrato bancário do dia 27/12/2024. 

PROCESSO: 830029892024 NE: 001381 ANE: 001584 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei.1.102 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 27/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 0,04 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho devido a sobra de saldo não utilizado com a folha de pagamento, 
ajustes entre sistema da folha de pagamento e arredondamento e-social. 

PROCESSO: 830349812024 NE: 001011 ANE: 001585 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 27/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 541.500,00 
FAVORECIDO: EMPORIUM COM. DE VEÍCULOS E EQUIPAM E SERV.LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830287382024 NE: 001012 ANE: 001586 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 27/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.366.000,00 
FAVORECIDO: VOLKSWAGEN TRUCK & BUS IND.E COM. DE VEÍCULOS LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830287412024 NE: 001014 ANE: 001587 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 27/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 845.000,00 
FAVORECIDO: RIBEIRO VEÍCULOS S/A 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830231442024 NE: 001015 ANE: 001588 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 27/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.127.000,00 
FAVORECIDO: RIBEIRO VEÍCULOS S/A 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830375672024 NE: 001154 ANE: 001589 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
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DATA ANULAÇÃO: 27/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 525.233,92 
FAVORECIDO: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/044.404/2024 NE: 001167 ANE: 001590 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 27/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 962.571,42 
FAVORECIDO: FORZA DISTRIBUIDORA LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 83/051.058/2024 NE: 001559 ANE: 001591 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 27/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 329.500,00 
FAVORECIDO: CARMAK MS RENTAL E REVENDA DE MÁQUINAS E VEÍCULOS  
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024.

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS – FUNLES/MS
Autorizo as despesas e a emissão das Notas de Empenho, 
referente aos processos abaixo relacionados no mês – DEZEMBRO/2024

PROCESSO: 830487042024 NE: 000107 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/14, no Decreto Estadual nº 14.494/16, na 
Resolução SEFAZ nº 2.733/2016 e Resolução SEFAZ nº 2.093/07. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS 
VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 180.000,00 
FAVORECIDO: ASSOC.DE EDUCACAO ESPECIAL MARCELO TAKAHA 
OBJETO: Apoio financeiro para o Projeto Adequar pela Diferença para realização serviços de conclusão da 
ampliação do pavimento superior do Prédio da Escola Especial e reparos no pavimento térreo,  reorganizar dos 
espaços internos do andar superior e térreo para o aumento  no número de atendimentos, sem comprometer a 
qualidade e o bem-estar dos usuários, conforme Plano de Trabalho. 

PROCESSO: 830486452024 NE: 000108 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/14, no Decreto Estadual nº 14.494/16, na 
Resolução SEFAZ nº 2.733/2016 e Resolução SEFAZ nº 2.093/07. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS 
VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 160.000,00 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO CAMPOGRANDENSSE DOS PORTADORES DE 
OBJETO: Apoio financeiro para atender o projeto de  adequação no piso da área externa, colocação de lixeira de 
coleta seletiva, melhorias no telhado, piso, parede e climatização da sala de múltiplas atividades, substituir o 
piso e acessórios do banheiro, dentro das especificas e normas de acessibilidade NBR 9050 da ABNT, conforme 
Plano de Trabalho e Edital de Chamamento Público. 

PROCESSO: 830486452024 NE: 000109 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/14, no Decreto Estadual nº 14.494/16, na 
Resolução SEFAZ nº 2.733/2016 e Resolução SEFAZ nº 2.093/07. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS 
VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.224,00 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO CAMPOGRANDENSSE DOS PORTADORES DE 
OBJETO: Apoio financeiro para atender o projeto de  adequação no piso da área externa, colocação de lixeira de 
coleta seletiva, melhorias no telhado, piso, parede e climatização da sala de múltiplas atividades, substituir o 
piso e acessórios do banheiro, dentro das especificas e normas de acessibilidade NBR 9050 da ABNT, conforme 
Plano de Trabalho e Edital de Chamamento Público. 

PROCESSO: 830483672024 NE: 000110 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/14, no Decreto Estadual nº 14.494/16, na 
Resolução SEFAZ nº 2.733/2016 e Resolução SEFAZ nº 2.093/07. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS 
VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 
FAVORECIDO: Instituto de Arte,Cultura - RESSOARTE 
OBJETO: Apoio financeiro para aquisição de 40 instrumentos musicais de sopro, cordas e percussão e 01 kit 
multimídia de áudio e vídeo, conforme Plano de Trabalho e Edital de Chamamento Público. 

PROCESSO: 830483312024 NE: 000111 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. º 13.019/2024, de 31 de julho de 2014, Lei Federal n° 
13.204, de 14 de dezembro de 2015, pelo Decreto Estadual nº 14.494, de 02 de junho de 2016 ORDENADOR 
DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
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DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 
FAVORECIDO: OBRAS SOCIAIS FRANCISCO THIESEN 
OBJETO: Apoio financeiro do Termo de Fomento com o objeto “ Projeto Ampliação e Conclusão do Bloco III”, 
conforme Plano de Trabalho. 

PROCESSO: 830483312024 NE: 000112 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. º 13.019/2024, de 31 de julho de 2014, Lei Federal n° 
13.204, de 14 de dezembro de 2015, pelo Decreto Estadual nº 14.494, de 02 de junho de 2016 ORDENADOR 
DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 
FAVORECIDO: OBRAS SOCIAIS FRANCISCO THIESEN 
OBJETO: Apoio financeiro do Termo de Fomento com o objeto “ Projeto Ampliação e Conclusão do Bloco III”, 
conforme Plano de Trabalho. 

PROCESSO: 830486932024 NE: 000113 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. º 13.019/2024, de 31 de julho de 2014, Lei Federal n° 
13.204, de 14 de dezembro de 2015, pelo Decreto Estadual nº 14.494, de 02 de junho de 2016 ORDENADOR 
DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA: 05/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: Associação Capac. e Intr.de Econ. do Povo - ACIESP 
OBJETO: Apoio financeiro para atender o Termo de Fomento do projeto “ ABARCAR”, conforme Plano de 
Trabalho. 

PROCESSO: 830486342024 NE: 000121 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/14, no Decreto Estadual nº 14.494/16, na 
Resolução SEFAZ nº 2.733/2016 e Resolução SEFAZ nº 2.093/07. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS 
VERRUCK 
DATA: 12/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 200.000,00 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO ANANDAMOYI 
OBJETO: Apoio financeiro para atender o Projeto Vitória Social: Esporte e Direitos - Implementar uma quadra 
poliesportiva, o projeto oferece um espaço acessível para diversas atividades, como Kung Fu e pilates, que não 
apenas incentivam a saúde física, mas também promovem a saúde mental e o fortalecimento de laços sociais, 
conforme Plano de Trabalho e Edital de Chamamento Público. 

PROCESSO: 830486972024 NE: 000122 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/14, no Decreto Estadual nº 14.494/16, na 
Resolução SEFAZ nº 2.733/2016 e Resolução SEFAZ nº 2.093/07. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS 
VERRUCK 
DATA: 12/12/2024 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: CENTRO DE PROMOCAO SOCIAL PALOTINAS - CPROSPAL 
OBJETO: Apoio Financeiro para atender melhorias na infraestrutura física do salão multiuso, com a troca do 
piso do pavilhão e pintura interna e externa do Centro, de modo que preserve l00% na qualidade e oferta de 
um ambiente acolhedor, bem como promover um ambiente mais agradável, confortável, com dignidade para 
a convivência entre os usuários, aumentando a satisfação dos usuários em relação ao ambiente em 90%, 
conforme Plano de Trabalho e Edital de Chamamento Público.

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS – FUNLES/MS
Autorizo a anulação das Notas de Empenho, referente aos processos 
abaixo relacionados no mês – DEZEMBRO/2024

PROCESSO: 830010332024 NE: 000001 ANE: 000114 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS 
VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 266,66 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830010332024 NE: 000011 ANE: 000115 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS 
VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 683,37 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830010332024 NE: 000012 ANE: 000116 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
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DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830010332024 NE: 000025 ANE: 000117 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830010332024 NE: 000105 ANE: 000118 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830129802024 NE: 000009 ANE: 000119 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 50,00 
FAVORECIDO: ROGERIO CESAR DOS SANTOS 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830129802024 NE: 000010 ANE: 000120 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: 
JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 37,92 
FAVORECIDO: EDNIR DE PAULO 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830582382023 NE: 000075 ANE: 000123 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 11.025,86 
FAVORECIDO: EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS BURACO DAS ARARAS LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830525982023 NE: 000084 ANE: 000124 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 9.143,78 
FAVORECIDO: ELIDA MARTINS AIVI 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830548872023 NE: 000085 ANE: 000125 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.197,40 
FAVORECIDO: Clarinda Alves Pereira 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830573452023 NE: 000086 ANE: 000126 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.150,62 
FAVORECIDO: FABIANA BELMONTE DA SILVEIRA RODRIGUES 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.721 16 de janeiro de 2025 Página 85

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PROCESSO: 830560482023 NE: 000087 ANE: 000127 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.351,17 
FAVORECIDO: Marisa Santos 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830547522023 NE: 000088 ANE: 000128 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 12.221,82 
FAVORECIDO: RAMONA VIEIRA DE SOUZA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830544772023 NE: 000089 ANE: 000129 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 14.409,75 
FAVORECIDO: TABERNACULO VITORIA NO AMOR DIVINO 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830566912023 NE: 000090 ANE: 000130 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 4.955,93 
FAVORECIDO: Luiz Fernando Rodrigues da Cunha 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830560482023 NE: 000091 ANE: 000131 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.338,40 
FAVORECIDO: Maria Leopoldina de Almeida Campos 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830525662023 NE: 000092 ANE: 000132 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.284,89 
FAVORECIDO: Arcanjo Pazette 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830525922023 NE: 000093 ANE: 000133 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 19.159,47 
FAVORECIDO: Agropecuária Rio da Prata LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830525932023 NE: 000094 ANE: 000134 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 17.665,19 
FAVORECIDO: Agropecuária Rio da Prata LTDA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830544432023 NE: 000095 ANE: 000135 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 4.986,30 
FAVORECIDO: Aline Navarro Bueno 
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OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830544702023 NE: 000101 ANE: 000136 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 7.995,06 
FAVORECIDO: Maria Aparecida Zanuncio de Oliveira 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830560382023 NE: 000102 ANE: 000137 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 3.158,09 
FAVORECIDO: VALDEMIR GARCIA MARTINS 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830525612023 NE: 000103 ANE: 000138 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 6.558,84 
FAVORECIDO: Milva Pelk Moraes 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830573382023 NE: 000104 ANE: 000139 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.119/21, Lei 5.235/18 e Decreto 15.323/19. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 13/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 18.761,62 
FAVORECIDO: Eza Jacques Monteiro Leite 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024.

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS – FUNTER/MS
Autorizo a anulação das Notas de Empenho, referente aos processos 
abaixo relacionados no mês – DEZEMBRO/2024

PROCESSO: 830011322024 NE: 000001 ANE: 000016 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 50,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011322024 NE: 000002 ANE: 000017 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 999,58 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011322024 NE: 000004 ANE: 000018 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011322024 NE: 000005 ANE: 000019 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830011322024 NE: 000008 ANE: 000020 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
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DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024.

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS – FUNDEMS
Autorizo a anulação das Notas de Empenho, referente aos processos 
abaixo relacionados no mês – DEZEMBRO/2024

PROCESSO: 830009212024 NE: 000001 ANE: 000031 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 370,33 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830009452023 NE: 000002 ANE: 000032 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 34,73 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830009452024 NE: 000003 ANE: 000033 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 340,92 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830009212024 NE: 000004 ANE: 000034 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 75,63 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830009212024 NE: 000006 ANE: 000035 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 250,07 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830009452024 NE: 000007 ANE: 000036 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 375,56 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830009452024 NE: 000008 ANE: 000037 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 39,48 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830009212024 NE: 000009 ANE: 000038 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 37,14 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830009212024 NE: 000010 ANE: 000039 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.721 16 de janeiro de 2025 Página 88

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 218,04 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830009452024 NE: 000011 ANE: 000040 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 108,60 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 710329632022 NE: 000015 ANE: 000041 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LF 13019/14, DE 14494/16 E RES SEFAZ 2733/16. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: ASSOCIACAO DOS PROD.DE SOJA DE MS APROSOJA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830009212024 NE: 000018 ANE: 000042 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto n. 13.329/2011 ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 259,63 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830009212024 NE: 000020 ANE: 000043 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 451,29 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830009452024 NE: 000023 ANE: 000044 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS 
VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 5,80 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024. 

PROCESSO: 830009212024 NE: 000024 ANE: 000045 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/2011 e Alterações. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME 
ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 11/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 331,02 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024.

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS – PRÓ-DESENVOLVE
A Autorizo a anulação das Notas de Empenho, referente aos processos 
abaixo relacionados no mês – DEZEMBRO/2024

PROCESSO: 830558252023 NE: 000001 ANE: 000033 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DE 11.261/2003, RES 2.093/2007 e LC 280/2020. ORDENADOR DE 
DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 20/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 2.129.461,63 
FAVORECIDO: SEBRAE-SERVICO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS 
OBJETO: Estorno parcial da 2024NE001/LQ001/OB001, referente devolução parcial do convênio n. 34.152/24,  
depósito efetuado em 20/12/2024 - R$ 610.231,70-saldo de rendimento e R$ 1.519.461,63-saldo remanescente, 
c/  SEBRAE-SERVICO DE APOIO AS MICROS E PEQUENAS, CNPJ N. 15.419.591/0001-03, com recursos da PRO-
DESENVOLVE, conforme extrato bancário, processo n. 83/055.825/23. 

PROCESSO: 830129522024 NE: 000029 ANE: 000034 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021, Decreto Estadual 11.261/2003, Resolução SEFAZ 
2093/2007 e Lei Complementar 280/2020. ORDENADOR DE DESPESA: JAIME ELIAS VERRUCK 
DATA ANULAÇÃO: 26/12/2024 TOTAL ANULADO: R$ 1.250.000,00 
FAVORECIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
OBJETO: Anulação de saldo de empenho, conforme Decreto de Encerramento de Exercício n. 16.522, de 22 de 
novembro de 2024.
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

Extrato do Contrato 0064/2024/SEJUSP                                                                   Nº Cadastral 26517
Processo: 31/048.614/2024
Partes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública-SEJUSP e MN TECNOLOGIA E 

TREINAMENTO LTDA
Objeto: 1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de 6 (seis) licenças de softwares, 

sendo: 04 (quatro) licenças do software QI Builder e 02 (duas) licenças do software 
Eberick para atender as necessidades da Coordenadoria-Geral de Perícias/CGP, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas. 1.2. 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 1.2.1. O Termo de 
Referência; 1.2.2. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preço do contratado; 
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 1.3. Os documentos referidos 
no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 
definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato 
ora celebrado.

Dotação Orçamentária: 7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional 
Programática 10.31904.06.181.2209.6120.0007 - CGPFESP, Natureza de Despesa 
nº 339040, Item nº 4011, Fonte de Recursos nº 0271380011, Nota de Empenho nº 
2024NE000057 de 06/12/2024.

Valor: 5.1. O valor total da contratação é de R$ 89.496,00 (oitenta e nove mil, quatrocentos 
e noventa e seis reais), conforme custos unitários apostos.

Do Prazo: 4.1. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da 
assinatura do contrato ou instrumento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021 e posteriores alterações
Ordenador de Despesas: ARY CARLOS BARBOSA
Data da Assinatura: 13/01/2025
Assinam: ARY CARLOS BARBOSA e MARCELO LUIZ MAESTRO

Extrato do Contrato Nº 025/2024/SEJUSP                                                               Nº Cadastral 25130
Processo: 31/069.734/2023
Partes: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública-SEJUSP e VSTP EDUCAÇÃO S.A.
Objeto: 1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de serviço técnico especializado 

de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, consistente em pós-graduação para 4 
(quatro) policiais civis e licenças para acesso a todos os cursos na área de TI existentes 
na Plataforma Alura durante o período do curso, conforme condições, especificações 
e exigências estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato. 1.2. Vinculam 
esta contratação, independentemente de transcrição: 1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preço do contratado; 1.2.3. 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 1.3. Os documentos referidos no 
item anterior são considerados suficientes para, em complemento a este contrato, 
definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem a execução adequada do contrato 
ora celebrado.

Dotação Orçamentária: 7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional 
Programática 10.31904.06.181.2209.6120.0004- PCFESP, Natureza de Despesa 
nº 339039,Item nº 3948,Fonte de Recursos nº 0271380011, Nota de Empenho nº 
2024NE000031 de 02/07/2024.

Valor: 5.1. O valor total da contratação é de R$ 33.516,00 (trinta e três mil quinhentos e 
dezesseis reais), conforme custos unitários apostos.

Do Prazo: 4.1. O prazo de vigência da contratação será de 10 (dez) meses, contados do 
recebimento da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133/2021.

Amparo Legal: Lei Federal n. 14.133/2021 e posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: ARY CARLOS BARBOSA
Data da Assinatura: 13/01/2025
Assinam: ARY CARLOS BARBOSA e ROSANA MAIO
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato n. 038/2023/AGESUL                             Nº Cadastral 21005
Processo: 27/008.607/2022
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS-AGESUL e a empresa 

POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de execução do 

Contrato n. 038/2023, cujo objeto consiste na Reforma do Setor de Hemodiálise do 
Hospital Regional de Mato Grosso do Sul – HRMS, no município de Campo Grande/
MS - Contrato de Repasse n. 825759/2015.

Amparo Legal: Art. 57, § 1.º, incisos I e IV da Lei Federal n. º 8.666/93
Do Prazo: Fica prorrogado o período de execução do Contrato n. 038/2023, por mais 90 

(Noventa) dias, com efeitos a contar de 14/12/2024 a 13/03/2025, conforme 
cronograma físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a 
fazer parte integrante do presente termo aditivo.
Conforme o item 5.3.1 do Contrato, seu prazo de vigência passa a findar em 
11/07/2025.

Data da Assinatura: 15/01/2025
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES, MAURÍCIO SIMÕES CORRÊA e RENATO 

CRISTOVÃO ABRÃO

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato n. 0065/2023/AGESUL                             Nº Cadastral 22124
Processo: 57/007.436/2021
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e a 

empresa BECK DE SOUZA ENGENHARIA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo de execução 

e alteração do valor do Contrato n. 065/2023, referente à elaboração de projeto 
executivo de engenharia para implantação e pavimentação, inclusive OAES, da 
Rodovia MS-316, trecho: limite Chapadão do Sul e Inocência – Inicio Trecho Urbano 
Inocência, subtrecho: km 198,80 - KM 236,90 (LOTE 3), com extensão aproximada 
de 38,10 km, no município de Inocência/MS.

Valor: Fica acrescida ao valor do Contrato n. 065/2023, a importância de R$ 133.107,24 
(cento e trinta e três mil, cento e sete reais e vinte e quatro centavos), 
passando dos atuais R$ 1.577.766,44 (um milhão, quinhentos e setenta e sete 
mil e setecentos e sessenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), para 
o montante de R$ 1.710.873,68 (um milhão, setecentos e dez mil, oitocentos 
e setenta e três reais e sessenta e oito centavos)

Amparo Legal: Artigo 57, § 1°, inciso I e IV e Artigo 65, inciso I, alínea “a”, ambos da Lei Federal n° 
8.666/93 .

Do Prazo: Fica prorrogado o período de execução do Contrato nº 065/2023, por mais 70 
(setenta) dias, com efeitos a contar de 19/12/2024 a 26/02/2025, conforme 
cronograma físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a 
fazer parte integrante do presente termo.
Nos termos da cláusula 5.3.1 do Contrato n. 065/2023, seu prazo de vigência passa 
a findar em 26/06/2025.

Data da Assinatura: 15/01/2025
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e CRISTIANO COSTA DE SOUZA

Extrato do XI Termo Aditivo ao Contrato n. 0242/2020/AGESUL                            Nº Cadastral 14489
Processo: 57/100.517/2020
Partes: A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS–AGESUL e a 

empresa Campoterra Construtora ltda
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a renovação da vigência do Contrato 

n. 242/2020, referente à execução do serviço de manutenção e conservação das 
rodovias pavimentadas e não pavimentadas da malha da 7ª Residência Regional de 
Naviraí –MS, com extensão total de 499,300km.
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Valor: A presente renovação não contempla os eventuais termos aditivos de valor 
decorrentes de reprogramação da planilha contratual, efetivados no período em que 
se encerra, ou seja, a renovação se dará no valor inicial atualizado do contrato, 
somado do reajuste realizado, perfazendo o total de R$ 14.642.674,70 (quatorze 
milhões seiscentos e quarenta e dois mil seiscentos e setenta e quatro reais 
e setenta centavos).

Amparo Legal: Artigo 57, inciso II da Lei Federal n. 8.666/1993
Da Renovação: Fica renovado o prazo de vigência do Contrato n. 242/2020, por 365 (trezentos e 

sessenta e cinco) dias, contado de 14/01/2025 a 13/01/2026.
Data da Assinatura: 13/01/2025
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e ANDRÉ GUSTAVO DE LIMA TOLENTINO

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo 
oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos interessados:

EXTRATO DE SEGUNDO ADITAMENTO - CT-003/2022 - Processo Administrativo Nº 086/2021-D; 
CONTRATADO: VALENZA AMBIENTAL LTDA.; OBJETO: Alteração da Cláusula Sétima – Prazos (item 7.1.1), 
visando à prorrogação do prazo de vigência do contrato, por adicionais 12 (doze) meses, pelo período de 
10/02/2025 a 10/02/2026; DATA DA ASSINATURA: instrumento emitido em 10/01/2025. ASSINAM: Regiane 
Schio e Fabricio Marti – MSGÁS; Lais de Luna Ribeiro Garabini - VALENZA AMBIENTAL LTDA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº CT-003/2025 - Processo Administrativo Nº 007/2025-D; CONTRATADO: 
SH INFORMÁTICA LTDA.; OBJETO: Prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento de combustíveis; 
VALOR: R$ 70.000,00 (setenta mil reais); Gerenciamento: CID ANTUNES DA COSTA NETO - Matrícula: 000195; 
Fiscalização: ANGELA MARIA GOMES DE OLIVEIRA - Matrícula: 000049, REINALDO CARMONA - Matrícula: 000092 
e ROSIMEIRE DE ARAUJO GOMES CAMARGO – Matrícula: 000185; DATA DA ASSINATURA: 15/01/2025, com 
efeitos a partir de sua publicação no DOEMS. ASSINAM: Gisele Barreto Lourenço e Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt – MSGÁS; Gleydson Pinto Machado - Procurador - SH INFORMÁTICA.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE N. 2988, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – 
DETRAN-MS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº 9.503/97 e alterações, NOTIFICA o(s) condutor(es) abaixo 
relacionado(s) para apresentação de recurso ou entregar sua  Carteira Nacional de Habilitação – CNH, em  razão aplicação 
da penalidade de suspensão/cassação do direito de conduzir veículos automotores e cassação da permissão e consequente 
cancelamento da CNH definitiva, conforme especificado:

Condutor: JOAO JOSE DE ARAUJO JUNIOR
Registro/PGU: xxx295777xx
Órgão de Registro: DETRAN/MS
Penalidade: SUSPENSAO DA CNH
Fundamento legal  
(artigo do CTB):

261-II Prazo Penalidade: 12 MESES

Processo: 001456/2022 Prazo Recurso: 23/02/2025

Nesta etapa do processo pode ser apresentado recurso da aplicação da penalidade. Caso não haja interesse em 
recorrer, pode-se iniciar o cumprimento da penalidade mediante entrega do documento de habilitação em qualquer agência 
do DETRAN-MS. Se não houver qualquer manifestação do interessado tanto no sentido de protocolar recurso quanto de 
entregar a CNH, o cumprimento da penalidade terá início em 10/03/2025 conforme previsto o art.16, inciso I da Resolução 
CONTRAN n° 723/2018 e alterações. 

Parte da penalidade consiste na realização de CURSO DE RECICLAGEM PARA CONDUTOR INFRATOR bem como 
aprovação no respectivo exame teórico. O curso de reciclagem é oferecido na forma presencial ou on-line pelo site https://
www.meudetran.ms.gov.br/educacao.php.

Em caso de apresentação da defesa, o protocolo do recurso deve ser realizado de forma ON LINE pelo Portal de Serviços 
MEU DETRAN (www.meudetran.ms.gov.br - Habilitação - Processo Administrativo de Suspensão/Cassação). No mesmo canal 
é possível acessar a íntegra deste processo e acompanhar seu andamento.
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Informamos que, caso o condutor seja flagrado conduzindo veículo durante o período de suspensão, será instaurado 
processo para aplicação da penalidade de cassação do direito de dirigir, conforme preconiza o artigo 263-I do CTB.

Campo Grande (MS), 14 de janeiro de 2025

RUDEL ESPINDOLA TRINDADE JUNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE

Extrato do Contrato 26.530/2024/DETRAN                                                              Nº Cadastral 26530
Processo: 31/087.931/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO DE MATO GROSSO DO SUL - DETRAN e REZENDE & DINIZ NETO LTDA EPP
Objeto: O objeto do presente Contrato é a contratação de serviços gráficos, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta 
de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes da execução dos serviços correrão à conta da Funcional 
Programática n° 10.31201.06.122.0033.6088.0001 - Custeio Administrativo, 
Natureza da Despesa n° 33903963 - Serviços Gráficos, de Encadernação e de 
Emolduração, Fonte n° 0179980021, conforme Nota de Empenho n° 2024NE002539, 
emitida em 06/12/2024.

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 22.996,00 (vinte e dois mil e novecentos e 
noventa e seis reais).

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura do instrumento contratual, e somente poderá ser prorrogado nos termos 
do artigo 57, § 1° da Lei n. 8.666, de 1993.

Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federal 
n. 10.520/2002, Lei Federal n. 8.078/1990, Lei Estadual n. 1.627/1995 e Decreto 
Estadual n.15.327/2019.

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Data da Assinatura: 06/12/2024
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e Ítalo Dartiman Leite Rezende Diniz

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EDITAL N° 001/2025
I PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-SANESUL/2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - 
SANESUL, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, torna público, para 
conhecimento dos interessados o resultado da análise das inscrições e documentos requisitados e resultado da 
avaliação curricular relacionados nos anexos I e II a este Edital, observando-se:
I – Dos Recursos: 

1.1 - Dos resultados da inscrição e da avaliação curricular, caberá recurso do candidato à Equipe Técnica em 1 
(um) dia útil após a publicação dos resultados em Diário Oficial do Estado.
 
1.2 - Os recursos contra o resultado da inscrição e da avaliação curricular deverão ser devidamente 
fundamentados, com argumentos claros e objetivos, digitado em formulário próprio para interposição de 
recurso, disponibilizado no site www.sanesul.ms.gov.br e no Anexo III a este Edital. 

1.3 - Não serão aceitos documentos exigidos no momento da inscrição ou qualquer documento comprobatório 
exigido para a avaliação curricular.

1.4 - Os recursos deverão ser digitalizados e enviados para o endereço eletrônico alisson.nascimento@sanesul.
ms.gov.br, o formulário deverá estar assinado pelo candidato.  

1.6 – Não serão aceitos os recursos enviados por correios ou qualquer outro serviço postal.

1.7 - Não serão aceitos os recursos fora dos padrões e prazos estabelecidos neste Edital.

1.8 - A decisão dos recursos será dada a conhecer mediante ato próprio a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado. 

Campo Grande/MS, 14 de janeiro de 2025.
Renato Marcílio da Silva

Diretor-presidente

http://www.sanesul.ms.gov.br
mailto:alisson.nascimento@sanesul.ms.gov.br
mailto:alisson.nascimento@sanesul.ms.gov.br
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ANEXO I AO EDITAL N° 001/2025 – I PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-SANESUL/2024 
DO RESULTADOS DAS INSCRIÇÕES
INSCRIÇÕES DEFERIDAS:

N° da Inscrição Nome do Candidato Localidade
127 Giovanne Paulino Guimarães Da Silva Aquidauana
104 Gizele Maria De Almeida Leite Aquidauana
134 Mateus Bueno Serafim Aquidauana
146 Alexandre Da Silva Soares Corumbá
138 Edelaine Dos Santos Sorrilha Corumbá
84 Glória Maria Gutierrez Vargas Freitas Corumbá
92 Herlon Souza Sommerfeld Corumbá
130 Izabela Ortega De Siqueira Corumbá
141 Izael Castelo De Souza Corumbá
66 Joao Thiago De Bulhoes Cordeiro Corumbá
85 João Victor Da Cunha Trindade Corumbá
75 Leonardo De Jesus Souza Corumbá
136 Rayane Apolinário Pires Corumbá
86 Remylson Duarte Pedroso Corumbá
94 Valdiney Pierri De Souza Corumbá
103 Danilo Umbelino Figueiredo Dourados
88 Jéssica Celeste Mônico Ramos Dourados
135 Luana Heck Dos Santos Dourados
140 Silvana Rosa Silva Dourados
139 Tainara Stefany Carvalho Mota Dourados
143 Geovane Rocha De Lima Barbosa Jardim
144 Joao Alexandre Brites Jardim
23 José Antônio Galvarro Da Silva Jardim
21 Odilson Ovando Pereira Junior Jardim
107 Dorivania Nunes De Pinho Paranaíba

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
N° da 

Inscrição Nome do Candidato Localidade Motivo Indeferimento*

125 Aguinaldo Hokama Dutra Aquidauana Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
10 Andre Candido De Lima Aquidauana Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
76 Andre Candido De Lima Aquidauana Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
77 Andre Luiz Rodrigues Aquidauana Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
65 Cristina Correa Nunes Aquidauana Itens 4.3.1; e 4.3.3;
105 Douglas Gomes Dos Santos Aquidauana Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
15 Gizele Maria De Almeida Leite Aquidauana Itens 4.3.1; e 4.3.4
37 Gizele Maria De Almeida Leite Aquidauana Item 4.3.3
38 Gizele Maria De Almeida Leite Aquidauana Item 4.3.3
3 Guilherme Henrique Freitas Palmieri Aquidauana Item 4.3.3.
78 Lucila Santos De Moura Fé Aquidauana Item 4.3.3
69 Mateus Bueno Serafim Aquidauana Itens 4.3.3; e 4.3.4
119 Mateus Bueno Serafim Aquidauana Item 4.3.3
122 Mateus Bueno Serafim Aquidauana Item 4.3.3
123 Mateus Bueno Serafim Aquidauana Itens 4.3.2; e 4.3.3
133 Mateus Bueno Serafim Aquidauana Item 4.3.3

4 Valdereza Brígida Orosco Figueira Aquidauana Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 
4.3.4

90 Dayana Severino Da Costa Corumbá Itens 4.3.3; e 4.3.4
91 Dayana Severino Da Costa Corumbá Itens 4.3.3; e 4.3.4
67 Eziel Araújo Dos Santos Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
5 Gabriela Aparecida Garcia Soares Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
22 Glacia Irielly Da Costa Sá Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
24 Glacia Irielly Da Costa Sá Corumbá Itens 4.3.1; e 4.3.3.
25 Joao Victor Fonteles Do Nascimento Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
40 Joao Victor Fonteles Do Nascimento Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
70 Joao Victor Fonteles Do Nascimento Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
109 Joao Victor Fonteles Do Nascimento Corumbá Itens 4.3.1 e 4.3.3
118 Joao Victor Fonteles Do Nascimento Corumbá Itens 4.3.1 e 4.3.3
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N° da 
Inscrição Nome do Candidato Localidade Motivo Indeferimento*

74 Layane Maria Vernochi Rodrigues Corumbá Item 4.3.3

95 Leandro Roberto Da Silva Cruz Messias Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 
4.3.4

14 Leonardo De Jesus Souza Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.2; e 4.3.4
61 Luciano Lopes Soares Bruno Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
11 Marina Do Carmo Brandão Corumbá Itens 4.3.3; e 4.3.4
18 Melissa Orro De Campos Nunes Schultz Corumbá Item 4.3.3.
72 Melissa Orro De Campos Nunes Schultz Corumbá Item 4.3.3
89 Moisés Da Silva Campos Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
80 Rayane Apolinário Pires Corumbá Item 4.6
137 Thais Aparecida Alves Coelho Corumbá Itens 4.3.1; e 4.3.3
83 Wandre Flores Cebalio Corumbá Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
87 Aniele De Paula Soares Dourados Item 4.3.3
114 Assunção Bogarin Pinheiro Dourados Itens 4.3.1 e 4.3.3
106 Edson Rafael Colmao Gimenez Dourados Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
142 Geovane Rocha De Lima Barbosa Dourados Item 4.6

13 Henrique Oliveira Ferreira Dourados Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 
4.3.4

79 Jéssica Camila Matias Dourados Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
132 Jéssica Camila Matias Dourados Itens 4.3.3; e 4.3.4

39 Marciano Braz Ortega Dourados Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 
4.3.4

58 Pedro Wilian De Souza Cabreira Dourados Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4

12 Rodrigo Ogeda Nogueira Dourados Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 
4.3.4

108 Sérgio Allan Sena Alves Dourados Itens 4.3.3; e 4.3.4
93 Silvana Rosa Silva Dourados Item 4.3.4
121 Silvia De Oliveira Xavier Dourados Item 4.3.3
145 Thais Aparecida Santos Lopes Dourados Item 4.3.3

16 Valmir Pinto Vieira Dourados Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 
4.3.4

126 Aguinaldo Hokama Dutra Jardim Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
59 Geovani Diniz Cavalieri Jardim Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
73 José Pedro Da Costa Jardim Item 4.3.4

120 Maria Ines Arguelho Da Silva Jardim Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 
4.3.4

112 Geferson Silva De Souza Paranaíba Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
124 Geferson Silva De Souza Paranaíba Itens 4.3.1 e 4.3.3
55 Jefferson Pereira Goncalves Paranaíba Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4
68 Kailon Valdeci Motta Custodio Paranaíba Itens 4.3.1; 4.3.3; e 4.3.4

20 Renan Lopes Caporalino Paranaíba Itens 4.3.1; 4.3.2; 4.3.3; e 
4.3.4

*Itens referentes ao EDITAL N° 001/2024 - I PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-SANESUL/2024 de 11 de 
dezembro de 2024.
ANEXO II AO EDITAL N° 001/2025 – I PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-SANESUL/2024 
DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO CURRICULAR

N° da 
Inscrição Nome do Candidato Localidade Itens de Avaliação Data de 

Nascimento1 2 3 4 5 6 7 Total
127 Giovanne Paulino Guimarães Da Silva Aquidauana 1 0 4 0 8 0 0 13 03/04/1997
104 Gizele Maria De Almeida Leite Aquidauana 0 0 4 0 8 16 1 29 05/09/1979
134 Mateus Bueno Serafim Aquidauana 0 0 0 0 0 0 0 0 27/08/2000
146 Alexandre Da Silva Soares Corumbá 0 0 0 0 0 9 0 9 09/02/1989
138 Edelaine Dos Santos Sorrilha Corumbá 1 2 0 0 0 0 0 3 21/11/1995
84 Glória Maria Gutierrez Vargas Freitas Corumbá 0 0 0 0 0 0 0 0 09/08/1964
92 Herlon Souza Sommerfeld Corumbá 0 0 8 3 8 25 2 46 05/02/1985
130 Izabela Ortega De Siqueira Corumbá 2 0 4 0 0 3 7 16 19/05/1990
141 Izael Castelo De Souza Corumbá 0 0 4 0 0 0 0 4 11/06/1987
66 Joao Thiago De Bulhoes Cordeiro Corumbá 0 0 0 0 0 18 0 18 17/06/1993
85 João Victor Da Cunha Trindade Corumbá 1 0 0 0 0 6 0 7 11/04/1998
75 Leonardo De Jesus Souza Corumbá 0 0 0 0 0 0 0 0 08/02/1975
136 Rayane Apolinário Pires Corumbá 0 2 0 0 0 0 0 2 10/05/1996
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86 Remylson Duarte Pedroso Corumbá 0 0 0 0 0 0 0 0 26/09/1985
94 Valdiney Pierri De Souza Corumbá 0 0 0 0 0 20 0 20 17/08/1980
103 Danilo Umbelino Figueiredo Dourados 2 0 4 0 8 12 5 31 31/05/1984
88 Jéssica Celeste Mônico Ramos Dourados 0 0 4 0 0 0 2 6 18/04/1992
135 Luana Heck Dos Santos Dourados 0 0 0 0 0 0 2 2 03/10/2002
140 Silvana Rosa Silva Dourados 0 2 0 6 0 0 1 9 15/04/1983
139 Tainara Stefany Carvalho Mota Dourados 0 0 4 0 0 1 0 5 21/08/2000
143 Geovane Rocha De Lima Barbosa Jardim 0 0 0 0 0 8 0 8 04/09/1989
144 Joao Alexandre Brites Jardim 0 0 0 0 0 0 0 0 18/05/1971
23 José Antônio Galvarro Da Silva Jardim 0 0 0 0 0 25 0 25 01/05/1965
21 Odilson Ovando Pereira Junior Jardim 0 0 0 0 0 13 0 13 21/11/1985
107 Dorivania Nunes De Pinho Paranaíba 0 0 0 0 0 7 0 7 18/05/1987

ANEXO III AO EDITAL N° 001/2025 – I PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-SANESUL/2024 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome:

N° da Inscrição: Telefone:

À Equipe Técnica do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO SANESUL/2024

O presente recurso refere-se à etapa de _______________________________.

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO

______________________, ____ de janeiro de 2025.

_______________________________
Assinatura do candidato

 INSTRUÇÕES:
−	Somente serão analisados pela Equipe Técnica os recursos encaminhados dentro do prazo previsto e 

formulados de acordo com as normas estabelecidas neste Edital;
−	Os recursos deverão ser digitados e assinados; 
−	Os recursos devem ser devidamente fundamentados, com argumentos claros e objetivos.

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 – SELEÇÃO DE PROJETOS PARA PRÊMIO PIONEIROS DAS 
ARTES DE MS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 
PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

A Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul torna público o Resultado de Homologação de Inscrições do 
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 – SELEÇÃO DE PROJETOS PARA PRÊMIO PIONEIROS DAS ARTES DE MS 
COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022), 
conforme especificado abaixo:

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES

1. Inscrições Deferidas:
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Foram DEFERIDAS as inscrições das candidatas e dos candidatos listados no ANEXO ÚNICO desta publicação, 
em conformidade com o EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 – SELEÇÃO DE PROJETOS PARA PRÊMIO 
PIONEIROS DAS ARTES DE MS COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
– PNAB (LEI Nº 14.399/2022), na seguinte ordem: ID de identificação, nome do proponente conforme 
consta no formulário de inscrição ou do candidato (em ordem alfabética), categoria e cota (se for o 
caso).

2. Inscrições Duplicadas:

Caso tenha sido constatada a existência de mais de uma inscrição efetivada, somente será considerada 
válida e homologada aquela realizada por último, conforme identificado pelo sistema de inscrições on-line 
pela data e hora de envio do requerimento. As demais inscrições serão automaticamente canceladas, sem direito 
a recurso.

Campo Grande, 15 de janeiro de 2025

Eduardo Mendes Pinto

Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Anexo Único: Inscrições Homologada

ID De 
Inscrição

Nome Completo Categoria Cota

402526 Adilson Carlos Fernandes Música Ampla Concorrência

399722 Alice Sales Trouy Artesanato Ampla Concorrência

402615 Amélia Rocha Moreira De Oliveira Teatro Ampla Concorrência

398553 Ana Vitorino da Silva Leoderio Artesanato Pessoa Negra

403187 Angela Maria Rainche Artesanato Ampla Concorrência

401467 Anor Pereira Mendes Filho Artes Visuais Ampla Concorrência

401014 Antonia Dias Ribeiro Faustino Artesanato Ampla Concorrência

401007 Antonio Rici Artesanato Ampla Concorrência

399742 Ataide Charão Fernandes Artesanato Ampla Concorrência

402690 Aurelino Bispo De Miranda Música Ampla Concorrência

402801 Balbino Gonçalves De Oliveira Literatura, Livro e 
Leitura

Ampla Concorrência

399360 Beatriz de Fatima Soares Artesanato Ampla Concorrência

399986 Beatriz Lombardi Artesanato Ampla Concorrência

402423 Bianca Maria Machado De Oliveira Teatro Ampla Concorrência

401167 Breno Moroni Girão Barroso Teatro Ampla Concorrência

399004 Brígido Ibanhes Literatura, Livro e 
Leitura

Ampla Concorrência

402904 Candida Graciela Chamorro Arguello Patrimônio Cultural Pessoa Com Deficiência - PCD

399435 Carlos Joel Fernandes Vieira Artesanato Ampla Concorrência

403120 Catarina Ramos Da Silva Artesanato Pessoa Indígena

403094 Diva de Almeida Carneiro Moura Música Ampla Concorrência
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402920 Doralice Pinto Artesanato Ampla Concorrência

401011 Douglas Diegues Literatura, Livro e 
Leitura

Ampla Concorrência

399592 Eden Marcos Teixeira Teatro Ampla Concorrência

403231 Edilton Pereira Ramos Teatro Pessoa Negra

403025 Edson Clair Moreira Júnior Dança Ampla Concorrência

399890 Eliana Miyuki Teramae Imanaga Artesanato Ampla Concorrência

402855 Elias Borges de Campos Literatura, Livro e 
Leitura

Ampla Concorrência

402965 Elizete Barros Vieira Artesanato Ampla Concorrência

403144 Elpídio Alves de Freitas Artesanato Ampla Concorrência

401407 Emmanuel Marinho Do Nascimento Filho Literatura, Livro e 
Leitura

Pessoa Com Deficiência - PCD

402338 Fatima Farias Rosa Artesanato Pessoa Indígena

402128 Fernando Oliveira Cruz Teatro Pessoa Negra

401887 Francisco Antunes da Costa Música Ampla Concorrência

398639 Francisco de Assis de Souza Silva Dança Ampla Concorrência

402636 Gilson Pereira Espíndola Música Ampla Concorrência

401522 Gisella Neves Peron Design e Moda Por Ampla Concorrência

402813 Guido José dos Reis Junior Drummond Artes Visuais Ampla Concorrência

402862 Haroldo Dias Garay Culturas Urbanas 
E De Rua, Culturas 
Periféricas, LGBTQIA+ 

Pessoa Indígena

401050 Hermina Maria Bernarda Gerarda 
Weijenborg Groot

Literatura, Livro e 
Leitura

Ampla Concorrência

398622 Iara Vieira Literatura, Livro e 
Leitura

Ampla Concorrência

402968 Indiana Antunes Marques De Araujo Artesanato Ampla Concorrência

402365 Iracema De Araújo Artesanato Ampla Concorrência

402789 Isabel Doering Muxfeldt Artesanato Ampla Concorrência

403257 Iva Rocha Artesanato Pessoa Indígena

402988 Jaciara de Almeida Palermo Artesanato Ampla Concorrência

402320 Jaime Miguel Barrera Música Ampla Concorrência

402499 Jair de Oliveira Teatro Ampla Concorrência

401153 Jane Clara Arguello Martins Dias Artesanato Ampla Concorrência

402479 Janete Maria Cella Artesanato Ampla Concorrência
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402864 Joaquim Mateus De Paula Teatro Pessoa Negra

402912 Jonas Francisco Dos Santos Artesanato Ampla Concorrência

399401 Jonir Benedito De Figueiredo Artes Visuais Ampla Concorrência

402733 Jorge De Barros Oliveira Teatro Pessoa Com Deficiência - PCD

402876 José Alberto De Almeida Lara Música Ampla Concorrência

399177 José Benedito Leoderio Artesanato Ampla Concorrência

402440 José Carlos Vera Artes Visuais Ampla Concorrência

403269 José Teodoro Filho Artesanato Ampla Concorrência

399691 Josefa Marques Mazarão Artesanato Pessoa Negra

403054 Laila Saad Pulchério Circo Ampla Concorrência

402933 Leonice Pacheco Da Silva Artesanato Ampla Concorrência

403108 Leslie Bassi Gaffuri Artesanato Ampla Concorrência

403156 Lorna Nantes D`Avila Artesanato Ampla Concorrência

399666 Lourdes Pedrão Nascimento Artesanato Ampla Concorrência

403012 Lúcia Lacerda Dos Anjos Artesanato Ampla Concorrência

399557 Lucilene Luzia Bigattão Rios Teatro Ampla Concorrência

403029 Luiz Barbosa Dos Santos Junior Teatro Ampla Concorrência

403091 Luiz Gonzaga de Oliveira Artesanato Pessoa Negra

401812 Luiz Xavier Lima Artes Visuais Ampla Concorrência

402963 Luzinete Bezerra Dde Castro Artesanato Ampla Concorrência

402843 Magali Aparecida Ono Artesanato Ampla Concorrência

403168 Manoel Roberto Artesanato Pessoa Indígena

402571 Manoel Sotero de Oliveira Música Pessoa Negra

403197 Mara Lúcia Freitas Silvestre Artes Visuais Ampla Concorrência

399733 Mara Regina Soares Pimentel Artesanato Ampla Concorrência

402710 Marceli Pereira Mendes Artes Visuais Ampla Concorrência

402825 Marcelo Lima do Nascimento Artes Visuais Ampla Concorrência

399034 Marcos Jerônimo Miranda Espíndola Música Ampla Concorrência

402901 Maria Eugenia Santana Barreto Artes Visuais Ampla Concorrência

403008 Maria Helena Pettengill Fernandes Dança Ampla Concorrência

399992 Maria Inêz Luciana Deonisio Nogueira Artesanato Ampla Concorrência

403053 Maria Luciene de Souza França Artesanato Ampla Concorrência
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403037 Maria Maciel de Arruda Artesanato Ampla Concorrência

400415 Maria Pereira Alves Costa Patrimônio Cultural Pessoa Negra

402317 Maria Sônia Striquer Patrial Artesanato Ampla Concorrência

402939 Marilde Cecília Ferreira Artesanato Pessoa Negra

402811 Mario Alves dos Santos Capoeira Pessoa Negra

402103 Moacir Saturnino de Lacerda Música Ampla Concorrência

403011 Moises Crestani Literatura, Livro e 
Leitura

Ampla Concorrência

400882 Monique Lobo Merlone Dos Santos Artes Visuais Ampla Concorrência

400673 Noilce Rodrigues Artesanato Ampla Concorrência

402093 Odon Sizuó Nacasato Música Ampla Concorrência

402953 Olinda Alicinda de Arruda Artesanato Ampla Concorrência

402037 Orivaldo De Medeiros Carvalho Patrimônio Cultural Ampla Concorrência

400530 Patricia Gomes Helney Artes Visuais Ampla Concorrência

402036 Pedrosa Morais Artesanato Pessoa Indígena

402379 Raimundo Alves Bezerra Música Pessoa Negra

400947 Ramona Farias Ribeiro Artesanato Pessoa Indígena

400887 Raquel Maria Carvalho Naveira Literatura, Livro e 
Leitura

Ampla Concorrência

398644 Renata Wilwerth Leoni Dança Ampla Concorrência

401135 Roberto Suei Higa Museu, Arquivo, 
Biblioteca

Ampla Concorrência

402277 Roma Rosário Román Añez Teatro Ampla Concorrência

403150 Rubén Darío Román Añez Artes Visuais Ampla Concorrência

402260 Samuel Xavier Medeiros Literatura, Livro e 
Leitura

Ampla Concorrência

403060 Sebastião d Souza Brandão Patrimônio Cultural Ampla Concorrência

399918 Selma Maria Faustino Pereira Corniani Artesanato Ampla Concorrência

401281 Sérgio Gonçalves Artesanato Ampla Concorrência

403073 Sofia De Souza Artesanato Pessoa Indígena

401936 Solange De Souza Ledesma Da Silva Artesanato Ampla Concorrência

401918 Sônia Costa Corrêa Artes Visuais Ampla Concorrência

403182 Sonia Giraldi Marinho Artesanato Ampla Concorrência

403002 Sylvia Odinei Cesco Da Silva Literatura, Livro e 
Leitura

Ampla Concorrência
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399977 Teresinha Soldera Fochetto Artesanato Ampla Concorrência

403151 Valter Guilerme Da Silva Artesanato Pessoa Indígena

399970 Vanira Maria Lima Olszewski Artesanato Ampla Concorrência

403190 Vera Lucia da Silva Artesanato Pessoa Negra

403080 Vera Lúcia Gonsales Rodrigues Música Ampla Concorrência

402977 Vera Ruth Gomes Artesanato Ampla Concorrência

401086 Walter Antônio Lambert Artes Visuais Ampla Concorrência

399069 Zeferina Moreira Artesanato Pessoa Indígena

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

Extrato de I Termo Aditivo de Credenciamento 007/2022/FUNDESPORTE             Nº Cadastral 21655
Processo: 51/006.531/2022
Partes: Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul - FUNDESPORTE e INACIO 

CLACIER ROEDER
Objeto: O presente termo tem por objeto a alteração DA VIGÊNCIA do termo de credenciamento 

disposto na cláusula terceira, prorrogando a vigência a contar da sua assinatura para 
ter o término em 27 de setembro de 2025

Ordenador de Despesas: Paulo Ricardo Martins Nunez
Amparo Legal: Lei n. 8.666/93
Data da Assinatura: 27/09/2024
Assinam: Paulo Ricardo Martins Nunez e Inacio clacier roeder

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDTUR N. 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:DESIGNAR as servidoras CLAUDIA SOARES DA SILVA ALMEIDA, matrícula 95888022, LINEY 
GONÇALVES QUEVEDO, matrícula 71001022 e RHEA SÍLVIA GONÇALVES GOMES, matrícula 44450021, 
como membros titulares e BAZÍLIO ARGUELHO MARTINS DOS SANTOS, matrícula 487758022, LEDA DE 
CÁSSIA DOS SANTOS CARBONERA, matrícula 130599021 e PATRÍCIA NAVARRETE, matrícula 116435024, 
como suplentes, pertencentes ao quadro de pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Fundação de 
Turismo de MS, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de Recebimento de Materiais de 
Consumo, Expediente e/ou Permanente, e Atesto de Notas Fiscais, conf. Art. 7º do Decreto 11.756/2004, para a 
Fundação de Turismo de MS, a contar de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2025.

Campo Grande, 15 de janeiro de 2025.

DIEGO GARCIA SANTOS
Diretor-Presidente em exercício da Fundação de Turismo de MS

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato n. 111/2024/FUNSAU                               N° Cadastral 25001
Processo: 27/008.050/2024
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação Serviços de Saúde de 

MS - FUNSAU e CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
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Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de vigência do contrato n. 111/
FUNSAU/2024 pelo período necessário para completar 12 (doze) meses de vigência 
total do contrato inicial celebrado em 15/07/2024 com renovação de quantitativos 
e redução do valor unitário, relativo à Aquisição Emergencial de medicamento 
Butilbrometo de Escopolamina 20 mg/ml – ampola com 1 ml, para atender a demanda 
do HRMS, do processo 27/008.050/2024, de Dispensa de Licitação, com fundamento 
no inciso VIII, do art. 75, da Lei n. 14.133/21 e no decreto estadual nº 16.502, de 
19 de setembro de 2024 para melhor adequação às finalidades de interesse público.

Dotação Orçamentária: As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025, assim classificados: 
Natureza das Despesas: 33903009 Fonte de Recurso: 0265980011 – FUNSAU – 
HRMS Programa de Trabalho: 20.27201.10.302.2200.6240.0006 - HRMS Unidade 
Gestora: 27021 - FUNSAU.

Valor: O valor deste Termo Aditivo é de R$ 13.216,00 (treze mil duzentos e dezesseis 
reais). O valor global do contrato, após o presente aditamento passará a ser de R$ 
29.120,00 (vinte e nove mil cento e vinte reais).

Amparo Legal: Inciso VIII, do art. 75, da Lei n. 14.133/21 e no decreto estadual nº 16.502, de 19 
de setembro de 2024.

Ordenador de Despesas: Marielle Alves Correa Esgalha
Data da Assinatura: 10/01/2025
Assinam: Marielle Alves Correa Esgalha e Ademar Paulo Schuster

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei n. º 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 
15.327/2019 e n° 15.454.

2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de Fiscal da Ata de Registro de Preços n. º 
040/SAD/2024 de Aquisição de condicionadores de ar, vigência até 10/07/2025, conforme Extrato de Ata 
- SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA 
LTDA com CNPJ 07.766.048/0001-54, conforme segue: 

FISCAL DO CONTRATO: Elias Rizo de Arruda, ocupante do Cargo – Gerente de Patrimônio, matrícula: 84050021.

Processo de Utilização da ATA: n. º 27/028.203/2024
ATA N. º 040/SAD/2024: com o objeto de Aquisição de condicionadores de ar.

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

A Diretora-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, para 
desempenharem a função de acompanhar e fiscalizar o processo nº 65/000.016/2021, celebrado entre a 
Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul – FUNTRAB e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
CORREIOS, a contar da data de publicação, e REVOGAR a Portaria “P” FUNTRAB nº 108, de 18 de julho de 
2024, publicada no DOE nº 11.562, de 22 de julho de 2024, página 164.

GESTOR FISCAL 
Nome: Flávio de Almeida Blini

Matrícula: 503519022

E-mail: fblini@funtrab.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial Especial e 

Assessoramento

Nome: Juliana Arguelho Macedo
Matrícula:124043021
E-mail: jmacedo@funtrab.ms.gov.br

Cargo: Assistente de Ações Sociais

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL 

mailto:fblini@funtrab.ms.gov.br
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Nome: Jodnilson Moreira Encina 
Matrícula 512062022
Email:jencina@funtrab.ms.gov.br

Cargo: Direção Executiva e 

Assessoramento

Nome: João Augusto de Castro Roque

Matrícula: 476802022

E-mail: jcastro@funtrab.ms.gov.br

Cargo: Direção Gerencial Especial e 

Assessoramento

Processo administrativo:65/000.016/2021 
Contrato :03/2021                                                                       Identificador: 14752.3

Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de 
Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados 
serviços específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos CORREIOS por 
meio dos canais de atendimento disponibilizados.

Campo Grande, 15 de janeiro de 2025

                                                          

Marina Hojaij Carvalho Dobashi
Diretora Presidente / FUNTRAB

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR 

A Diretora-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, lotados na Fundação do Trabalho de Mato Grosso do 
Sul, para desempenharem a função de acompanhar e fiscalizar a execução do processo nº 65.007.559-2021, 
celebrado entre a Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul – FUNTRAB e a Terabras Comercial LTDA, a contar 
da data de publicação, e REVOGAR a Portaria “P” FUNTRAB nº 113, de 23 de julho de 2024, publicada no DOE 
nº 11.566, de 25 de julho de 2024, páginas 138 e 139. 

    GESTOR FISCAL 
Nome: Flávio de Almeida Blini
Matrícula: 503519022
E-mail: fblini@funtrab.ms.gov.br
Cargo: Direção Gerencial Especial e
Assessoramento

Nome: João Augusto de Castro Roque
Matrícula: 476802022
E-mail: jcastro@funtrab.ms.gov.br
Cargo: Direção Gerencial Especial e
Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL 
Nome: Breno Cezar Vilalba Conturbia
Matricula: 117182022 
Email:bconturbia@funtrab.ms.gov.br
Cargo: Técnico Organizacional

Nome: Jodnilson Moreira Encina 
Matrícula 512062022
Email:jencina@funtrab.ms.gov.br
Cargo: Direção Executiva e Assessoramento

verifica//imprensaoficial.ms.gov.br
Processo administrativo: 65/007.559/2021
Contrato: 07/2022
Identificador: 20175

Objeto: O objeto do contrato constitui na contratação de solução e tecnologia da informação e comunicação de 
empresa especializada para o fornecimento de equipamento de informática e softwares de computadores.

Campo Grande, 15 de janeiro de 2024.

Marina Hojaij Carvalho Dobashi
Diretora Presidente / FUNTRAB

mailto:fblini@funtrab.ms.gov.br
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA UEMS N. 01, de 15 de janeiro de 2025.

 
Implanta o Centro de Estudos em Saneamento Ambiental (CESAM) da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul 
(UEMS).

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais 
que lhes são conferidas, e,

CONSIDERANDO a Resolução COUNI-UEMS Nº 625, de 15 de junho de 2022, que aprova o regulamento para implantação 
dos Centros de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS).

R E S O L V E:

Art. 1º Implantar o Centro de Estudos em Saneamento Ambiental (CESAM), da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul (UEMS).

Art. 2º O Centro de Estudos em Saneamento Ambiental (CESAM) tem como objetivos promover estudos e pesquisas 
científicas, desenvolver tecnologias, qualificar recursos humanos e fortalecer as atividades de ensino, pesquisa e 
extensão na UEMS, com foco na produção e divulgação de conhecimento aplicado ao saneamento ambiental.
 
Art. 3º O CESAM é vinculado administrativa, didática, técnica e cientificamente à Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-graduação 
e Inovação (PROPPI), conforme art. 2º da Resolução COUNI-UEMS Nº 625, de 15 de junho de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 15 de janeiro de 2025.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor da UEMS 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 
29/034.416/2024 

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 de outubro 
de 2024, o Pró-reitor de Administração e Planejamento da UEMS, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pelo Regimento Geral, pela Resolução COUNI-UEMS n. 479, de 23 de junho de 2016, e considerando as exigências 
contidas na Lei federal n. 14.133/21 e no Decreto estadual n. 15.938/2022, designa os servidores abaixo identificados, 
para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 1955/2025/UEMS, Identificador nº 26613, Processo n. 
29/034.416/2024, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, e a FACILLITA 
SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA, que vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de itens diversos para atender ao conv. 1076/2022 – UEMS/MPMS.

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: João Victor Maciel de Andrade Silva
Matrícula: 481519021
Cargo: Docente

Nome: Nelison Ferreira Correa
Matrícula: 468993034
Cargo: Professor contratado 

SUBSTITUTO DO GESTOR DE CONTRATO SUBSTITUTO DO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vinícius de Oliveira Ribeiro
Matrícula: 19631023
Cargo: Docente

Nome: Leila Cristina Konradt Moraes 
Matrícula:106019021
Cargo: Docente

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades relacionadas 
no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação pertinente, em 
conformidade com as disposições do decreto supramencionado. 

Cristiane Berto dos Santos 
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Em exercício
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 
29/009.333/2024 

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 de 
outubro de 2024, o Pró-reitor de Administração e Planejamento da UEMS, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas pelo Regimento Geral, pela Resolução COUNI-UEMS n. 479, de 23 de junho de 2016, e considerando as 
exigências contidas na Lei federal n. 14.133/21 e no Decreto estadual n. 15.938/2022, designa os servidores abaixo 
identificados, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 1956/2025/UEMS, Identificador nº 26614, 
Processo n. 29/009.33/2024, celebrado entre a Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, e a HORIBA 
INSTRUMENTS BRASIL LTDA, que vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de Placa de controle principal de um monocromador iHR320 da marca HORIBA, 
para aquisição de dados de luminescência e tempo de vida de materiais fotônicos. 

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Luis Humberto da Cunha Andrade 
Matrícula: 116995021 
Cargo: Docente

Nome: Júnior Reis Silva
Matrícula:  4902023
Cargo: Docente

SUBSTITUTO DO GESTOR DE CONTRATO SUBSTITUTO DO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Sandro Marcio Lima
Matrícula: 111165021
Cargo: Docente

Nome: Regiane Cardoso Mattos 
Matrícula:119412021
Cargo: Assitente Técnico de Nível Médio

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades relacionadas 
no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação pertinente, em 
conformidade com as disposições do decreto supramencionado. 

Cristiane Berto dos Santos 
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Em exercício

RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 2.982, de 15 de janeiro de 2025.

Aprova, “ad referendum”, a Criação e a Autorização de Funcionamento do Curso de Silvicultura, Tecnológico, Oferta 
Temporária, no Município de Ribas do Rio Pardo - MS, pela Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso XV, do artigo 55, do Regimento Geral,

CONSIDERANDO a Resolução CEPE-UEMS Nº 2.968, de 6 de dezembro de 2024, que homologa a Deliberação CE/CEPE-
UEMS Nº 418, de 25 de novembro de 2024, que aprovou o Projeto Pedagógico do Curso de Silvicultura, Tecnológico, 
oferta temporária, pela UEMS, no Município de Ribas do Rio Pardo, DO/MS Nº 11.694, de 16 de dezembro de 2024, 
página 71;

CONSIDERANDO o Extrato do Acordo de Parceria UEMS nº 1484/2024 com Suzano S/A e FUNAEPE, que tem como 
objetivo o desenvolvimento de Projeto de Ensino, Pesquisa e Extensão para Formação em Curso de Nível Superior em 
Tecnologia de Silvicultura, na modalidade de Ensino Presencial, turma única, DO/MS nº 11.714, de 8 de janeiro de 2025, 
página 194;

CONSIDERANDO o Decreto 9.235/2017, a oferta de cursos de graduação em faculdades depende de autorização prévia 
do Ministério da Educação. O Art. 40, desde Decreto, prevê prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do ato de 
criação do curso, para solicitação do cadastro do curso no e-MEC,

R E S O L V E, “ad referendum”:

Art. 1º Aprovar a Criação do Curso de Silvicultura, Tecnológico, no Município de Ribas do Rio Pardo - MS, pela Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Autorizar o Funcionamento, a partir de 2025, do Curso de Silvicultura, Tecnológico, Oferta Temporária, com 40 
(quarenta) vagas, no Município de Ribas do Rio Pardo - MS, pela Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. Serão destinadas até 50% (cinquenta por cento) das vagas ofertadas para empresas conveniadas, 
conforme disposto em termo de convênio próprio.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Dourados, 15 de janeiro de 2025.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor CEPE-UEMS
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL N. 21/2025 – SAD/SED/PROFESSOR
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SED/PROFESSOR/2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação, por ordem judicial, da candidata relacionada no Anexo Único a este 
Edital, nomeada por meio do Decreto “P” n. 71, de 13 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.720, de 15 de janeiro de 2025, em cumprimento à decisão judicial proferida nos Autos n. 1403695-
30.2024.8.12.0000, para realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos 
abaixo:

1. O procedimento de investidura do candidato nomeado para exercer o cargo de Professor, função 
Docência, será integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;
b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – Ageprev/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022.

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão ou 
da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso atendidos os 
requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizarem a Etapa I – Exame Médico Admissional, os candidatos deverão comparecer à 
Diretoria de Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em 
Campo Grande - MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial 
de Mato Grosso do Sul, munidos do documento de identificação com foto, e usando trajes de banho (sunga, para 
homens, e maiô duas peças, para mulheres), e portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos 
e pareceres:

a) Hemograma completo;
b) Glicemia (jejum);
c) Ureia;
d) Creatinina;
e) TGO;
f) TGP;
g) Fosfatase alcalina;
h) Bilirrubina Total e Frações;
i) Sorologia para Chagas;
j) Sorologia para Lues, VDRL;
k) Sorologia anti-HCV;
l) Sorologia anti HBs;
m) Sorologia HBs-Ag;
n) Avaliação Oftalmológica e acuidade visual (com laudo de Oftalmologista);
o) Avaliação de saúde mental completo (com laudo de Psiquiatra);
p) Eletrocardiograma, com laudo detalhado, emitido por cardiologista;
q) Raio x, da coluna lombo sacra, com laudo;
r) Raio x, da coluna cervical, com laudo;
s) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo;
t) Raio x, coluna Dorsal, com laudo;
u) Ultrassom de punhos, bilateral com laudos; 
v) Ultrassom de cotovelos bilateral, com laudos;
w) Ultrassom de ombros bilateral, com laudos;
x) Audiometria, com laudo de Otorrinolaringologista;
y) Videolaringoscopia, com imagens impressas e foto do candidato junto ao laudo (não pode ser em 

CD)
z) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pelos (3,0 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ectasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.
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2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental, cardiológica e audiometria deverá 
constar, necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável 
pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias ou com assinatura que não seja 
original, se for assinatura digital terá que ser especificado ou constar o QR CODE e se houver necessidade, novos 
exames serão requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

2.5. Serão considerados inaptos no Exame Médico Admissional, os candidatos que, de acordo com a 
avaliação médica:

a) apresentarem condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho 
das atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o 
servidor ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;
b) apresentarem de patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas 
ou incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual n. 87, 
de 31 de janeiro de 2000, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações pertinentes, 
consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura no cargo de Professor, de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 
1/2022 – SAD/SED/PROFESSOR/2022, de 22 de fevereiro de 2022, escolha de vaga de lotação e posse.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, os candidatos deverão acessar o Portal do Servidor, por meio do 
endereço eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 29 
de janeiro e as 23 horas e 59 minutos do dia 5 de fevereiro de 2025.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos 
campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de e-mail 
cadastrado no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especificados no subitem 3.5 
deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para provimento no cargo de Professor, na função 
Docência.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com a Superintendência 
de Gestão de Pessoas da Secretaria de Estado de Educação, por meio do telefone (67) 3318-2409, para que seja 
orientado quanto às ações necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio das cópias 
digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável, quando houver;
d) Certidões de Nascimento, ou Carteira de Identidade e CPF, dos filhos não emancipados, de qualquer 
condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental 
ou grave, quando houver;
e) Certidões de Nascimento, ou Carteira de Identidade e CPF, dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos 
e menores de 24 (vinte e quatro) anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior 
ou escola técnica de segundo grau, quando houver;
f) comprovante de residência ou via original da declaração de residência de próprio punho do candidato;
g) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2022 – SAD/SED/PROFESSOR/2022, de 22 de fevereiro de 2022, devendo ser apresentado, 
alternativamente, o diploma, devidamente registrado, o certificado, a declaração ou a certidão de 
conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição de Ensino Superior, reconhecida pelo 

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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MEC, na forma da legislação pertinente, acompanhado do respectivo histórico escolar, sendo que os 
candidatos que possuírem graduação em nível de bacharelado deverão apresentar, no ato da posse, além 
do respectivo diploma de conclusão do curso, certificado de complementação pedagógica já concluída, 
equivalente à licenciatura;
h) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
i) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
k) comprovante de conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, quando houver, 
devendo ser apresentado, neste caso, alternativamente, o certificado, a declaração ou a certidão de 
conclusão, expedidos por Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC, na forma da 
legislação pertinente, acompanhados do histórico escolar do candidato, atestando que o curso possui 
360 horas/aula e que atende às normas estabelecidas na legislação pertinente;
l) comprovante de conclusão do curso de pós-graduação em nível de mestrado, quando houver,  devendo 
ser apresentado, neste caso, alternativamente, o diploma, devidamente registrado, o certificado, a 
declaração ou a certidão de conclusão de curso, expedidos por Instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação – MEC, na forma da legislação pertinente, acompanhados do histórico escolar do candidato, 
em que conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas 
menções, o resultado dos exames e do julgamento da dissertação ou da tese;
m) os candidatos inscritos para o Componente Curricular Educação Física, deverão apresentar, no ato 
da posse, além dos documentos relacionados no subitem 2.4, o comprovante de registro regular no 
Conselho Regional de Educação Física, nos termos da determinação judicial proferida nos autos da Ação 
n. 0005943-59.2016.4.03.6000 (5004767-86.2018.4.03.6000), conforme Orientação de Cumprimento 
de Decisão Judicial – OCDJ/OBJ/PJ/PGE n. 01/2020, de 10 de julho de 2020;
n) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 2.4.1 deste Edital;
o) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);
p) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
q) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
r) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
s) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
t) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargo, emprego, função públicas ou que acumular proventos de natureza 
previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, estadual, 
Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante de 
que requereu a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou 
função pública que vinha exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente 
permitidas. A análise quanto à possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, 
observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro 
de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou acréscimos.
3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:
a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2: apresentação presencial 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
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dos originais dos documentos e comprovação dos requisitos exigidos para a investidura no cargo de Professor e 
escolha de vaga de lotação, de caráter obrigatório, de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 
– SAD/SED/PROFESSOR/2022, de 22 de fevereiro de 2022, os candidatos nomeados deverão se apresentar na 
Secretaria de Estado de Educação - Superintendência de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED, situada à Avenida do 
Poeta, s/n - Parque dos Poderes – Bloco V, em Campo Grande - MS, nas datas e horários especificados no Anexo 
Único deste Edital, munidos das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da 
comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável, quando houver;
d) Certidões de Nascimento, ou Carteira de Identidade e CPF, dos filhos não emancipados, de qualquer 
condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental 
ou grave, quando houver;
e) Certidões de Nascimento, ou Carteira de Identidade e CPF, dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos 
e menores de 24 (vinte e quatro) anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior 
ou escola técnica de segundo grau, quando houver;
f) comprovante de residência ou via original da declaração de residência de próprio punho do candidato;
g) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no Edital n. 1/2022 – SAD/SED/PROFESSOR/2022, de 22 de fevereiro de 2022, devendo ser apresentado, 
alternativamente, o diploma, devidamente registrado, o certificado, a declaração ou a certidão de 
conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição de Ensino Superior, reconhecida pelo 
MEC, na forma da legislação pertinente, acompanhado do respectivo histórico escolar, sendo que os 
candidatos que possuírem graduação em nível de bacharelado deverão apresentar, no ato da posse, além 
do respectivo diploma de conclusão do curso, certificado de complementação pedagógica já concluída, 
equivalente à licenciatura;
h) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
i) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
j) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
k) comprovante de conclusão do curso de pós-graduação em nível de especialização, quando houver, 
devendo ser apresentado, neste caso, alternativamente, o certificado, a declaração ou a certidão de 
conclusão, expedidos por Instituição reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC, na forma da 
legislação pertinente, acompanhados do histórico escolar do candidato, atestando que o curso possui 
360 horas/aula e que atende às normas estabelecidas na legislação pertinente;
l) comprovante de conclusão do curso de pós-graduação em nível de mestrado, quando houver,  devendo 
ser apresentado, neste caso, alternativamente, o diploma, devidamente registrado, o certificado, a 
declaração ou a certidão de conclusão de curso, expedidos por Instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação – MEC, na forma da legislação pertinente, acompanhados do histórico escolar do candidato, 
em que conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que foi aprovado e as respectivas 
menções, o resultado dos exames e do julgamento da dissertação ou da tese;
m) o candidato inscrito para o Componente Curricular Educação Física, deverá apresentar, no ato 
da posse, além dos documentos relacionados no subitem 2.4, o comprovante de registro regular no 
Conselho Regional de Educação Física, nos termos da determinação judicial proferida nos autos da Ação 
n. 0005943-59.2016.4.03.6000 (5004767-86.2018.4.03.6000), conforme Orientação de Cumprimento 
de Decisão Judicial – OCDJ/OBJ/PJ/PGE n. 01/2020, de 10 de julho de 2020;
n) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 2.4.1 deste Edital, que será retida pela Comissão de Posse;
o) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver), que será retida pela Comissão de Posse;
p) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa, que serão retidas pela Comissão de Posse;
q) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça), que serão retidas pela Comissão de Posse;

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa


Diário Oficial Eletrônico  n. 11.721 16 de janeiro de 2025 Página 109

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

r) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa, que serão retidas pela Comissão de Posse;
s) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais, que será retida pela Comissão de Posse;
t) declaração de aptidão no Exame Médico Admissional, expedida pela Agência de previdência Social 
de Mato Grosso do Sul na data da avaliação do candidato, que será retida pela Comissão de Posse; ou,
u) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
que será retida pela Comissão de Posse, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da 
realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

5. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários 
e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO AO EDITAL N. 21/2025 – SAD/SED/PROFESSOR/2022

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;

Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 5/2/2025;
Horário: 7h30min.

b) Etapa II – Posse:
Local: Secretaria de Estado de Educação - Coordenadoria de Recursos Humanos

Avenida do Poeta, 1.779 - Parque dos Poderes – Bloco V - Campo Grande/MS
Data: 5/2/2025;
Horário: 9h30min.

Cargo: Professor
Função: Docência
Município de Opção de Vaga: Bela Vista/MS

Inscrição Nome Componente 
Curricular Condição Class.

7220005786 Jilimara Barbosa Vieira Pimentel Língua Inglesa Ampla Concorrência 2º

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Socieade Anônima

EDITAL N. º 004/2025

CONCURSO PARA EMPREGO PÚBLICO SANESUL - VAGA AFIRMATIVA PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (PcD)

O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - 
SANESUL, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade 
com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, torna público a REABERTURA DO PERÍODO 
DE ISENÇÃO apenas para os casos previstos na LEI Nº 6.003, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022 do CONCURSO 

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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PARA EMPREGO PÚBLICO SANESUL - VAGA AFIRMATIVA PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD), sob 
o regime celetista, para provimento de vagas do seu quadro de pessoal, conforme plano de carreira e 
remuneração da empresa de saneamento de Mato Grosso do Sul S.A. - SANESUL, de acordo com as normas e 
condições seguintes:

1. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
1.1.  Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que estiver amparado pela LEI Nº 6.003, 

DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022, que dispõe sobre a isenção em concurso público para os jurados 
que fizerem parte do Conselho de Sentença -Tribunal do Júri.

1.2. O candidato poderá solicitar a isenção do pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Público, 
devendo cumprir as exigências estabelecidas na legislação indicada. 

1.2.1. Demais pedidos de isenção fundamentados em legislações não previstas neste edital serão indeferidos, 
considerando o prazo para solicitação estabelecido no edital de abertura.

1.3. A solicitação de isenção da taxa de inscrição será realizada via internet no período entre 08 (oito) 
horas do dia 16 de janeiro de 2025 e 23h59min (vinte três e cinquenta e nove) horas do 
dia 17 de janeiro de 2024 (horário oficial de Mato Grosso do Sul). 

1.4. Para fins de obtenção da isenção da taxa de inscrição, o candidato interessado deverá:
a) acessar o endereço eletrônico concurso.fapec.org, efetuar a inscrição no Concurso Público 

SANESUL - Vaga afirmativa para Pessoa com Deficiência (PcD) e assinalar a solicitação de isenção 
para “sim”;

b) anexar no sistema de inscrição a certidão fornecida pelas Varas do Tribunal do Júri.
I. O jurado deverá ter participado do Conselho de Sentença nos últimos dois anos que antecederam 

a inscrição neste concurso público. 
1.5. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição, nesta modalidade, ao candidato que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste Edital;
d) enviar os documentos exigidos em cópia ilegível.

1.6. O candidato deve atentar-se para que a documentação anexada no formato PDF não esteja protegida 
por senha, sendo este motivo passível de indeferimento da solicitação de isenção.

1.7. A exatidão dos documentos enviados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio dos 
documentos comprobatórios não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo 
por meio de pedido de revisão e/ou recurso.

1.8. As informações prestadas na Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, bem como os documentos 
encaminhados, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer 
momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará a sua eliminação do Concurso Público, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.

1.9. Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição por vias diferentes das 
estabelecidas neste Edital.

1.10. O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso 
no período 

1.11. Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento da solicitação de isenção 
da taxa de inscrição, o candidato poderá acessar o endereço eletrônico concurso.fapec.org, até o 
dia 27/01/2025, para gerar o boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento para 
participar do certame.

1.12. O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar o pagamento 
do boleto bancário, na forma e no prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído 
do certame.

1.13. O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição deferido e, posteriormente, realizar 
o pagamento do boleto bancário, terá a sua solicitação de isenção cancelada.

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.

Renato Marcílio da Silva
Diretor-presidente
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
DESPACHO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE LICITAÇÕES
Assunto: Processo Administrativo Sancionador – PAS
Referência: Processo Licitatório n. 77/002.149/2023
Interessado: R. C. D. P. M. C. LTDA
O SECRETARIO EXECUTIVO DE LICITAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 7º da 
Lei Federal n. 10.520/2002, combinado com o §1º do artigo 44 do Decreto Estadual n. 15.454/2020, DECIDE:
INSTAURAR Processo Administrativo Sancionador – PAS, n. 77.016.545-2024, e DESIGNAR a servidora BALBINA 
MIRNA DE SOUZA LIMA BARBETA, ocupante do cargo efetivo de Advogado, matrícula nº 64690026, declarada 
estável no serviço público pela Resolução “P”/SEMADES/N. 039/97, como responsável pela condução das apurações 
pertinentes aos fatos noticiados no Processo Licitatório n. 77/002.149/2023.
 

Campo Grande, 12 de dezembro de 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário Executivo de Licitação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/SAD/2025
PROCESSO N° 77/008.661/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 038/2024

OBJETO: Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CERTIFICADORA DIGITAL E AQUISIÇÃO 
DE DISPOSITOVOS DIGITAIS (TOKENS E LEITORAS)

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 14 de janeiro de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E CONFIANCA EMPREENDIMENTOS 
DIGITAL LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 005: CONFIANCA EMPREENDIMENTOS DIGITAL LTDA
1 Certificado digital 

padrão NF-e e 
NFC-e tipo A1, 
AC raiz ICP-
Brasil, com prazo 
de validade e 
garantia de 1 
(um) ano

1 - Un. 41 M A R C A 
PRÓPRIA

R$ 177,00 R$ 7.257,00
(EXCLUSIVO ME/
EPP)

 ITEM 007: CONFIANCA EMPREENDIMENTOS DIGITAL LTDA

http://www.compra.ms.gov.br
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1 Certificado digital 
Site Seguro com 
autenticação de 
servidores, canal 
c r i p t o g r á f i c o 
seguro que 
mantém o sigilo 
e a integridade 
das informações 
c o n f i d e n c i a i s 
durante todo o 
caminho entre o 
navegador web 
do usuário e o 
servidor do site, 
com criptografia, 
nos padrões do 
protocolo SSL/
TLS, AC raiz ICP- 
Brasil. Validade 
mínima de 01 
ano.

1 - Un. 11 M A R C A 
PRÓPRIA

R$ 1.137,68 R$ 12.514,48
(EXCLUSIVO ME/
EPP)

 VALOR GLOBAL R$ 19.771,48

Campo Grande, 15 de janeiro de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/SAD/2025
PROCESSO N° 77/011.328/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 050/2024

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS E FLÂMULAS

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 14 de janeiro de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA 
COMERCIO DE CONFECCOES SERVICOS E ACESSORIOS LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 001: FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES SERVICOS E 
ACESSORIOS LTDA

http://www.compra.ms.gov.br
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1 Bandeira - Representação: 
Brasil; Material: tecido 
100% poliéster; Medida: 
0,90 x 1,28 m (L x C); 
Requisitos: Bandeiras 
Oficiais, seguindo todas 
normas de fabricação, 
Tarja reforçada e com 
ilhoses em latão, Bordado 
em ponto cheio, Costuras 
reforçadas, Cores vibrantes 
e brilhantes; Costura: 
fortes e resistentes, Tarja 
reforçada na cor branca, 
Globo dupla-face com 
estrelas e letras bordadas 
ou com aplicações de 
tecido sobre tecido, 
dependendo do tamanho 
da bandeira.; Oficial: 
conforme as normas ABNT 
NBR 16286:2019 e ABNT 
NBR 16287:2019..

1 - 
Un.

897 M A R C A 
PROPRIA

R$ 69,00 R$ 61.893,00
 
( C O T A 
PRINCIPAL)

 ITEM 001.1: FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES SERVICOS 
E ACESSORIOS LTDA

1 Bandeira - Representação: 
Brasil; Material: tecido 
100% poliéster; Medida: 
0,90 x 1,28 m (L x C); 
Requisitos: Bandeiras 
Oficiais, seguindo todas 
normas de fabricação, 
Tarja reforçada e com 
ilhoses em latão, Bordado 
em ponto cheio, Costuras 
reforçadas, Cores vibrantes 
e brilhantes; Costura: 
fortes e resistentes, Tarja 
reforçada na cor branca, 
Globo dupla-face com 
estrelas e letras bordadas 
ou com aplicações de 
tecido sobre tecido, 
dependendo do tamanho 
da bandeira.; Oficial: 
conforme as normas ABNT 
NBR 16286:2019 e ABNT 
NBR 16287:2019..

1 - 
Un.

298 M A R C A 
PROPRIA

R$ 69,00 R$ 20.562,00
 
( C O T A 
RESERVADA)

 ITEM 002: FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES SERVICOS E 
ACESSORIOS LTDA

1 Bandeira - Representação: 
estado de Mato Grosso do 
Sul; Material: tecido 100% 
poliéster; Requisitos: 
confeccionadas em 
tecido de primeira linha,  
sublimadas dupla face.; 
Medidas: 160 x 112 cm 
(LxC); Acabamento: 
costuradas com fios de 
alta resistência, com tarja 
e cantoneiras reforçadas e 
ilhoses em latão na lateral 
para hasteamento..

1 - 
Un.

780 M A R C A 
PROPRIA

R$ 80,00 R$ 62.400,00
 
( C O T A 
PRINCIPAL)

 ITEM 002.1: FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES SERVICOS 
E ACESSORIOS LTDA
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1 Bandeira - Representação: 
estado de Mato Grosso do 
Sul; Material: tecido 100% 
poliéster; Requisitos: 
confeccionadas em 
tecido de primeira linha,  
sublimadas dupla face.; 
Medidas: 160 x 112 cm 
(LxC); Acabamento: 
costuradas com fios de 
alta resistência, com tarja 
e cantoneiras reforçadas e 
ilhoses em latão na lateral 
para hasteamento..

1 - 
Un.

260 M A R C A 
PROPRIA

R$ 80,00 R$ 20.800,00
 
( C O T A 
RESERVADA)

 ITEM 003: FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES SERVICOS E 
ACESSORIOS LTDA

1 Bandeira - Representação: 
polícia civil MS; Material: 
tecido 100% poliéster; 
Requisito: costura 
embutida, bordada e 
aplicada, executada em 
2 (dois) panos; Medida: 
0,90 x 1,25 M (L x C); 
Legislação: decreto 
estadual 15.905, de 22 de 
março de 2022.

1 - 
Un.

151 M A R C A 
PROPRIA

R$ 99,00 R$ 14.949,00
 
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)
 

 ITEM 004: FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES SERVICOS E 
ACESSORIOS LTDA

1 Bandeira - Representação: 
estandarte do CMBMMS; 
Material: tecido 100% 
poliéster; Medida: 0,80 x 
1,20 m (L x C); Legislação: 
decreto estadual nº 5.621, 
de 11 de setembro de 
1990; Requisitos: tipo 
bandeira universal, com 
campo dividido em três 
partes iguais na sua altura 
e comprimento, de forma 
que o cruzamento da pala 
com a faixa forme uma 
cruz.

1 - 
Un.

6 M A R C A 
PROPRIA

R$ 99,00 R$ 594,00
 
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)

 ITEM 005: FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES SERVICOS E 
ACESSORIOS LTDA

1 Mastro - Material: 
alumínio; Altura: mínima 
de 2,20m; Acompanha: 
duas presilhas de aço para 
fixação da bandeira.

1 - 
Un.

84 M A R C A 
PROPRIA

R$ 157,00 R$ 13.188,00
 
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)

 ITEM 006: FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES SERVICOS E 
ACESSORIOS LTDA

1 Bandeira - Representação: 
município de Campo 
Grande-MS; Material: 
tecido 100% poliéster; 
Medida: 0,90 x 1,28 
m (L x C); Requisitos: 
confeccionadas em 
tecido de primeira 
linha,  sublimadas dupla 
face.; Acabamento: 
costuradas com fios de 
alta resistência, com tarja 
e cantoneiras reforçadas e 
ilhoses em latão na lateral 
para hasteamento..

1 - 
Un.

19 M A R C A 
PROPRIA

R$ 120,00 R$ 2.280,00
 
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)
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 ITEM 008: FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES SERVICOS E 
ACESSORIOS LTDA

1 kit com base e mastro para 
bandeira - Tipo: suporte 
e mastro para bandeira; 
Base: em latão niquelado, 
modelo para 02 mastros 
de alumínio com 28mm 
de diâmetro, acompanha 
canopla de metal para 
o encaixe do mastro; 
Mastro: possui 02 (dois) 
mastros em alumínio, 
dividido em 04 (quatro) 
partes, com diâmetro do 
mastro de 28mm, com 
encaixes de redução 
interna nas extremidades 
para faciliar a montagem/
desmontagem, altura 
aproximada do mastro 
com ponteira de 2,30m; 
Acompanha: 02 (duas) 
presilhas para fixação 
nos ilhoses da bandeira 
e 02 (duas) Ponteiras da 
Lança em latão com ponta 
arredondada.

1 - kit 29 M A R C A 
PROPRIA

R$ 526,00 R$ 15.254,00
 
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)

 ITEM 009: FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES SERVICOS E 
ACESSORIOS LTDA

1 Base - Tipo: suporte 
para mastro; Material: 
Madeira com revestimento 
laminado; Requisito: 
sapata de aço inox, 3 
canopla cromada; Cor: 
África; Dimensões: 160 X 
500 X 260mm (AxCxL).

1 - 
Un.

12 M A R C A 
PROPRIA

R$ 290,00 R$ 3.480,00
 
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)
 

 ITEM 010: FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES SERVICOS E 
ACESSORIOS LTDA

1 Base - Tipo: suporte para 
mastro; Material: madeira 
quadrada envernizada; 
Requisito: sapata de aço 
inox, 1 canopla cromada; 
Cor: mogno;  Medida 
mínima: 26 cm X 16 cm x 
26 cm (L x A x C).

1 - 
Un.

14 M A R C A 
PROPRIA

R$ 210,00 R$ 2.940,00
 
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)

 ITEM 011: FABRICA DAS BANDEIRAS INDUSTRIA COMERCIO DE CONFECCOES SERVICOS E 
ACESSORIOS LTDA
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1 Bandeira - Representação: 
estado de Mato Grosso 
do Sul; Material: tecido 
100% poliéster; Medida: 
0,90 x 1,28 m (L x C); 
Requisitos: Confeccionada 
em processo de 
estamparia digital de alta 
resolução com tingimento 
completo do fio, Cores 
vibrantes e duráveis 
complementam o visual 
da bandeira e aumentam 
sua integridade, Bandeiras 
Oficiais, seguindo todas 
normas de fabricação, 
Tarja reforçada e com 
ilhoses em latão,; 
Costura: Costuras fortes 
e resistentes, Tarja 
reforçada na cor branca, 
lhoses em latão cromado 
facilitam o hasteamento 
em qualquer mastro 
seja de uso interno e 
externo; Oficial: conforme 
as normas ABNT NBR 
16286:2019 e ABNT NBR 
16287:2019; requisitos 1: 
Bordado em ponto cheio, 
Costuras reforçadas, Cores 
vibrantes e brilhantes..

1 - 
Un.

104 M A R C A 
PROPRIA

R$ 85,00 R$ 8.840,00
 
(EXCLUSIVO 
ME/EPP)

 VALOR GLOBAL R$ 227.180,00

Campo Grande, 14 de janeiro de 2025.

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/SAD/2025.
PROCESSO N° 77/007.032/2024
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 024/2024

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES – FRALDAS DESCARTÁVEIS.

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como, pelos Decretos Estaduais n° 16.118/2023 e 
n° 16.122/2023 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 15 de janeiro de 2025.
VIGÊNCIA: 01 (um) ano, a contar da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.
Maiores informações sobre a Ata de Registro de Preços poderão ser obtidas no site www.compra.ms.gov.br, link 
“Atas de Registros de Preços”.

PARTES: SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES/SEL/SAD E C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GENERO ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

http://www.compra.ms.gov.br
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 ITEM 009: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GENERO 
ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR

1 Fralda - Material: 
descartável; Uso: 
infantil; Tamanho: 
RN; Capacidade 
em quilo: até 5 kg; 
Composição: polpa 
de celulose, polímero 
super absorv., filme 
de polietileno, gel 
absorvente; Requisito: 
formato anatômico, 
corte umbilical, fitas 
adesivas abre e 
fecha, faixa de ajuste 
e fios de elástico; 
Informação adicional: 
não tecido polipropil., 
camada prote. anti-
retorno, barreiras/
canais anti-vazam..

1 - Un. 100.975 Turma da 
Mônica

R$ 0,66 R$ 66.643,50

 ITEM 019: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GENERO 
ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR

1 Fralda - Material: 
descartável; Uso: 
infantil; Tamanho: EG 
ou XG; Composição: 
fibra de celulose, 
gel polímero 
superabsorvente, filme 
de polietileno, fibras 
de polipropileno e 
adesivo termoplástico, 
com elásticos 
laterais; Requisito: 
h i p o a l e r g ê n i c o , 
com aloe vera, 
formato anatômico, 
fitas adesivas 
ajustáveis, barreira 
a n t i v a z a m e n t o , 
indicador de umidade; 
Marca: Babysec.

1 - Un. 3.600 Babysec R$ 2,25 R$ 8.100,00

 ITEM 021: C. L. R. COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GENERO 
ALIMENTICIO E MEDICO HOSPITALAR

1 Fralda - Material: 
descartável; Uso: 
infantil; Tamanho: EG 
ou XG; Composição: 
fibra de celulose, 
gel polímero 
superabsorvente, filme 
de polietileno, fibras 
de polipropileno e 
adesivo termoplástico, 
com elásticos 
laterais; Requisito: 
h i p o a l e r g ê n i c o , 
com aloe vera, 
formato anatômico, 
fitas adesivas 
ajustáveis, barreira 
a n t i v a z a m e n t o , 
indicador de umidade; 
Marca: Turma da 
Mônica.

1 - Un. 38.700 Turma da 
Mônica

R$ 0,99 R$ 38.313,00

 VALOR GLOBAL R$ 113.056,50
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Campo Grande, 15 de janeiro de 2025

Frederico Felini
Secretário-Executivo de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

 A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, através da Superintendência de 
Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS IV
PREGÃO ELETRÔNICO: 0034/2024
PROCESSO: 27/004.535/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 30 de janeiro de 2025, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.
Aplicam-se a esta licitação as leis números 8.666/1993 e 10.520/2002.

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações - SUOC /SEL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE MEDICAMENTOS VIII
PREGÃO ELETRÔNICO: 0002/2025
PROCESSO: 77/013.275/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 31 de janeiro de 2025, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES V
PREGÃO ELETRÔNICO: 0058/2024
PROCESSO: 77/010.004/2024

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 03 de fevereiro de 2025, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD
                              

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD Nº 2269, DE 
20 DE DEZEMBRO DE 2023, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o 
aviso de prosseguimento dos itens 004 e 016, da licitação descrita abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS  
HOSPITALARES VII.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0056/2023.
PROCESSO: 77/008.593/2023.

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 24 de janeiro de 2025 às 08:30 
(HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD

                               
AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD N° 891 de 30 
de julho de 2024, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o aviso de 
prosseguimento dos itens 006, 007, 015, 018 e 018.1, da licitação descrita abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES - CORRELATOS HOSPITALARES.

http://www.compras.ms.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO: 0009/2024.
PROCESSO: 27/012.058/2023.

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 24 de janeiro de 2025 às 
09:30 (HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD

                               

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P”  
SES N. 002, de 03 de janeiro de 2024, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna 
público o aviso de prosseguimento dos itens 002, 002.1, 007, 012, 016, 016.1, 017, 019, 020 e 020.1 
da licitação descrita abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES - CORRELATOS HOSPITALARES.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0006/2024.
PROCESSO: 27/011.909/2023.

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 12 de fevereiro de 2025 às 
08:30 (HORÁRIO LOCAL).

Endereço do Prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD

RESULTADO DA LICITAÇÃO

A agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD nº 891, de 30 
de julho de 2024 da Resolução “P” SAD nº 1.149, de 11 de setembro de 2024, por intermédio da Coordenadoria 
da Fase Externa COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o resultado da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES 
HEMODINÂMICA
PREGÃO ELETRÔNICO: 0011/2024 
PROCESSO: 27/014.191/2023

ITENS FRACASSADOS: 003, 004, 005, 009, 010.

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO
(R$)
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001

QUALITY COMERCIAL DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

279,00

002 279,00

015 279,00

016 279,00

017 279,00

018 279,00

019 279,00

020 279,00

025 279,00

030 279,00

035 279,00

040 279,00

006

MEGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

240,00

007 240,00

008 281,23

011 237,50

012 237,50

013 237,50

014 237,50

021 238,00

022 238,00

023 270,00

024 238,00

026 238,00

027 238,00

028 238,00

029 238,00

031 238,00

032 238,00

033 238,00

034 238,00

036 238,00

037 238,00

038 238,00

039 238,00

041

NOBRE MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

184,99

042 184,99

043 184,99

044

BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTIFICOS MEDICOS E HOSPITALARES S/A

35,20

045 35,20

046 34,00

047 34,00

048 34,00

Demais informações, acessar o link:  https://www.compras.ms.gov.br

https://www.compras.ms.gov.br
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Campo Grande/MS 15 de janeiro de 2025.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Agente de Contratação da fase Externa
Eq. 02 – COFEX/SUOC/SEL/SAD

                               
AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO 
“P” SAD N. 891, de 30 de julho e RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.149, DE 11 de setembro de 2024, através da 
Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o aviso de prosseguimento do item 
002,  da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN (DIESEL) E 04 (QUATRO) VEÍCULOS TIPO PASSEIO – 
REDE HEMOSUL.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0023/2024
PROCESSO: 27/007.788/2023

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 24 de janeiro de 2025 às 
08:30 horas (HORÁRIO LOCAL). 

Endereço do prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.

BRUNO PEREIRA COELHO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD.

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” SAD N. 891, 
de 30 de julho de 2024 e o anexo único da Resolução “p” SAD nº 1.149, DE 11 DE setembro 2024, através da 
Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o Resultado da Licitação abaixo:

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE CORRELATOS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0027/2024       
PROCESSO: 27/008.601/2023

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR 
UNITÁRIO (R$)

001 ANDES COMERCIAL LTDA - EPP. 250.000,00

ITEM FRACASSADO: 002

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.

BRUNO PEREIRA COELHO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD               

Secretaria de Estado de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. SEVERINO DE QUEIROZ, por meio de seu(sua) Presidente, 
ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. SEVERINO DE QUEIROZ.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.257-2025

http://www.compras.ms.gov.br
https://www.compras.ms.gov.br/
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ABERTURA DA SESSÃO: às 8h30min, do dia 30 de janeiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: R. São Paulo, 1103 - Monte Castelo, Campo Grande - MS, 79010-050, 
CAMPO GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PROF. SEVERINO DE QUEIROZ, situada à R. São Paulo, 1.103, Vila Rosa. Nº 1103, Bairro Vila Rosa, 
Cep 79.010-050.
CAMPO GRANDE/MS, 14 de janeiro de 2025.

RAFAELA PINHEIRO DA CRUZ PAIAO
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. SEVERINO DE QUEIROZ

CPF N. xxx.936.031-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. MARIA RITA DE CÁSSIA PONTES TEIXEIRA, por meio de 
seu(sua) Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em 
Ato, realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. MARIA RITA DE CÁSSIA PONTES TEIXEIRA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.260-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 9 horas, do dia 28 de janeiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Profª Maria Rita De Cássia Pontes Teixeira, CAMPO 
GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PROFª. MARIA RITA DE CÁSSIA PONTES TEIXEIRA, situada à R. Osvaldino Mendes Rocha Nº 560, 
Bairro Conj. União, Cep 79.091-540.
CAMPO GRANDE/MS, 14 de janeiro de 2025.

KATIA LOPES XISTO 
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. MARIA RITA DE CÁSSIA PONTES TEIXEIRA

CPF N. xxx.864.211-xx

Republica-se por incorreção na publicação original
Publicada no Diário Oficial n. 11.720, de 15 de janeiro de 2025, página 87-88.  

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. JOSÉ JUAREZ RIBEIRO DE OLIVEIRA, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. JOSÉ JUAREZ RIBEIRO DE OLIVEIRA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.236-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8h30min, do dia 4 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE Prof. José Juarez Ribeiro De Oliveira - Av. Mato Grosso, 500. Centro 
de Itaquiraí., ITAQUIRAI/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PROF. JOSÉ JUAREZ RIBEIRO DE OLIVEIRA, situada à Av. Mato Grosso, 500, Centro. Nº 500, Bairro 
Centro, Cep 79.965-000.
ITAQUIRAI/MS, 14 de janeiro de 2025.

Iraci Silveira
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROF. JOSÉ JUAREZ RIBEIRO DE OLIVEIRA

CPF N. xxx.927.741-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. NAIR PALÁCIO DE SOUZA, por meio de seu(sua) Presidente, 
ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. NAIR PALÁCIO DE SOUZA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.305-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 14 horas, do dia 29 de janeiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua 7 De Setembro, 156 - Vila Beatriz - Nova Andradina/MS, NOVA 
ANDRADINA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PROFª. NAIR PALÁCIO DE SOUZA, situada à R. 7 de Setembro, nº 156, Bairro Vila Beatriz, Cep 
79.750-000.
NOVA ANDRADINA/MS, 14 de janeiro de 2025.

LUCIANO LEAL DE SOUSA
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. NAIR PALÁCIO DE SOUZA

CPF N. xxx.993.811-xx
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AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL OLINDA CONCEIÇÃO TEIXEIRA BACHA, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL OLINDA CONCEIÇÃO TEIXEIRA BACHA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.301-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 29 de janeiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Olinda Conceição Teixeira Bacha, CAMPO GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL OLINDA CONCEIÇÃO TEIXEIRA BACHA, situada à R. Das Camélias Nº 1446, Bairro Conj Buriti, Cep 
79.091-020.
CAMPO GRANDE/MS, 14 de janeiro de 2025.

DAIANA ARAUJO CARDOSO MENEZES
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL OLINDA CONCEIÇÃO TEIXEIRA BACHA

CPF N. xxx.303.971-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL JOSÉ BONIFÁCIO, por meio de seu(sua) Presidente, ao final 
assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL JOSÉ BONIFÁCIO.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.342-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8h30min, do dia 4 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua 13 de Maio, 1010, Centro, PORTO MURTINHO/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL JOSÉ BONIFÁCIO, situada à R. 13 De Maio Nº 1010, Bairro Centro, Cep 79.280-000.
PORTO MURTINHO/MS, 14 de janeiro de 2025.

SUELY DE OLIVEIRA CARVALHO
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL JOSÉ BONIFÁCIO

CPF N. xxx.553.661-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. BRASILINA FERRAZ MANTERO, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. BRASILINA FERRAZ MANTERO.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.134-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 13 horas, do dia 29 de janeiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE Profª Brasilina Ferraz Mantero, CAMPO GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PROFª. BRASILINA FERRAZ MANTERO, situada à R. Tamoio, Jd. Leblon. Nº 260, Bairro Jardim Leblon, 
Cep 79.092-040.
CAMPO GRANDE/MS, 15 de janeiro de 2025.

ROSANGELA DE SOUZA LESCANO
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PROFª. BRASILINA FERRAZ MANTERO

CPF N. xxx.494.701-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL JOÃO PONCE DE ARRUDA, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL JOÃO PONCE DE ARRUDA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.383-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 9 horas, do dia 3 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE João Ponce De Arruda, INOCENCIA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL JOÃO PONCE DE ARRUDA, situada à Rua João Alves Dos Santos -  Centro, distrito São Pedro. Nº 23, 
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Bairro Centro, Cep 79.580-000.
INOCENCIA/MS, 15 de janeiro de 2025.

Claudio Ferrais Machado
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL JOÃO PONCE DE ARRUDA

CPF N. xxx.526.321-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL VESPASIANO MARTINS, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL VESPASIANO MARTINS.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.001.465-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 14 horas, do dia 31 de janeiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Sala De Reuniões - Pavilhão 03, AMAMBAI/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL VESPASIANO MARTINS, situada à R. Francisco Serejo Neto Nº 1050, Bairro Vila Alba, Cep 79.990-000.
AMAMBAI/MS, 15 de janeiro de 2025.

Scheila Maria Linares Ferreira dos Santos
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL VESPASIANO MARTINS

CPF N. xxx.163.201-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL MANOEL GUILHERME DOS SANTOS, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL MANOEL GUILHERME DOS SANTOS.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.338-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 7 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Manoel Guilherme Dos Santos, ITAQUIRAI/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL MANOEL GUILHERME DOS SANTOS, situada à Av. Mato Grosso Nº 1860, Bairro Centro, Cep 79.965-
000.
ITAQUIRAI/MS, 15 de janeiro de 2025.

Lucimar Gomes Figueredo 
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL MANOEL GUILHERME DOS SANTOS

CPF N. xxx.471.261-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL DONA ROSA PEDROSSIAN, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL DONA ROSA PEDROSSIAN.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.406-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 7h30min, do dia 30 de janeiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Dona Rosa Pedrossian, MIRANDA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL DONA ROSA PEDROSSIAN, situada à Rua General Camisão Nº 309, Bairro Centro, Cep 79.380-000.
MIRANDA/MS, 15 de janeiro de 2025.
 

MIRTHIS DUTRA BENITES
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL DONA ROSA PEDROSSIAN

CPF N. xxx.159.961-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL JOSÉ ALVES RIBEIRO, por meio de seu(sua) Presidente, ao final 
assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL JOSÉ ALVES RIBEIRO.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.408-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 30 de janeiro de 2025.
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ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Jose Alves Ribeiro, ROCHEDO/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL JOSÉ ALVES RIBEIRO, situada à R. Duque De Caxias. Nº 227, Bairro Centro, Cep 79.450-000.
ROCHEDO/MS, 15 de janeiro de 2025.

 ADEMIR GOMES DE OLIVEIRA
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL JOSÉ ALVES RIBEIRO

CPF N. xxx.178.031-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL DR. RUBENS DE CASTRO PINTO, por meio de seu(sua) Presidente, 
ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a)ESCOLA ESTADUAL DR. RUBENS DE CASTRO PINTO.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N.29.002.381-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 4 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE. Dr Rubens De Castro Pinto, CARACOL/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL DR. RUBENS DE CASTRO PINTO, situada à Avenida Mato Grosso Nº 501, Bairro Centro, Cep 79.270-
000.
CARACOL/MS, 15 de janeiro de 2025.

JOICE DOS SANTOS LEITE
Presidente da UEx do(a)ESCOLA ESTADUAL DR. RUBENS DE CASTRO PINTO

CPFN.xxx.816.951-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PRES. TANCREDO NEVES, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL PRES. TANCREDO NEVES.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.136-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 30 de janeiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE Presidente Tancredo Neves, DOURADOS/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PRES. TANCREDO NEVES, situada à R. Filomeno João Pires,  Parque Das Nações I. Nº 2648, Bairro 
Parque Das Nações I, Cep 79.841-150.
DOURADOS/MS, 15 de janeiro de 2025.

JULIANA PEREIRA DOS SANTOS 
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PRES. TANCREDO NEVES

CPF N. xxx.955.021-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL MANOEL DA COSTA LIMA, por meio de seu(sua) Presidente, ao 
final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL MANOEL DA COSTA LIMA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.237-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 31 de janeiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Peruibe, 84 - Jardim Acapulco, BATAGUASSU/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL MANOEL DA COSTA LIMA, situada à R. Peruibe, Nº 84, Bairro Jardim Acapulco, Cep 79.780-000.
BATAGUASSU/MS, 15 de janeiro de 2025.

Irismar Adeilsa Ferreira dos Santos
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL MANOEL DA COSTA LIMA

CPF N. xxx.696.181-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) CEEP HÉRCULES MAYMONE, por meio de seu(sua) Presidente, ao final assinado, 
torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) CEEP HÉRCULES MAYMONE.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.431-2025
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ABERTURA DA SESSÃO: às 14 horas, do dia 30 de janeiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rua Joaquim Murtinho, 2612, Bairro Itanhangá Park, CAMPO GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) CEEP HÉRCULES 
MAYMONE, situada à R. Joaquim Murtinho Nº 2612, Bairro Itanhangá Park, Cep 79.003-020.
CAMPO GRANDE/MS, 15 de janeiro de 2025.

VIVIANE DA CUNHA SILVA
Presidente da UEx do(a) CEEP HÉRCULES MAYMONE

CPF N. xxx.815.401-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL PRES. MÉDICI, por meio de seu(sua) Presidente, ao final assinado, 
torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL PRES. MÉDICI.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.500-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 6 de fevereiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Escola Estadual Presidente Médici, NAVIRAI/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL PRES. MÉDICI, situada à R. Dr. Joaquim Das Neves Norte Nº 85, Bairro Centro, Cep 79.950-000.
NAVIRAI/MS, 15 de janeiro de 2025.

Joana Valdirene Castello Galvão
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL PRES. MÉDICI

CPF N. xxx.746.582-xx

Republica-se por incorreção na publicação original
Publicada no Diário Oficial n. 11.720, de 15 de janeiro de 2025, página 84.  

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) ESCOLA ESTADUAL BLANCHE DOS SANTOS PEREIRA, por meio de seu(sua) Presidente, 
ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, realizará o processo 
licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) ESCOLA ESTADUAL BLANCHE DOS SANTOS PEREIRA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.155-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8h30min, do dia 30 de janeiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: EE Blanche Dos Santos Pereira, CAMPO GRANDE/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) ESCOLA 
ESTADUAL BLANCHE DOS SANTOS PEREIRA, situada à Rua Tabira Nº 911, Bairro Jd. Tijuca I, Cep 79.094-030.
CAMPO GRANDE/MS, 15 de janeiro de 2025.

Maria de Fátima Rocha Bianchi
Presidente da UEx do(a) ESCOLA ESTADUAL BLANCHE DOS SANTOS PEREIRA

CPF N. xxx.689.281-xx

AVISO DE LICITAÇÃO
A Unidade Executora do(a) CEEP DE AQUIDAUANA GERALDO AFONSO GARCIA FERREIRA, por meio de seu(sua) 
Presidente, ao final assinado, torna público que, por intermédio da Equipe de Licitação, designada em Ato, 
realizará o processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
OBJETIVO: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – 
PNAE no(a) CEEP DE AQUIDAUANA GERALDO AFONSO GARCIA FERREIRA.
PREGÃO PRESENCIAL N. 01/2025
PROCESSO N. 29.002.508-2025
ABERTURA DA SESSÃO: às 8 horas, do dia 29 de janeiro de 2025.
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: Rodovia Aquidauana/cera, Km12 Zona Rural-Aquidauana-MS, 
AQUIDAUANA/MS
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos interessados na sede da UEx. do(a) CEEP DE 
AQUIDAUANA GERALDO AFONSO GARCIA FERREIRA, situada à Rodovia Ms-450 Km 12 Nº 12, Bairro Rural, Cep 
79.200-000.
AQUIDAUANA/MS, 15 de janeiro de 2025.

ROSELAINE SOUZA LIMA
Presidente da UEx do(a) CEEP DE AQUIDAUANA GERALDO AFONSO GARCIA FERREIRA

CPF N. xxx.648.741-xx
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

TERMO DE AUTORIZO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/188.816/2024
OBJETO: Contratação Emergencial de empresa para prestação do serviço de fornecimento de alimentação para 
atender a Unidade Educacional de Internação Pantanal, da Superintendência de Assistência Educativa/SEJUSP/
MS, localizada no município de Corumbá/MS.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação - Art.75, Inciso VIII, da Lei 14.133/2021 combinado com o Decreto 
n° 16.119/23. 
PARECER JURÍDICO: 003/2025/ASSATE/SEJUSP/MS
O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, legislações pertinentes e 
Parecer Jurídico 003/2025/ASSATE/SEJUSP/MS, que analisou e fundamentou a dispensa de licitação do processo 
administrativo acima mencionado, resolve AUTORIZAR, a dispensa de licitação do processo, HOMOLOGAR, 
em atenção ao art. 10, III do Decreto Estadual nº 16.119/23 combinado com o art. 71, IV da Lei Federal nº 
14.133/21, bem como ADJUDICAR a contratação direta em favor da empresa JRBA SOLUÇÕES SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 14.892.889/0001-73, pelo valor total de R$  332.942,40 
(trezentos e trinta e dois mil novecentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), para o cumprimento da 
contratação, conforme especificações contidas nos documentos de planejamento. 
ARY CARLOS BARBOSA 
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

TERMO DE AUTORIZO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 31/204.396/2024

OBJETO: Contratação emergencial de serviço de fornecimento de alimentação para atender a Unidade Educacional 
de Internação Aurora Gonçalves (UNEI Tia Aurora) da Superintendência de Assistência Socioeducativa - SAS/
SEJUSP/MS, no município de Três Lagoas do Estado de Mato Grosso do Sul.

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação - Art.75, Inciso VIII, da Lei 14.133/2021 combinado com o Decreto 
n° 16.119/23. 

PARECER JURÍDICO: 007/2025/ASSATE/SEJUSP/MS

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, legislações pertinentes e 
Parecer Jurídico 003/2025/ASSATE/SEJUSP/MS, que analisou e fundamentou a dispensa de licitação do processo 
administrativo acima mencionado, resolve AUTORIZAR, a dispensa de licitação do processo, HOMOLOGAR, 
em atenção ao art. 10, III do Decreto Estadual nº 16.119/23 combinado com o art. 71, IV da Lei Federal 
nº 14.133/21, bem como ADJUDICAR a contratação direta em favor da empresa GAENZO VITAL COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 41.739.778/0001-02, pelo valor total de R$ 508.704,00 
(quinhentos e oito mil setecentos e quatro reais), para o cumprimento da contratação, conforme especificações 
contidas nos documentos de planejamento. 

ARY CARLOS BARBOSA 
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo: 57/009.805/2021

Edital: Pregão Eletrônico n. 002/2024

Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços técnico-profissionais de levantamento topográfico 
planialtimétrico georreferenciado dos imóveis, com expedição de plantas e memoriais descritivos para fins de 
Regularização Fundiária Urbana para área de 14.934.3111m² (quatorze mil e novecentos e trinta e quatro metros 
quadrados e trinta e um centímetros e onze milímetros quadrados), abrangida pela matrícula n. 4.825, Bairro 
Guarani, município de Antônio João/MS. 
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A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, ADJUDICA 
e HOMOLOGA o procedimento licitatório e o julgamento levado a efeito pelo Agente de Contratação nomeado 
pela Portaria “P” AGEHAB n. 077, de 19 de junho de 2024, do objeto licitado por menor preço global à empresa 
VISÃO ENGENHARIA LTDA, CNPJ n. 10.392.193/0001-27, com o Valor Global de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB 

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 0058/2022 – SGI/COVEN N. 32.328, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL, CNPJ/MF 
n. 15.457.856/0001-68 E O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL - MS, CNPJ/MF N. 30.155.751/0001-75. 
PROCESSO N.: 57/006521/2022.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 058/2022 
– SGI/COVEN n. 32.328, relativo à efetivação do repasse de recursos visando à execução da obra de finalização 
do parque de eventos Beira Rio, no município de Fátima do Sul/MS. 
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 058/2022 – SGI/COVEN n. 32.328, por 
mais 06 (seis) meses, contados de 21/01/2025 à 20/07/2025.
AMPARO LEGAL: Decreto n. 11.261/2003, na RESOLUÇÃO/SEFAZ nº 2.093/2007 e, no que couber, nas 
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações específicas.
DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2025.
ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL
WAGNER ROBERTO PONSIANO
Prefeito do Município de FÁTIMA DO SUL/MS

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

Em cumprimento ao Art. 80, § 1º do RILC - Regulamento Interno de Licitações e Contratos – publica-se abaixo 
extrato do ato com autorização das dispensas/inexigibilidades:

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - AMPARO LEGAL: art. 131, I e II do RILC/MSGÁS. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 007/2025-D - DATA: 14/01/2025; Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 002/2025; 
FAVORECIDO: SH Informática Ltda.; OBJETO: Prestação do serviço de abastecimento de veículos da MSGÁS. 
VALOR: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

RESULTADO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA - LCE N.º 003/2024 – LEI Nº 13.303/16
IDENTIFICAÇÃO NO SISTEMA “LICITAÇÕES-E”: Nº 1061800 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 099/2024
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONEXÕES EM FERRO MALEÁVEL GALVANIZADO.
A Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul – MSGÁS, por intermédio da Comissão de Licitação e 
por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 
3.394/2007 divulga aos interessados o resultado da licitação acima referenciada para os itens correspondentes 
aos Lotes nº 1, 4, 5, 6, 7 e 8, declarando o certame FRACASSADO.
Campo Grande, 14 de janeiro de 2025.
Daniela Dias Capurro Ferreira - Presidente da Comissão de Licitação – MSGÁS.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

AVISO DE ADIAMENTO DE REABERTURA

Concorrência Eletrônica nº: 001/2024 – DETRAN-MS 
Processo Administrativo nº: 31/171.482/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação de sinalização viária em municípios do Estado 
de Mato Grosso do Sul: Lote 1. Sidrolândia; Lote 2. Coxim; Lote 3. Corumbá-Semáforo na Av. Rio Branco, Saída 
de Viaturas do Bombeiro e Lote 4. Nioaque. 

Valor estimado: R$ 2.096.539,41 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 
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Modo de Disputa: ABERTO 
Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
Reabertura: dia 30 de janeiro de 2025, ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO LOCAL)
Endereço eletrônico: https://www.compras.ms.gov.br 

O Edital alterado e seus anexos estão disponíveis nos sites: 
https://www.detran.ms.gov.br/institucional/aviso-de-licitacao e https://pncp.gov.br 

Campo Grande-MS, 15 de janeiro de 2025 

RODRIGO GIATTI SODRÉ
Agente de Contratação 

De acordo:

RUDEL ESPÍNDOLA TRINDADE JÚNIOR
Diretor Presidente do DETRAN-MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através do seu Agente de  Contratação/
Pregoeiro, designado pela Portaria “P”/UEMS n.º 813 de 13 de junho de 2024, torna público o resultado da 
licitação, conforme dados abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2024 – 1ª Repetição
PROCESSO N.º 29/034.380/2024

OBJETO: Aquisição de notebooks e estações de trabalho (desktop) para atender ao Convênio n.º 1076 UEMS/
MPMS.

RESULTADO DA LICITAÇÃO: FRACASSADA

Dourados / MS, 15 de janeiro de 2025.

Paulo Satyro da Silva Neto
Agente de Contratação da Fase Externa / Pregoeiro – UEMS
Matrícula 498606021

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

RATIFICO
Autorizo a devolução da taxa paga indevidamente, referente aos processos abaixo relacionados, com base nas 
Normas Contábeis vigentes.
OBJETO: Devolução de taxa paga e não utilizada.

Nº PROCESSO FAVORECIDO VALOR GLOBAL (R$)

83/001.827/2025 Karine Mauro da Rosa 452,07

83/001.864/2025 Maria Onorinda de Lima Lopes 452,07

83/001.868/2025 Wandre Barbosa de Paula 34,07

83/001.872/2025 Carlos Rafael Santos Melo 452,07

83/001.876/2025 Antonio Marcos Pereira 452,07

83/001.890/2025 Raquel Vasconcellos de Araujo Pereira 16,07

Campo Grande, 14 de janeiro de 2025.
 
Nivaldo Domingos da Rocha
Ordenador de Despesas – JUCEMS/MS

https://pncp.gov.br
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 56, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” Segov nº 46, de 13 de janeiro de 2025, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico nº 11.719, de 14 de janeiro de 2025, página 89, de exoneração de ROMUALDO 
RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 813649021, do cargo em comissão de Direção Gerencial e Assessoramento, 
símbolo CCA-11, na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 57, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR os recursos humanos abaixo relacionados para exercerem cargo em comissão na 
Secretaria de Estado de Administração, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º 
de janeiro de 2023, e alterações, a contar de 14 de janeiro de 2025:

Nome Cargo Função Símbolo
Denise Almeron Ocampos Ribeiro dos 
Santos Direção Especial e Assessoramento Assessor II CCA-08

Mateus Holsbach Favaretto Direção Especial e Assessoramento Assessor II CCA-08

Marcus Vinicius Muller Miranda Direção Gerencial Especial e 
Assessoramento Assessor IV CCA-10

Fabio Rodrigues de Oliveira Direção Gerencial e Assessoramento Assessor V CCA-11
Matheus Rodrigues Talavera Direção Executiva e Assessoramento Assessor VI CCA-12

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 58, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

ALTERAR a lotação dos servidores abaixo relacionados, ocupantes de cargo em comissão de 
Direção, de Gerência e de Assessoramento, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, 
Tecnologia e Inovação para a Secretaria de Estado da Casa Civil, com efeito a partir da data da publicação:

Matrícula nº Nome Símbolo
502208023 Leticia Tavares Farias CCA-09
485962023 Afranio Pssini de Souza Filho CCA-10

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 59, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR os recursos humanos abaixo relacionados para exercerem cargo em comissão na 
Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei 
nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito a partir de 15 de janeiro de 2025:

Nome Cargo Função Símbolo

Tiago Queiroz de Oliveira Direção Gerencial Superior Especial 
e Assessoramento

Assessor Especial 
IV CCA-05

Thiago Abdo Ogeda Mussury Direção Gerencial Superior e 
Assessoramento Assessor Especial V CCA-06

Felipe Miyahira Direção Gerencial Superior e 
Assessoramento Assessor I CCA-07

Thays Fraga Lyra Direção Especial e Assessoramento Assessor II CCA-08

Ramão Cleber Rodrigues 
Ferreira

Direção intermediária e 
Assessoramento Assistente II CCA-13

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 60, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR os recursos humanos abaixo relacionados para exercerem cargo em comissão na 
Procuradoria-Geral do Estado, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro 
de 2023, a contar de 14 de janeiro de 2025:

Nome Cargo Função Símbolo
Edna Lopes Peres Direção Especial e Assessoramento Assessor III CCA-09
Luciana Silva de Almeida Direção Gerencial Especial e Assessoramento Assessor IV CCA-10

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 61, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

DISPENSAR a servidora CLAUDINEA DA SILVA TEIXEIRA, matrícula nº 107054023, da Função 
de Confiança Executiva, símbolo FCE-07, na Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, com efeito a partir da data da 
publicação.
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CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 62, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

DESIGNAR a servidora CLAUDINEA DA SILVA TEIXEIRA, matrícula nº 107054023, para exercer 
Função de Confiança Executiva, símbolo FCE-05, na Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 8º, §§ 
1º, 1ºA e 3º, da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, com redação dada pela Lei nº 6.038, de 30 de março 
de 2023, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 63, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR os recursos humanos abaixo relacionados para exercerem cargo em comissão na 
Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 
6.036, de 1º de janeiro de 2023, a contar de 14 de janeiro de 2025:

Nome Cargo Função Símbolo
Raphael Bacchi de Barros Direção Gerencial Especial e Assessoramento Gerente IV CCA-10
Nivaldo Belamoglie Direção Gerencial Especial e Assessoramento Gerente IV CCA-10
Luciana Franklin Lima Direção Intermediária e Assessoramento Assistente II CCA-13

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 64, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora MARIA LUIZA ALVARES KINTSCHEV, matrícula nº 377890023, 
do cargo em comissão de Gestão e Assistência, símbolo CCA-14, na função de Assistente III, na Agência Estadual 
de Gestão de Empreendimentos, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 1º de janeiro de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 65, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR o servidor HUMBERTO HENRIQUE TEIXEIRA SALES, matrícula nº 471455022, 
do cargo em comissão de Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-08, na função de Assessor II, na 
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Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do 
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 13 de janeiro de 2025.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

Na Resolução “P” Segov nº 52, de 14 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
nº 11.720, de 15 de janeiro de 2025, de designação da servidora DANILA FERNANDA RODRIGUES FRIAS, matrícula 
nº 505669024, para exercer Função de Confiança Executiva (FCE), foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “...a contar de 1º de janeiro de 2025.”.

PASSE A CONSTAR: “...a partir de 15 de janeiro de 2025”.

CAMPO GRANDE-MS, 15 de janeiro de 2025.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 55 DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

AUTORIZAR ao servidor WILLIAM RAFAEL TANURE ALVES, matrícula n. 467290021, ocupante 
do cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, que esteve à 
disposição da Justiça Eleitoral, conforme declaração expedida pela mesma, com fulcro no artigo 98, da Lei Federal 
n. 9.504 de 30 de setembro de 1997, e Resolução TSE n. 22.747 de 27 de março de 2008, 1 (um) dia de dispensa 
do serviço: 26 de fevereiro de 2025. NUP 11.000.426-2025.

 
CAMPO GRANDE-MS, 14 de janeiro de 2025.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 74, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, à servidora ADRIANA FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 489177021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, função Assistente de Atividades de 
Trânsito, símbolo 133/MED/1/A, código 70069, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul, atendidos os requisitos de 
tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, 
combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 
15 de  julho de 2006, com validade a contar de 5 de maio de 2024 (NUP: 31.032.423-2021).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 75, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor ADRIANO FERREIRA DE ALMEIDA, matrícula 
nº 467977022, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 
de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 17 de 
setembro de 2024 (NUP: 31.064.930-2021).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 76, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor ALBERTO VALENCIO DE SOUZA JUNIOR, 
matrícula nº 309324023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a partir de 26 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.007.498-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 77, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor ALEX DA CRUZ MARTINS, matrícula nº 
491666023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a partir de 2 de fevereiro 
de 2025 (NUP: 31.012.392-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 78, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, à servidora ALINE RUFINO MARIANO, matrícula 
nº 436747026, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, função Assistente de Atividades 
Educacionais, símbolo 650/A2/1/1, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, atendidos os requisitos de tempo de serviço e 
de avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 
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39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, 
com validade a contar de 11 de março de 2024 (NUP: 29.037.888-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 79, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, à servidora AMANDA DOURADO ESPINDOLA CEZÁRIO, 
matrícula nº 377243021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, função Assistente de 
Atividades Educacionais, símbolo 650/A2/1/1, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, atendidos os requisitos de tempo de 
serviço e de avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado 
com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho 
de 2006, com validade a contar de 26 de março de 2024 (NUP: 29.064.934-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 80, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, a servidora ANA CAROLINNE DAGHER PEREIRA, 
matrícula nº 476216024, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 
de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 23 de 
novembro de 2024 (NUP: 31.081.942-2021).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 81, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, a servidora ANA CRISTINA MARQUES ASSUNÇÃO, 
matrícula nº 484703024, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 7 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006..660-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 82, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor ANDRÉ RICARDO DE MELLO FRIZZI, matrícula 
nº 491699023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
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Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 10 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.556-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 83, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor ANDREY VITAL DE MOURA QUEIROZ, 
matrícula nº 491670023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 8 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.549-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 84, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor APARECIDO ROGÉRIO JULIO DA SILVA, 
matrícula nº 132281034, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 6 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.066.285-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 85, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor CLAUDINEI RODRIGUES TIMOTEO, matrícula 
nº 133109033, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 10 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.567-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 86, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor DANILO JACOMO DA CRUZ, matrícula nº 
491671023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 6 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.629-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 87, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, a servidora DORIS DAISY WALTHER CORTHEZ DE 
LUCENE LOPES, matrícula nº 132355024, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 
40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação 
satisfatória no período de Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos 
da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade 
a contar de 6 de janeiro de 2025 (NUP: 31.006.633-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 88, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, a servidora EDILENE SOARES DE ARRUDA BERNARDES, 
matrícula nº 415658023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 
de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a partir de 11 de 
fevereiro de 2025 (NUP: 31.012.397-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 89 DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor EDUARDO MENDONÇA HONDA, matrícula 
nº 371712021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, função Assistente de Atividades 
Educacionais, símbolo 650/A1/1/1, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, atendidos os requisitos de tempo de serviço e 
de avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 
39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, 
com validade a contar de 24 de fevereiro de 2024 (NUP: 29.051.786-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 90, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor ELIEL FERREIRA MOMPEAN, matrícula nº 
491673023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 
de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a partir de 12 de 
fevereiro de 2025 (NUP: 31.012.396-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 91, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor Emanuel Henrique de Lima, matrícula nº 
491674023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 10 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.613-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 92, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, a servidora FERNANDA CORREA BARBOSA, matrícula 
nº 53810025, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 
de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 1º de 
novembro de 2024 (NUP: 31.601.804-2020).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 93, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, a servidora FLÁVIA CAVALCANTE DA SILVA, matrícula 
nº 473884025, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 6 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.286-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 94, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor FLÁVIO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula nº 
491675023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 7 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.545-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 95, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor FLÁVIO HENRIQUE SOUZA DE ARAÚJO, 
matrícula nº 40933035, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 7 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.582-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 96, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor GILMAR IRINEU DA SILVA, matrícula nº 
491677023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a partir de 21 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.007.505-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 97, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, a servidora GIRLANDA BATISTA DOS SANTOS, matrícula 
nº 491678023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a partir de 6 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.606-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 98, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, a servidora JANAÍNA PAULO BRITTO DA CRUZ, matrícula 
nº 469186024, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 6 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.623-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 99, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor JOÃO DOS SANTOS, matrícula nº 491679023, 
ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, com 
fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e 
art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 7 de janeiro de 2025 (NUP: 
31.006.541-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 100, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor JOSÉ MAURO QUIJADA, matrícula nº 
111917023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 
de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 20 de 
dezembro de 2023 (NUP: 31.601.720-2020).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 101, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, à servidora JOSIANE FARIAS DA SILVA RODRIGUES, 
matrícula nº 476043021, ocupante do cargo de Profissional de Serviços Hospitalares, função Enfermeiro, símbolo 
135/ES1/1/A, código 50053, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de 
avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 
39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, 
com validade a contar de 30 de setembro de 2021 (NUP: 27.034.930-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 102, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, à servidora JULIANA DA SILVA CHARÃO, matrícula 
nº 488174021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, função Assistente de Atividades 
Educacionais, símbolo 650/A2/1/1, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, atendidos os requisitos de tempo de serviço e 
de avaliação satisfatória no período de Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 
39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, 
com validade a contar de 1º de março de 2024 (NUP: 29.052.188-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 103, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor JÚLIO FRANCISCO KRAUSS, matrícula nº 
491702023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 8 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.551-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 104, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, a servidora LEIRI ROSA DAMBROZ, matrícula nº 
491682023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 7 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.654-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 105, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, a servidora LINDSEY NUNES DA SILVA, matrícula nº 
491684023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a partir de 17 de janeiro 
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de 2025 (NUP: 31.006..651-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 106, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, a servidora LUCIANE ROSA DE ARAÚJO, matrícula nº 
431475023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 7 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.636-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 107, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor LUCIANO FELIX MARTINS, matrícula nº 
99649038, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 11 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.616-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 108, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor MARCELO NOGUEIRA DE ALMEIDA, matrícula 
nº 491686023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 4 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.548-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 109, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor MARCO REIK RODRIGUES DE LIMA, matrícula 
nº 491703023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.721 16 de janeiro de 2025 Página 144

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a partir de 14 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.605-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 110, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, a servidora MICHELE VALVERDE DA SILVA, matrícula 
nº 131196028, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a partir de 17 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.652-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 111, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, a servidora MONICA ALVES ROLIM, matrícula nº 
491698023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 7 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.668-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 112, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, a servidora PATRÍCIA TOLENTINO DOS SANTOS, 
matrícula nº 491688023, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 10 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.626-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 113, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor RAFAEL NERI DA SILVA, matrícula nº 
436621029, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 7 de janeiro 
de 2025 (NUP: 31.006.698-2022).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 114, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR estável no serviço público, o servidor WESLEY TORRES FERNANDES, matrícula nº 
324899022, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 667/INI/1/1, código 40390, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário, atendidos os requisitos de tempo de serviço e de avaliação satisfatória no período de 
Estágio Probatório, com fulcro no art. 38, §1º e §2º, combinado com o art. 39, ambos da Lei nº 1.102, de 10 
de outubro de 1990, e art. 33 do Decreto nº 12.125, de 15 de  julho de 2006, com validade a contar de 28 de 
novembro de 2023 (NUP: 31.601.942-2020).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 115, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

DESIGNAR o servidor RAFHAEL TAFFAREL CALEGARI, matrícula nº 125667028, ocupante do cargo 
Analista de Tecnologia da Informação, para responder pela Coordenadoria de Parametrização e Procedimentos 
da Folha de Pagamento, da Secretaria de Estado de Administração, no período de 15 de janeiro de 2025 a 29 de 
janeiro de 2025, em substituição ao titular Harley Alderney Paesano Lins, matrícula nº 88276029, durante suas 
férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 116, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 236, de 1º de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.067, de 3 de fevereiro de 2023, que autorizou a cedência na parte referente à servidora MIRTES 
MARIA DE OLIVEIRA, matrícula nº 51630021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, lotado 
na Secretaria de Estado Educação, para a Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, a 
contar de 18 de dezembro de 2024 (NUP: 29.094.437-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 117, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SAD nº 236, de 1º de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico nº 11.067, de 3 de fevereiro de 2023, que autorizou a cedência na parte referente ao servidor 
ERIVALDO MARQUES PEREIRA, matrícula nº 79298024, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, lotado 
na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para a Secretaria de Estado de Assistência Social e dos 
Direitos Humanos, a partir da data da publicação (NUP: 31.295.835-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 1.569, de 28 de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico 
nº 11.683, de 3 de dezembro de 2024, que autorizou a afastamento de servidores para participar da capacitação 
em oficinas associadas às escolas de proficiência do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saed), foi feita a 
seguinte apostila:

ONDE CONSTA: 
Matrícula Servidor Cargo Período de afastamento
6374021 Aline Mota Oliveira Amaral Professor 1º/9/2024 a 7/9/2024
51409021 Celilza Quideroli Fernandes Ayala Professor 18/8/2024 a 22/8/2024

 471252021 Fábio Junior Kochanovski Professor 18/8/2024 a 22/8/2024
471252026 Fábio Junior Kochanovski Professor Convocado 18/8/2024 a 22/8/2024
432727021 Ivoneide Morais Santana de Oliveira Professor 25/8/2024 a 31/8/2024
432727027 Ivoneide Morais Santana de Oliveira Professor Convocado 25/8/2024 a 31/8/2024
107704026 Josiane Alves Rodrigues Professor 25/8/2024 a 31/8/2024
107704033 Josiane Alves Rodrigues Professor Convocado 25/8/2024 a 31/8/2024
11618025 Karine Flores Passos de Arruda Professor 25/8/2024 a 31/8/2024
472516021 Leonardo Thiago Takeda Professor 18/8/2024 a 22/8/2024

PASSE A CONSTAR:
Matrícula Servidor Cargo Período de afastamento
6374021 Aline Mota Oliveira Amaral Professor 1º/9/2024 a 7/9/2024
51409021 Celilza Quideroli Fernandes Ayala Professor 18/8/2024 a 22/8/2024

 471252021 Fábio Junior Kochanovski Professor 18/8/2024 a 22/8/2024
432727021 Ivoneide Morais Santana de Oliveira Professor 25/8/2024 a 31/8/2024
107704026 Josiane Alves Rodrigues Professor 25/8/2024 a 31/8/2024
11618025 Karine Flores Passos de Arruda Professor 25/8/2024 a 31/8/2024
472516021 Leonardo Thiago Takeda Professor 18/8/2024 a 22/8/2024

CAMPO GRANDE-MS, 

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 67, de 9 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 
11.718, de 13 de janeiro de 2025, que designou servidor para exercer a função de Coordenador da Coordenadoria 
de Apoio Especializado e de Convênios da Superintendência de Gestão da Folha de Pagamento da Secretaria de 
Estado de Administração, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “..., Cleberson Wainner Poli, ...”.
PASSE A CONSTAR: “..., Cleberson Wainner Poli Silva, ...”.

CAMPO GRANDE-MS, 

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.721 16 de janeiro de 2025 Página 147

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Na Resolução “P” SAD nº 62, de 9 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.718, 
de 9 de janeiro de 2025, que autorizou servidora MARCIA LUCYMEYRE FERREIRA DE FREITAS LIMA, matrícula 
nº 91385021, a ter exercício de suas funções na Secretaria de Estado de Educação, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “..., a partir da data da publicação, ...”.
PASSE A CONSTAR: “..., a partir de 17 de janeiro de 2025, ...”.

CAMPO GRANDE-MS,

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

Conselho de Recursos Administrativos dos Servidores do Estado de Mato Grosso do Sul

PAUTA DE REUNIÃO

De ordem do Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que a Reunião do dia 28 de 
janeiro de 2025, (terça-feira), será realizada às 9 horas, por videoconferência, com os seguintes itens:

1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA; 
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO; 
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO: 
      PROTOCOLO : EAC/6231
      PROCESSO  : 29.082.054-2024
      INTERESSADA : LENISE FEITOSA DA SILVA
      ASSUNTO  : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
      RELATOR  : CONS. ORIOVALDO LINO LEITE
OBS: A Interessada cujo processo está listado para julgamento, poderá participar da sessão, usando das 
prerrogativas previstas na Lei 13 de 07.11.79, e art. 32 do Decreto 10.863 de 22 de julho de 2002; 
4 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS; 
5 - ASSUNTOS DIVERSOS.
CRASE/MS- Campo Grande, 15 de janeiro de 2025.

Iza Amélia Guimarães
Secretária-Geral/CRASE/MS

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 70, DE 13 DE JANEIRO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotados na Secretaria de Estado de Fazenda-Sefaz, com 
fulcro no art. 11 e art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020, combinado com o art. 
75, §3º, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com o art.20, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de 
novembro de 2019 e Decisão PGE/MS/GAB/Nº 147/2023:

Matrícula nº Servidor Cargo Validade Processo nº

56077021 Margarida do 
Nascimento Técnico Fazendário 8/1/2025 11.000.239-2025

74612021
Olinda Velasques dos 
Santos

Auxiliar de Apoio 
Fazendário 10/12/2024 11.000.238-2025

91906021 Waldir Bortollato Bianchi
Fiscal Tributário 

Estadual 30/12/2024 11.000.240-2025
 
CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.721 16 de janeiro de 2025 Página 148

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 71, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência ao servidor SATURNINO MARSIGLIA, matrícula nº47203024, 
ocupante do cargo de Técnico Organizacional, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Administração-SAD, com fulcro no art. 11 e art. 18, ambos da 
Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020, com o art. 75, §3º, ambos da Lei nº 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005 com o art.20, da Emenda Constitucional nº103, de 12 de novembro de 2019 e Decisão PGE/
GAB/Nº 147/2023, com validade a contar de 30 de novembro de 2024 (Processo nº 77.000.169-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 72, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER abono de permanência ao servidor SERGIO LUIZ RIBEIRO LEITE, matrícula nº 49543022, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado no Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul (Detran), com 
fulcro nos art.11 e art.18, ambos da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020, combinado com 
o art.75, §3º, da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com o art.20, da Emenda Constitucional nº 103, de 
12 de novembro de 2019 e Decisão PGE/MS/GAB/Nº 147/2023, a contar de 4 de novembro de 2024 (Processo 
31.001.772-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 73, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Assistente de Serviços de Saúde, na Secretaria de Estado de 
Saúde-SES, ocupado pelo servidor PAULO HENRIQUE CORREA DE ABREU, matrícula nº 478976021, pertencente 
ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, em virtude de aprovação em concurso 
público para o cargo de Assistente Social, na Prefeitura Municipal de Três Lagoas/MS, com fulcro no art. 56, inciso 
VI, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, a contar de 5 de janeiro de 2024 (NUP: 27.014.047-2023).

CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 118, DE  14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora JANETTY CRISTINA ROCHA MARTINS, matrícula n. 
66244023, ocupante do cargo de Gestão Organizacional na função de Agente Organizacional, do quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Administração, no total de 595 dias de tempo de contribuição prestados ao Município 
de Ponta Porã/MS, no período de 23 de maio de 1991 a 06 de janeiro de 1993, para fins de aposentadoria, com 
fulcro nos incisos I e II do art. 82, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 77/012230/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 119, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MARILDA SANCHES AJALA, matrícula n. 72033021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação, no total de  2.125 dias de tempo de contribuição prestados ao Município de Maracaju/MS, no período 
de 1º de maio de 1988 a 28 de fevereiro de 1994, para fins de aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 
82, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/094842/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 120, DE  14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor WEVERGTON DE CARVALHO, matrícula n. 
130931021, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Hospitalares, lotado na Fundação de Serviços de Saúde do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no total de 371 dias de tempo de contribuição, prestados à Fundação de Serviços 
de Saúde de Mato Grosso do Sul, no período de 25 de setembro de 2004 a 30 de setembro de 2005, para fins de 
aposentadoria, com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
27/010242/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 121, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:
 
CONCEDER abono de permanência ao servidor HELIO CAMPITELLI JUNIOR, matrícula nº44856023, 

ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (Sejusp), com fulcro nos art. 
10, caput e art. 18, da Lei Complementar Estadual nº 274, de 21 de maio de 2020, combinado com o art. 75, §3º, 
da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 2005 e com o art. 31-B, §5º, inciso II e art.31-C, inciso da Constituição 
do Estado de Mato Grosso do Sul, de 5 de outubro de 1989, alterados pela Emenda Constitucional Estadual nº 
82, de 18 de dezembro de 2019 e Decisão PGE/MS/GAB/Nº 147/2023, a contar de 4 de novembro de 2024 (NUP 
31.001.297-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 122, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

INSTAURAR Processo Administrativo Sancionador e DESIGNAR os servidores BALBINA MIRNA DE 
SOUZA LIMA BARBETA, ocupante do cargo efetivo de Advogada, matrícula nº 64690026, declarada estável no 
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serviço público pela Resolução “P”/SEMADES/Nº 039/97, de 15 de abril de 1997, publicado no Diário Oficial nº 
4512, de 24 de abril de 1997 e ELVIS BASILIO LUIZ DE FREITAS, matrícula nº 131922021, ocupante do cargo 
Primeiro Sargento, declarado estável no serviço público pela Portaria “P” 1101/DP-1/DP/PMMS, de 15 de junho 
de 2004, publicado no Diário Oficial nº 6312, de 19 de agosto de 2004, para constituírem a comissão processante 
nos autos e, sob a presidência da primeira, apurar, irregularidades ocorrida no curso do certame do Processo de 
Registro de Preços, em desfavor da empresa B.L.M. e S. Ltda, em tese pelo cometimento de irregularidades nos 
termos do art. 155, inciso IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 4º, inciso III, do Decreto Estadual 
nº 16.189, de 17 de maio de 2023 (NUP: 77.016.494-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 123, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

INSTAURAR Processo Administrativo Sancionador e DESIGNAR os servidores BALBINA MIRNA DE 
SOUZA LIMA BARBETA, ocupante do cargo efetivo de Advogada, matrícula nº 64690026, declarada estável no 
serviço público pela Resolução “P”/SEMADES/Nº 039/97, de 15 de abril de 1997, publicado no Diário Oficial nº 
4512, de 24 de abril de 1997 e ELVIS BASILIO LUIZ DE FREITAS, matrícula nº 131922021, ocupante do cargo 
Primeiro Sargento, declarado estável no serviço público pela Portaria “P” 1101/DP-1/DP/PMMS, de 15 de junho 
de 2004, publicado no Diário Oficial nº 6312, de 19 de agosto de 2004, para constituírem a comissão processante 
nos autos e, sob a presidência da primeira, apurar, irregularidades ocorrida no curso do certame do Processo de 
Registro de Preços, em desfavor da empresa D.da S.D.T.Ltda, em tese pelo cometimento de irregularidades nos 
termos do art. 155, inciso IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 4º, inciso III, do Decreto Estadual 
nº 16.189, de 17 de maio de 2023 (NUP: 77.016.531-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 124, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

INSTAURAR Processo Administrativo Sancionador e DESIGNAR os servidores BALBINA MIRNA DE 
SOUZA LIMA BARBETA, ocupante do cargo efetivo de Advogada, matrícula nº 64690026, declarada estável no 
serviço público pela Resolução “P”/SEMADES/Nº 039/97, de 15 de abril de 1997, publicado no Diário Oficial nº 
4512, de 24 de abril de 1997 e ELVIS BASILIO LUIZ DE FREITAS, matrícula nº 131922021, ocupante do cargo 
Primeiro Sargento, declarado estável no serviço público pela Portaria “P” 1101/DP-1/DP/PMMS, de 15 de junho 
de 2004, publicado no Diário Oficial nº 6312, de 19 de agosto de 2004, para constituírem a comissão processante 
nos autos e, sob a presidência da primeira, apurar, irregularidades ocorrida no curso do certame do Processo 
de Registro de Preços, em desfavor da empresa F.D.e S. Ltda, em tese pelo cometimento de irregularidades nos 
termos do art. 155, inciso VIII da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 5º, inciso I, do Decreto Estadual 
nº 16.189, de 17 de maio de 2023 (NUP: 77.015.899-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 125, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

INSTAURAR Processo Administrativo Sancionador e DESIGNAR os servidores BALBINA MIRNA DE 
SOUZA LIMA BARBETA, ocupante do cargo efetivo de Advogada, matrícula nº 64690026, declarada estável no 
serviço público pela Resolução “P”/SEMADES/Nº 039/97, de 15 de abril de 1997, publicado no Diário Oficial nº 
4512, de 24 de abril de 1997 e ELVIS BASILIO LUIZ DE FREITAS, matrícula nº 131922021, ocupante do cargo 
Primeiro Sargento, declarado estável no serviço público pela Portaria “P” 1101/DP-1/DP/PMMS, de 15 de junho 
de 2004, publicado no Diário Oficial nº 6312, de 19 de agosto de 2004, para constituírem a comissão processante 
nos autos e, sob a presidência da primeira, apurar, irregularidades ocorrida no curso do certame do Processo de 
Registro de Preços, em desfavor da empresa F.B.C Ltda-EPP, em tese pelo cometimento de irregularidades nos 
termos do art. 155, inciso IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 4º, inciso III, do Decreto Estadual 
nº 16.189, de 17 de maio de 2023 (NUP: 77.016.535-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 126, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

INSTAURAR Processo Administrativo Sancionador e DESIGNAR os servidores BALBINA MIRNA DE 
SOUZA LIMA BARBETA, ocupante do cargo efetivo de Advogada, matrícula nº 64690026, declarada estável no 
serviço público pela Resolução “P”/SEMADES/Nº 039/97, de 15 de abril de 1997, publicado no Diário Oficial nº 
4512, de 24 de abril de 1997 e ELVIS BASILIO LUIZ DE FREITAS, matrícula nº 131922021, ocupante do cargo 
Primeiro Sargento, declarado estável no serviço público pela Portaria “P” 1101/DP-1/DP/PMMS, de 15 de junho 
de 2004, publicado no Diário Oficial nº 6312, de 19 de agosto de 2004, para constituírem a comissão processante 
nos autos e, sob a presidência da primeira, apurar, irregularidades ocorrida no curso do certame do Processo de 
Registro de Preços, em desfavor da empresa RHV C. Ltda , em tese pelo cometimento de irregularidades nos 
termos do art. 155, inciso IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 4º, inciso III, do Decreto Estadual 
nº 16.189, de 17 de maio de 2023 (NUP: 77.016.509-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 127, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

INSTAURAR Processo Administrativo Sancionador e DESIGNAR os servidores BALBINA MIRNA DE 
SOUZA LIMA BARBETA, ocupante do cargo efetivo de Advogada, matrícula nº 64690026, declarada estável no 
serviço público pela Resolução “P”/SEMADES/Nº 039/97, de 15 de abril de 1997, publicado no Diário Oficial nº 
4512, de 24 de abril de 1997 e ELVIS BASILIO LUIZ DE FREITAS, matrícula nº 131922021, ocupante do cargo 
Primeiro Sargento, declarado estável no serviço público pela Portaria “P” 1101/DP-1/DP/PMMS, de 15 de junho 
de 2004, publicado no Diário Oficial nº 6312, de 19 de agosto de 2004, para constituírem a comissão processante 
nos autos e, sob a presidência da primeira, apurar, irregularidades ocorrida no curso do certame do Processo de 
Registro de Preços, em desfavor da empresa R.S.C.S Ltda , em tese pelo cometimento de irregularidades nos 
termos do art. 155, inciso IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e art. 4º, inciso III, do Decreto Estadual 
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nº 16.189, de 17 de maio de 2023 (NUP: 77.016.501-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº 128, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DECLARAR a vacância do cargo efetivo de Agente de Polícia Judiciária, ocupado pelo servidor ALLAN 
CARLOS DA SILVA, matrícula nº 424363022, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, em virtude de aprovação em concurso público para o cargo de Analista Judiciário, no Tribunal de 
Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 56, inciso VI, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, a contar de 13 de setembro de 2024 (NUP: 31.238.934-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

RESOLUÇÃO “P” SAD Nº129, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no art. 3°, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve: 

DESIGNAR a servidora CAMILA SOARES HOLANDA DOS SANTOS, matrícula nº480979024, para 
compor a equipe de apoio nos processos licitatórios na modalidade de Pregão Eletrônico pela Secretaria de Estado 
de Administração – SAD, em face por conduzir as etapas de apresentação de propostas e lances de julgamento 
de habilitação e recursal, publicado na Resolução “P” SAD Nº 1.526, de 13 de novembro de 2024, publicado na 
Diário Oficial Eletrônico nº 11.668, de 18 de novembro de 2024, páginas 151 e 152.(NUP: 77.000.397-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” nº 21, de 2 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico nº 11.715, 
de 9 de janeiro de 2025, que autorizou a cedência da servidora JOANA AMABILE MORO SILVA, matrícula nº 
487022022, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “..., com ônus para a origem, ...”.

PASSE A CONSTAR: “..., sem ônus para a origem, ...”.

CAMPO GRANDE-MS, 10 DE JANEIRO DE 2025.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração
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Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 62, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REMANEJAR o servidor do Quadro do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme quadro abaixo:
Matrícula Nome Da Para Com 

validade
483889025 Viviane Wruck 

Trovato
Superintendência de 
Vigilância em Saúde (SVS) 
– Coordenadoria de Saúde 
Única (CSU)

Superintendência de 
Vigilância em Saúde (SVS) – 
Coordenadoria de Vigilância 
em Saúde Ambiental e 
Toxicológica (CVSAT)

A partir 
de 13 de 
janeiro de 
2025.

Mauricio Simões Corrêa
 Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 60, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SES N. 21, de 17 de janeiro de 2024, na parte que designou o servidor Vinicius 
Carvalho Ennes, matrícula n. 499416021, para desempenhar a função de Gerente da Gerência de Autorização da 
Produção Ambulatorial e Hospitalar e Hospitalar - GAH, a contar de 1º de janeiro de 2025.
 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 61, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora Taiana Manvailer de Menezes, matrícula n. 431154023, ocupante do cargo de Auditor 
de Serviços de Saúde, para, acumulando suas funções, responder como Gerente da Gerência de Monitoramento e 
Avaliação Assistencial de Contratos de Gestão - GACG, no período de 10 de fevereiro a 1º de março de 2025, em 
substituição da titular Maria Cristina Barbosa Longo, matrícula n. 499055022, durante suas férias.
 

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 64, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SES N. 21, de 17 de janeiro de 2024, na parte que designou a servidora Josiany 
Barbosa Gonçalves Marzurkiewicz, matrícula n. 121323023, para desempenhar a função de Chefe da Unidade de 
Articulação Central - UAC, a contar de 30 de agosto de 2024, para fins de regularização funcional.
 

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 65 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora Luciana Cristina Teixeira Nascimento Stuart, matrícula n. 110302024, do Quadro de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, para no acumulo das suas funções, desempenhar a função de Chefe do 
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Setor da Unidade da Articulação Central - UAC, com fulcro nos incisos do art. 5º, do Decreto Estadual n. 12.613, 
de 2 de setembro de 2008, inciso V, com validade a contar de 30 de agosto de 2024, para fins de regularização 
funcional (27.030.357-2024).

Maurício Simões Corrêa
 Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 52, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

 ANULAR as resoluções publicadas nos diários oficiais, na parte que concedeu adicional por tempo de 
serviço à servidora ALICE SIGNORINI FELDENS CARROMEU, matrícula n. 132370022, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE, na função de ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE, pertencente ao 
quadro permanente de pessoal desta Secretaria de Estado de Saúde, para fim de regularização funcional, sem 
efeitos financeiros, conforme especificação abaixo. (Processo n. 27.010.752-2023). 

Diário Oficial Resolução Tempo %
9.075, de 30/12/2015, página 50 Resolução “P” SES n°432 de 14 de dezembro de 2015 05 anos 10
9.075, de 30/12/2015, página 50 Resolução “P” SES n°433 de 14 de dezembro de 2015 10 anos 05

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 53, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, usando de suas atribuições legais, resolve:

 CONCEDER à servidora ALICE SIGNORINI FELDENS CARROMEU, matrícula n. 132370022, ocupante do 
cargo de ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE, na função de ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE SAÚDE, pertencente 
ao quadro permanente de pessoal desta Secretaria de Estado de Saúde, adicional por tempo de serviço, para fins 
de regularização funcional, sem efeitos financeiros, com base na Manifestação/ATE/SES n. 1059/2024. (Processo 
n. 27.010.752-2023).

% Anos Período Aquisitivo Data de Início
10% 05 09/07/2001 a 07/09/2006 08/09/2006
05% 10 08/09/2006 a 30/07/2014 31/07/2014

 
Maurício Simões Corrêa

Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES n. 54, DE 10 DE JANEIRO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

CONCEDER à servidora relacionada abaixo, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no percentual e a partir da data mencionada, o Adicional por Tempo de Serviço, relativo a matrícula 
discriminada, com fulcro no art. 111, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 4o, 
da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, em conformidade com a Lei Complementar Federal n. 173, de 27 de 
maio de 2020, posteriormente alterada pela Lei Complementar Federal n. 191, de 08 de março de 2022.

MATRÍCULA SERVIDORA % ANOS PERÍODO 
AQUISITIVO N° PROCESSO DATA DE INÍCIO

132370022 ALICE SIGNORINI FELDENS 
CARROMEU 05 15 31/07/2014 a 

03/08/2019 27.010.752-2023 04/08/2019

132370022 ALICE SIGNORINI FELDENS 
CARROMEU 05 20 04/08/2019 a 

01/08/2024 27.010.752-2023 02/08/2024

Maurício Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/039.205/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938, de 26/05/2022, resolve:

         Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal 
e gestor do processo 27/039.205/2024, objetivando a aquisição da Ata de Registro de 
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Preço nº 066/SAD/2024-1 Pneus para veículos de Passeio, SUV e utilitários.
Gestor do Contrato Matrícula

titular Reni dos Santos Moraes 493092022
substituto Emerson Castro Luciano 96256024

Fiscal do processo Matrícula

Titular Kelly Rolon Batistote 431415021

Substituto Adonay Ranier Barbosa 499880021

Nº Processo Nota de empenho Valor da NE Credor
27/039.205/2024 2024NE014028 226.936,00 Multiquality Produtos Pessoais Ltda Epp

Mauricio Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/034.490/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938, de 26/05/2022, resolve:

         Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo 
27/034.490/2024, objetivando a aquisição da Ata de Registro de Preços n. 040/SAD/2024-5 - Aquisição de 
Condicionadores de ar.

Gestor do Contrato Matrícula
titular Reni dos Santos Moraes 493092022

substituto Emerson Castro Luciano 96256024

Fiscal do contrato Matrícula

titular Márcio Alexandre Povh 79848027

substituto Mauro Goulart Almeida 437833022

Nº Processo Nota de empenho Valor da NE Credor

27/034.490/2024 2024NE014029 28.175,00 Ventisol da Amazônia Industria de 
Aparelhos

Mauricio Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/041.559/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938, de 26/05/2022, resolve:

         Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo 
27/041.559/2024, objetivando a aquisição da Ata de Registro de Preços n. 069/SAD/2024 - Aquisição de Gênero 
Alimentício.

Gestor do Contrato Matrícula
titular Reni dos Santos Moraes 493092022

substituto Emerson Castro Luciano 96256024

Fiscal do contrato Matrícula

titular Gelsania Antonelli 31013021

substituto Herenice dos Santos Ambrósio Porto 502616021

Nº Processo Nota de empenho Valor da NE Credor
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27/041.559/2024 2024NE015712 6.318,00 CLR Com. Prod. Limp. San. Gen. Alim. 
Med. Hosp. Eirelli

Mauricio Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/005.988/2022

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos do art. 58, inciso III e art. 67, ambos da Lei n. 8.666/1993 e Decreto n. 15.530/2020.

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do Contrato n. 
275/2023 – Identificador 23114, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde e a empresa CM Hospitalar 
S/A, objetivando a aquisição de medicamentos para atender a Coordenadoria de Demandas em Saúde - CDS, com 
efeitos a contar de 02 de dezembro de 2024, conforme segue:   

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Guilherme de Oliveira Neto 478175023

SUBSTITUTO Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

SUBSTITUTO Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Mauricio Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde 

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO SEAD “P” Nº 10, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
 

Instaura Tomada de Constas Especial e designa Comissão 
responsável pela apuração.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de suas atribuições, 
conforme estabelece a legislação vigente e:
Considerando o Termo de Fomento nº 30200/2020 (Processo Administrativo n. 65/000.930/2020), as 
Manifestações Técnicas e Decisão constantes às fls. 509, 515-517, 519 e 535-536, do Processo Administrativo 
nº 65/001.462/2022; e
Considerando o disposto no art. 72, §6º, I, do Decreto nº 14.494/2016, c/c art. 72, III, “a”, “b” e “c”, da Lei Federal 
nº 13.019/2014 e arts. 1º e 4º, I, II e IV, do Decreto Estadual nº 13.420, de 18 de maio de 2012, que disciplina 
a instauração e a organização dos processos de tomada de contas especial e estabelece outras providências;

R E S O L V E: 

Art. 1º Instaurar Tomada de Contas Especial para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação 
do dano e obtenção do ressarcimento.
Art. 2º Fica designada a Comissão formada pelos servidores LUCIENE MARILU DE OLIVEIRA ABREU (Matrícula nº 
127012021), SÔNIA MARIA LOPES MENDES DE SOUZA (Matrícula nº 46442030) e KELLY BEZERRA DA CONCEIÇÃO 
(Matrícula nº 54188021) para, sob a presidência da primeira, realizar, a partir da publicação desta Resolução, no 
prazo de 120 (cento e vinte dias), a Tomada de Contas Especial relativa aos fatos apontados.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025. 

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos
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RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 12, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais, 

                RESOLVE:

Art. 1º - CREDENCIAR o servidor abaixo relacionado, a conduzir veículo oficial, respeitadas as disposições 
estabelecidas no Decreto nº 13.571, de 28 de fevereiro de 2013:

Nome Matricula Processo Lotação

Igor Ramão Rebelo Zahler 814157021 81/000.104/2025 SEAS/SUMAIS/SEAD
Dourados/MS

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.

  PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 25 de 14 de janeiro de 2025.
 

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 003, de 03 de janeiro de 2023,  

R E S O L V E:

Designar FERNANDO ASSUNÇAO PEDRA MARECO, matrícula nº 74885021, para desempenhar 
a função de INSPETOR DE PLANTÃO da UNEI Mitaí – Ponta Porã/MS, da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, durante as férias regulamentares do titular LUCIO RAMAO MARECO TATSUTA, Agente 
de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 6383022, no período de 04.01.2025 a 13.01.2025. (Processo nº 
31.310.134-2024).

Campo Grande, 14 de janeiro de 2025.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 030/2025 – de 15 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução 
“P” SEJUSP/MS nº 003/2023, de 03 de janeiro de 2023.

R E S O L V E:
 
                        Designar o servidor RODRIGO ALMEIDA MOREL, PFIS 97990 para responder sem prejuízo de 
suas funções habituais, pelo expediente da Secretaria-Executiva de Justiça/SEJUSP/MS, no período de 20 de 
janeiro de 2025 a 03 de fevereiro de 2025, durante férias do titular Rafael Garcia Ribeiro, PFIS 72854. (NUP 
31.007.209-2025)
             

Campo Grande/MS, 15 janeiro de 2025
                     

 ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 26 de 14 de janeiro de 2025.

 

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 003, de 03 de janeiro de 2023,  
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R E S O L V E:

Designar JACQUELINE MARCONDES, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 98948022, para 
desempenhar a função de DIRETORA da UESL Esperança – Dourados/MS, da Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, cumulativamente, sem prejuízo das suas funções habituais, durante as férias regulamentares 
da titular KELI HALIMI VASCONCELOS LEDUINO, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 
116170022, no período de 13.01.2025 a 01.02.2025. (Processo nº 31.316.582-2025).

Campo Grande, 14 de janeiro de 2025.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

 RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 031/2025 de 15 de janeiro de 2025

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, previsto no Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme 
Resolução “P”/SEJUSP/MS nº 003/2023 de 03 de janeiro de 2023.

R E S O L V E:
 

DECLARAR VACÂNCIA POR FALECIMENTO do cargo efetivo de Agente de Polícia Judiciária, 
função Investigador de Polícia Judiciária, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, de EDUARDO 
JORDÃO, matrícula nº. 108051024, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, ocorrido em 13 de janeiro de 2025, com fulcro no art. 56, inciso V da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro de 
1990 (NUP nº. 31.009.558-2025).

 Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.
                   

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 27 de 14 de janeiro de 2025.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 003, de 03 de janeiro de 2023,  

R E S O L V E:

Designar GEANCARLOS DE ARAUJO ROCHA, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 
120960022, para desempenhar a função de INSPETOR DE PLANTÃO da UESL Tuiuiu – Campo Grande/MS, 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, durante as férias regulamentares do titular MANFRED 
WALDOW, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 66483022, no período de 04.01.2025 a 18.01.2025. 
(Processo nº 31.007.616-2025).

Campo Grande, 14 de janeiro de 2025.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 28 de 14 de janeiro de 2025.

 O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 
de dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 003, de 03 de janeiro de 2023,  

R E S O L V E:

Designar RONI WILLIAN SANT’ANA DA SILVA, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula 
nº 92796022, para desempenhar a função de INSPETOR DE PLANTÃO da UNEI Laranja Doce – Dourados/
MS, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, durante as férias regulamentares do titular JOSÉ 
ROBERTO MARENGO CORREA, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 113555022, no período de 
03.02.2025 a 04.03.2025. (Processo nº 31.005.634-2025).



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.721 16 de janeiro de 2025 Página 159

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Campo Grande, 14 de janeiro de 2025.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 29 de 14 de janeiro de 2025.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 003, de 03 de janeiro de 2023,  

R E S O L V E:

Designar RAMÃO EDIR FRANCO TORRES, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 
98241021, para desempenhar a função de INSPETOR DE PLANTÃO da UESL Tuiuiu – Campo Grande/MS, da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, durante as férias regulamentares do titular ABNER CAMPOS 
DE OLIVEIRA, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 105232022, no período de 02.01.2025 a 
31.01.2025. (Processo nº 31.002.097-2025).

Campo Grande, 14 de janeiro de 2025.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 58, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
Republica-se por incorreção
Publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.720, de 15 de janeiro de 2025, pag. 126

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 10, inciso XV da Lei 
Complementar nº 190, de 04 Abr 14, resolve:

LICENCIAR, a pedido, das fileiras da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, o SD  QPPM 
FRANCISCO CANDIDO DA SILVA JUNIOR, Mat. 484041021, de acordo com o Art. 110, inciso I, § 1º, da Lei 
Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto PMMS).

(Solução ao Processo nº 15.000.462-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 14 DE JANEIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO  – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS 
Resp pelo Comando-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 62, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Deceto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI e XIX da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o Maj QOPM WELLINGTON LOPES LAFAYETTE JULIÃO, Mat. 36844021, para responder 
pela função de confiança de Comandante da  13ª CIPM / CPA-2 / Ribas do Rio Pardo - MS, durante 
afastamento do titular, Ten Cel QOPM ANTONIO JOSE PEREIRA NETO, Mat. 95114021, em virtude de fruição 
de férias, no período de 16 a 30 de janeiro de 2025, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 
de maio de 2008.

(Solução ao Processo 31.002.061-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO  – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS 
Resp pelo Comando-Geral da PMMS



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.721 16 de janeiro de 2025 Página 160

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 63, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Deceto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI e XIX da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o Maj QOPM RONALDO LOPES DA SILVA, Mat. 129397021, para responder pela função 
de confiança de Comandante do 12º BPM / CPA-2 / Três Lagoas - MS, durante afastamento do titular, Maj 
QOPM RONALDO MOREIRA DE ARAUJO, Mat. 112069021, em virtude de fruição de férias, no período de 16 a 
20 de janeiro de 2025, conforme artigo 24 da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008.

(Solução ao Processo 31.001.008-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO  – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS 
Resp pelo Comando-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 64, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 16, 
inciso IX, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por interesse próprio, o CB QPPM RAFAEL FERREIRA DIB, Mat 115021, da 7ª CIPM / 
CPA-5 / Bataguassu - MS, para o BPMRv / CPRv / Campo Grande – MS.

(Solução ao Processo n. 31.009.527-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 65, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 16, 
inciso IX, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por interesse próprio, o 3º Sgt QPPM WILLIAM BOHRE MORAIS, Mat 32892021, do 
Comando Geral / Ajudancia-Geral (Aj-Geral) / Campo Grande - MS, para o 12º BPM / CPA-5 / Navirai 
– MS.

(Solução ao Processo n. 31.010.033-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM 
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 66, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O COMANDANTE DO COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO (CPM) DA POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições delegada pela Portaria nº 005-Gab Cmt G/2016, de 
23 Mar 16, publicada no Diário Oficial n. 9.141, de 08 Mar 16, c/c o Art. 38, inciso I da Lei Complementar 190, 
de 04 Abr 14, c/c Art 12, inciso III, Art 17, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, a 2º Sgt QPPM GISLLEINE NUNES DE SOUZA, Mat 87489021, 
do Comando Geral / Comando de Policiamento Metropolitano (CPM) / Campo Grande - MS, para o 10º 
BPM / CPM / Campo Grande – MS.

(Solução ao Processo n. 31.009.481-2025).
CAMPO GRANDE, MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

EMERSON DE ALMEIDA VICENTE - CEL QOPM
Comandante do CPM
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 67, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Agregar os Policiais Militares abaixo relacionados, por terem passado à disposição da Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “a” e artigo 78-A, § 3º, da 
Lei Complementar n.º 53, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), conforme publicado no Diário Oficial nº 
11.720, de 15 de janeiro de 2025, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025, conforme segue:
Pst/Grad Matricula Nome
Ten Cel PM 109167021 EDGAR GODOES ALMADA
Cap PM 107495021 AGNALDO PEREIRA DE MOURA
Sub Ten PM 75157021 LUIZ ALBERTO VILALVA
Sub Ten PM 33562021 JULIANA DO NASCIMENTO ZAMPIERI GERALDO
Sub Ten PM 109624021 EDILAINE MANSUETO ALVES
1º Sgt PM 95140021 ENI JUSSIANE CABRAL MORAES TOMI
1º Sgt PM 12488021 MAIKELY OLIVEIRA E SILVA
2º Sgt PM 108978022 ROBSON BARROS DE ALMEIDA
1º Sgt PM 105754021 ANA ROSA TORRES MONTEIRO
1º Sgt PM 83539021 EVERALDO PEREIRA
1º Sgt PM 73020021 LUIS FERNANDO BRITO RAMIRES
1º Sgt PM 85561021 JOSÉ RICARDO LYVIO
2º Sgt PM 114394021 LUIZ HENRIQUE VEIGA ESPOSITO
3º Sgt PM 73894021 ANTONIO MARCOS DE SOUZA
2º Sgt PM 122220021 DIOGO LUIZ BORDON DE SOUZA
2º Sgt PM 90847021 ADRIANO WEBSTER DO NASCIMENTO
3º Sgt  PM 121274021 NILTON MARQUES FERREIRA JUNIOR
CB PM 426996021 MARCO ANTONIO DE SOUZA JEBAILI
CB PM 426358021 MONIQUE SANTOS BRAGA
CB PM 10457022 EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS
CB PM 425186021 RENAN YULE GOMES

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

CLEDER PEREIRA DA SILVA – Cel QOPM
Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 68, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Deceto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI e XIX da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o 2º Ten QOPM AGNALDO SANTOS DE OLIVEIRA, Mat. 100189021, para responder pela 
função de confiança de Comandante do 2º Pel / 2ª Cia / 5º BPM / CPA-6 / Pedro Gomes - MS, durante 
afastamento do titular, 2º Ten QOPM MANOEL MOREIRA DE OLIVEIRA, Mat. 484506021, em virtude de fruição 
de férias, no período de 15 de janeiro a 13 de fevereiro de 2025, conforme artigo 24 da Lei Complementar 
n. 127, de 15 de maio de 2008.

(Solução ao Processo 31.006.423-2025).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIAO  – Cel QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS 
Resp pelo Comando-Geral da PMMS
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APOSTILA DA SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS, N. 40, de 13 de janeiro de 2025, publicado através do Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.718, de 13 de janeiro de 2025, referente a transferência, por necessidade do serviço, na parte 
do 3º Sgt QPPM RAFAEL ARANTES SANDIM, Mat. 107218021, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
“...

OPM Origem OPM Destino

3º Pel PM / 3ª Cia PM / BPMRV / CPRV / Ponta Porã - MS CPM / Campo Grande – MS

“
PASSE A CONSTAR
“...

OPM Origem OPM Destino

3º Pel PM / 3ª Cia PM / BPMRV / CPRV / Ponta Porã - MS Cmdo G / CoordMil / Campo Grande – MS

“
(Solução ao Processo n. 31.009.519-2025)
 
CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JANEIRO DE 2025.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

APOSTILA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” DP/PMMS, de 10 de outubro de 1997, publicado através do Diário Oficial Eletrônico n. 
4.635, de 17 de outubro de 1997, paginas 24 e 25, referente a inclusão no Estado Efetivo da Policia Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul, referente ao Sub Ten QPPM GILSON CONTRIM DORVAL, Mat. 34345021, foi 
feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
“... o Sr GILSON CONTRIN DORVAL… filho de … e de Ondina Cotrin Dorval...” 

PASSE A CONSTAR:
“... o Sr GILSON CONTRIM DORVAL… filho de … e de Ondina Contrim Dorval...” 

(Solução ao Processo n. 31.008.456-2025).

 CAMPO GRANDE-MS, 13 DE JANEIRO DE 2025.

CLEDER PEREIRA DA SILVA – Cel QOPM
Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

NOTIFICAÇÃO 
NOTIFICANTE: CEL QOPM FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM - Mat. 110271021
NOTIFICADO: 3º SGT PM JOISON LEITE VITORINO DOS SANTOS - Mat. 86263021
ASSUNTO: Entrega de documentação para fins de abertura de Processo de Reforma “Ex-Offício”.
Notifico o 3º SGT PM JOISON LEITE VITORINO DOS SANTOS - Mat. 86263021, a comparecer no Quartel 

do Comando Geral / Ajudância Geral da PMMS, situado na Avenida Desembargador Leão Neto do Carmo, nº 1203, 
Jardim Veraneio, Campo Grande / MS,, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação desta Notificação, 
no horário das 07h30min às 11h30min ou das 13h30min às 17h30min, para entregar as documentações abaixo 
relacionadas para iniciarmos o processo de reforma ex-offício, por ter ultrapassado o período de 02 (dois) anos 
agregados por Licença para Tratamento de Saúde (LTS), sendo julgado incapaz temporariamente para o Serviço 
de Policial Militar, conforme prevê a legislação em vigor. Segue relação abaixo: 
1. CPF; 
2. TITULO DE ELEITOR;
3. RG OU FUNCIONAL NA GRADUAÇÃO ATUAL;
4. CARTÃO DO PIS OU PASEP / OU EXTRATO DO BANCO RETIRADO NO BANCO DO BRASIL;
5. CERTIDÃO DE CASAMENTO/UNIÃO ESTAVEL (se casado) OU CERTIDÃO DE NASCIMENTO (se solteiro/divorciado) 
OU DOCUMENTO QUE COMPROVE ESTA CIVIL DO PM;
6. REGISTO DE NASCIMENTO (filhos menores);
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7. COMPROVANTE DE RESIDENCIA 
8. Cópia do processo de Incorporação (caso receba incorporação)
12 (doze) últimos holerites
9. Certidão objeto e pé requerida no fórum CASO possua condenação.

Campo Grande - MS, 10 de janeiro de 2025.

FRANCO ALAN DA SILVA AMORIM – CEL QOPM
 Ajudante-Geral em substituição da PMMS

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 19, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10, incisos I e VIII, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril 
de 2014, combinado com o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea “a”, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças, em vigor no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Classificar, por necessidade do serviço, os bombeiros militares abaixo relacionados, conforme destino 
especificado na tabela, por terem sido designados para o serviço ativo conforme se fez público no DOEMS n. 
11.715, de 9 de janeiro de 2025.

Ord. Matrícula Graduação/Nome OBM A contar de
1 71.749-022 ST BM Jaime Francisco Almeida COCB 21.12.2024
2 73.041-026 1ºSGT BM Genilson Lemos Teixeira 3ªSBM/2ºSGBM/ 

3ºGBM (Miranda) 25.01.2025
3 50.221-022 2ºSGT BM Flávio de Jesus Freitas Arce 4ºSGBM/7ºGBM 

(Bela Vista) 13.12.2024
4 68.887-024 2ºSGT BM Paulo Cesar De Almeida Santos 5ºSGBM/2ºGBM

(Rio Brilhante) 13.12.2024
5 68.550-022 3ºSGT BM Marcos de Almeida Torres CMIL/SEJUSP/PMMS/

Policlínica 21.12.2024

CAMPO GRANDE-MS, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – CORONEL QOBM
Subcomandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 22, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

O DIRETOR DE PESSOAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014 
c/c o artigo 1º, inciso IX, da Portaria CBMMS/DP-1 n. 018, de 18 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
n. 9.584, de 29 de janeiro de 2018, resolve:

Agregar, a contar de 15 de janeiro de 2025, o CB BM Roberto Carlos da Cunha, matrícula n. 77.448-021, 
por ter atingido a idade limite de permanência no serviço ativo, nos termos do art. 76, §1º, alínea “b” e art. 91, 
inciso I, alínea “g”, item n. 5, da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990.

Designar o 8ºGBM/CBMMS (Nova Andradina-MS) para que o militar fique adido para efeito de alterações, 
enquanto aguarda o processo de transferência “ex officio” para a reserva remunerada, conforme artigo 77 da Lei 
Complementar n. 053/90.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

DENNY AUGUSTO FERREIRA CAVALCANTI – CORONEL QOBM
Diretor de Pessoal do CBMMS
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Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 022, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

            Dispensar ELTON DE CAMPOS GALINDO, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 
9772023, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de confiança de Assessor 
Especializado, símbolo DAPC-4, da Assessoria de Telemática da Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, com validade 
a contar de 14 de janeiro de 2025. (NUP n.31.006.216-2025/GAB/DGPC/MS) 

                           Campo Grande, MS, 13 de janeiro de 2025.

MARCIO ROGERIO FARIA CUSTODIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
Em substituição Legal

                                                               
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 023, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                
                                                          
         Designar MARCELO RENATO RODRIGUES DE LIMA ALONSO, Delegado de Polícia, 
Classe Especial, matrícula nº 6313022, lotado na Assessoria de Telemática da Delegacia Geral da Polícia Civil/MS, 
para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, 
inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia Virtual/MS, no período de 1 de janeiro a 
31 de dezembro de 2025, em razão de não haver Delegado Titular lotado na Unidade Policial.
                                  
         Campo Grande, MS, 13 de janeiro de 2025.
                          
MARCIO ROGERIO FARIA CUSTODIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
Em substituição Legal

                                                                         
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 029, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
                                    
 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

                             R E S O L V E :
                                 
                             Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, PEDRO ESPINDOLA DE CAMARGO, 
matrícula nº 64769022, Delegado de Polícia, Classe Especial, do Departamento de Polícia da Capital/MS para a 
Assessoria de Telemática/DGPC/MS, concedendo 02 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da 
Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar 
de 14 de janeiro de 2025.
                                                                              
                              Campo Grande, MS, 15 de janeiro de 2025.

MARCIO ROGERIO FARIA CUSTODIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
Em substituição Legal

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 030, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
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              Designar PEDRO ESPINDOLA DE CAMARGO, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula 
nº 64769022, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a função de 
confiança de Assessor Especializado, símbolo DAPC-4, na Assessoria de Telemática/DGPC/MS, vaga prevista no 
Decreto nº 12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 15.911, de 31 de março de 2022 e Decreto 
nº 16.520, de 11 de novembro de 2024, com validade a contar de 14 de janeiro de 2025. 

                           Campo Grande, MS, 15 de janeiro de 2025.

MARCIO ROGERIO FARIA CUSTODIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
Em substituição Legal

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 031, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:                                
                             
        Designar MARCELO RENATO RODRIGUES DE LUMA ALONSO, Delegado de Polícia, 
Classe Especial, matrícula nº 6313022, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos 
do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da 
Assessoria de Telemática/DGPC/MS, no período de 16 a 30 de janeiro de 2025, em razão de gozo de férias de 
Pedro Espindola de Camargo.
                                 
       Campo Grande, MS, 15 de janeiro de 2025.
                          
MARCIO ROGERIO FARIA CUSTODIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
Em substituição Legal

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” N. 060, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor MARCOS FRANCISCO DA SILVA, matrícula nº 70469023, Policial Penal, para 
desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira, “Diretor de Unidade Penal de Segurança Média” de 
Diretor da Penitenciaria de Três Lagoas /MS, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 15/01/2025 a 29/01/2025, em substituição ao titular WALTER 
LUIZ DE MEDEIROS JUNIOR, matrícula nº 50616021, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990. 

Campo Grande - MS, 14 de janeiro de 2025.

FLAVIO RODRIGUES MARQUES
Diretor-Presidente - Em Substituição Legal

Matricula 123340022

PORTARIA AGEPEN “P” N. 062, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

REMOVER ex-offício, no interesse da administração, o servidor RICHARD DIAS, matrícula 121358022, 
Policial Penal, do Quadro Permanente de Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário 
do Estado de Mato Grosso do Sul, do Estabelecimento Penal de Corumbá/MS para o Comando de Operações 
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Penitenciarias de Campo Grande/MS, com validade a contar de 23/12/2024, com base no artigo 60, da Lei 
Estadual 1.102/90, com o artigo 21, inciso II da Lei 2.518/02 e art.1º, inciso VIII do Decreto 15.414/2020.

Campo Grande-MS, 15 de janeiro de 2025.

FLAVIO RODRIGUES MARQUES
Diretor-Presidente -  Em Substituição Legal

Matricula 123340022

PORTARIA AGEPEN “P” N. 063, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Designar o servidor CARLOS ADRIANO GONCALVES PEREIRA, matrícula n. 477620022, Policial 

Penal, para desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira, de “Chefe de Divisão”, de Chefe da Divisão 
de Assistência Educacional, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no período de 06/01/2025 a 04/02/2025, em substituição a titular RITA DE CASSIA DE 
SOUZA ARGOLO FONSECA, matrícula n. 59093021, Policial Penal, durante sua licença medica, com fulcro nos 
artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 15 de janeiro de 2025.

FLAVIO RODRIGUES MARQUES
Diretor-Presidente -  Em Substituição Legal

Matricula 123340022

PORTARIA AGEPEN “P” N. 064, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Designar o servidor CARLOS ADRIANO GONCALVES PEREIRA, matrícula n. 477620022, Policial 

Penal, para desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira, de “Chefe de Divisão”, de Chefe da Divisão 
de Assistência Educacional, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no período de 05/02/2025 a 06/03/2025, em substituição a titular RITA DE CASSIA DE 
SOUZA ARGOLO FONSECA, matrícula n. 59093021, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 15 de janeiro de 2025.

FLAVIO RODRIGUES MARQUES
Diretor-Presidente -  Em Substituição Legal

Matricula 123340022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0083, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor ADELIMAR ASSIS DE QUEIROZ, matrícula n. 58343021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, classe F2, nível 7, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso 
I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso 
I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/079182/2024).

 
CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0084, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora EVANIR PEREIRA ISIDORO, matrícula n. 53309021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe E2, nível 6, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, 
II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio 
de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 
103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/080774/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0085, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JOSE APARECIDO ALVES PEREIRA, matrícula n. 23705022,  ocupante do cargo de Especialista de 
Educação, classe G2, nível 8, código 60028, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do 
Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 
7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos 
I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 
2019 (Processo n. 29/064828/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0086, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora GLAUCIA MARIA DOS SANTOS RAGALZI, matrícula n. 81040021, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, classe E1, nível 6, código 60018, pertencente ao Quadro 
Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 
6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, 
de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/034759/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0087, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora EVENIR ALVES PEREIRA, matrícula n. 49628021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, classe F2, nível 7, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso 
I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso 
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I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/082056/2024).
 

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0088, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JOSE APARECIDO DOS SANTOS, matrícula n. 88775022, ocupante do cargo de Professor, classe E3, 
nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/067401/2024).

 
CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0089, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora FRANCISCA GOMES DE FARIA, matrícula n. 70574021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe E2, nível 6, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, 
II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio 
de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 
103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/051349/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0090, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora CELIA VICENTE SOARES BONIN, matrícula n. 68796021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe F2, nível 7, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, 
II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio 
de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 
103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/050318/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0091, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ALICE ALEXANDRE DE SOUZA, matrícula n. 47473021, ocupante do cargo de Professor, classe E3, 
nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e art. 7º, 
inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, IV 
e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 29/074438/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0092, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora DEOLINDA DELTRAN ARAUJO DO NASCIMENTO, matrícula n. 22151022, ocupante do cargo de Gestor 
de Ações Sociais, classe C, nível 4, código 70291, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, com 
fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 81/005967/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0093, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora DALVA DE ASSUNÇÃO PEREIRA, matrícula n. 48118021, ocupante do cargo de Professor, classe G3, 
nível 7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e art. 7º, 
inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, IV 
e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 29/053759/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0094, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos integrais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, ao servidor 
JOSE ALEXANDRE RAMOS TRANNIN, matrícula n. 4459022, ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento 
Rural, classe D, nível 5, código 70287, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com fulcro no art. 41, inciso I, II, III, 
art. 76 e 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de 
dezembro de 2017, e art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
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Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 1998, combinado com art. 1 e 15, da Lei Federal n. 10.887, de 18 de 
junho de 2004, a contar de 22 de agosto de 2024 (Processo n. 83/039683/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0095, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, ao servidor 
EDUARDO MARTOS CACERES, matrícula n. 35237021, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Agropecuários, 
classe F, nível 7, código 70022, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, com fulcro no art. 41-A, incisos I e II, art. 76-A, 
§2º, inciso II e §7º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020 e art. 10, §1º, inciso I, alíneas “a” e “b” e art. 26, §2º, inciso II e §7º, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019  (Processo n. 83/027263/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025. 

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0096, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
GILZA BARBOSA DE ALMEIDA OLIVEIRA, matrícula n. 93081021, ocupante do cargo de Professor, classe F2, nível 
6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, 
§1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/047204/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0097, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
ELZA LIMA SHIRATA BILHAR, matrícula n. 74206021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
função Agente de Limpeza, classe E2, nível 6, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 
76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/064766/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0098, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor ELTON DE CAMPOS GALINDO, matrícula n. 9772023, ocupante do cargo de Delegado de Polícia – Classe 
Especial, símbolo 648/ESP/1/7, código 40305, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 10º, §1º e §2º, 
da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º e §3º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 
1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e artigos 1º e 2º, da Lei 
Complementar n. 331, de 03 de junho 2024 (Processo n. 31/251044/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0099, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Subtenente-PM ELDO MACIEL PEREIRA, matrícula n. 111374021, 
símbolo 708/STE/1/6, código 40015, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso 
I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/206280/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0100, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR “ex officio”, por idade limite, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado 
de Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Primeiro Sargento-PM ANTONIO SIDNEI MATIAS 
DE MELO, matrícula n. 78750021, símbolo 708/1SG/1/7, código 40016, com fulcro no art. 47, inciso III, art. 54, 
art. 86, inciso I, art. 89, inciso II, art. 91, inciso I, letra “g”, item “2”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 
de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 e n. 275, de 20 de 
julho de 2020 (Processo n. 31/230600/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0101, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, por incapacidade definitiva da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, a Cabo-PM ARLENE SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula n. 126214021, símbolo 
644/CB/1/2, código 40019, com fulcro no art. 86, inciso II, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV e art. 100, 
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inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 68, de 8 de julho de 1993, n. 127, de 15 de maio de 2008 e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 
31/064395/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0102, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, por incapacidade definitiva da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, o Primeiro Sargento-PM DIRCEU BEZERRA CAVALCANTE, matrícula n. 
68601021, símbolo 708/1SG/1/7, código 40016, com fulcro no art. 47, inciso VIII, art. 86, inciso II, art. 94, art. 
95, inciso II, art. 97, inciso III, §1º, art. 99, §1º e §2º, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de 
agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 e n. 275, de 20 de 
julho de 2020 (Processo n. 15/013648/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0103, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ADAO PEDROZO DE BRITO, na condição de Cônjuge de 
AURORA BARBOSA DE BRITO, matrícula n. 3971023, aposentado no cargo de DAP, símbolo 645/DAP/6, código 
40161, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, 
todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 24 de outubro de 2024 (Processo n. 
77/015570/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025. 

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0104, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência 
Social, à servidora MARIA RAMOS DA SILVA MOURA, matrícula n. 32281022, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, classe C2, nível 5, código 60015, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, 
III, IV, §2º, inciso II, e §3º, inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 76-A, §3º, inciso 
I, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio 
de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I e II, e §3º, inciso II, art. 26 §3º, inciso I, ambos da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/052136/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0105, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MIRIAN FATIMA BOLFE EVOLA, matrícula n. 80660023, ocupante do cargo de Professor, classe E3, 
nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e art. 7º, 
inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, IV 
e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 29/025394/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0106, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ZENAIDE DIAS, matrícula n. 43350021, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, 
classe D2, nível 6, código 60015, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, 
e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e 
V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo 
n. 29/073163/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0107, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JOSE CARLOS DOS SANTOS, matrícula n. 54906022, ocupante do cargo de Professor, classe F2, nível 
7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso 
I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/004391/2024).

 
CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0108, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JORGE IBERE GOMES ANTUNES, matrícula n. 50426022, ocupante do cargo de Professor, classe G3, 
nível 7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/042076/2023).
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CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0109, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JOSE CARLOS BRUMATTI, matrícula n. 87157021, ocupante do cargo de Professor, classe G2, nível 
7, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/044683/2021).

 
CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0110, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servidora 
SANDRA TEIXEIRA GOMES RIBEIRO, matrícula n. 94213021, ocupante do cargo de Professor, classe D4, nível 
4, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, 
§1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/064794/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0111, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, ao 
servidor NIVALDO DE PAULA GONCALVES, matrícula n. 133117021, ocupante do cargo de Técnico de Serviços 
Hospitalares, função Técnico em Eletrônica, símbolo 135/EM1/1/D, código 50082, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro 
no art. 41-A, incisos I e II, art. 76-A, §2º, inciso II e §7º, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 10, §1º, inciso I, alíneas “a” e “b” e 
art. 26, §2º, inciso II e §7º, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019  
(Processo n. 27/014899/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025. 

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0112, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
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n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria especial por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor VALDIMIR AYALA CASTRO, matrícula n. 17435021, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 664/
ESP/1/8, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º, da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 
1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela 
Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e artigo 7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de 
dezembro 2003 (Processo n. 31/127718/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0113, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o servidor 
NAHIN TEODORO DA COSTA ABDALLA, matrícula n. 5983021, categoria funcional Assistente de Atividades de 
Trânsito, função Assistente de Vistoria e Identidade Veicular, símbolo 133/MED/1/C, código 70071, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado no Departamento Estadual de Trânsito, 
com fulcro no art. 35, “caput”, art. 76-A, §2º, inciso II, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso 
II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 31/117371/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025. 

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0114, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, por incapacidade definitiva da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o Terceiro Sargento-PM RAMAO PAULINO DUTRA, matrícula n. 114793021, 
símbolo 708/3SG/1/4, código 40018, com fulcro no art. 86, inciso II, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso 
IV e art. 100, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 68, de 8 de julho de 1993, n. 127, de 15 de maio de 2008 e n. 275, de 20 de julho de 2020 
(Processo n. 31/125698/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0115, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, 
à servidora MARIA AUXILIADORA CORREIA PORTO, matrícula n. 64598022, ocupante do cargo de Profissional 
de Serviços Hospitalares, função Fonoaudiólogo, símbolo 135/ES2/1/D, código 50061, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Fundação de Serviços de Saúde, com fulcro no 
art. 11, incisos I, II, III, IV e §2º, inciso II, §3º, inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, 
art. 76-A, §3º, inciso I, da Lei n. 3.150 de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, e IV, §2º, inciso I e II, §3º, inciso II e art. 26, §3º, 
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inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 27/023383/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0116, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ROSANA LORES SOUZA DE QUEIROZ COSTA LEITE, matrícula n. 62043022, ocupante do cargo de 
Professor, classe E3, nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, 
§1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/084663/2024).

 
CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0117, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ZILDA ANDRADE DA SILVA, matrícula n. 63233022, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Socioeducativa, símbolo 543/D/1/5, código 70339, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art. 10º, 
§1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 
1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e artigos 7º, da Emenda 
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro 2003. (Processo n. 31/079403/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0118, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a TEREZA CARNEIRO DA COSTA DE OLIVEIRA, na condição 
de Cônjuge de SANTOS DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula n. 51044022, aposentado no cargo de Delegado de 
Polícia, símbolo 648/ESP/7, código 40305, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A “caput”, art. 45, inciso I e art. 
50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 07 de 
maio de 2024 (Processo n. 77/014332/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025. 

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0119, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
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n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MARIA CONCEIÇAO DA SILVA CANDIDO, na condição de 
Cônjuge de SILVIO CANDIDO DE MARCO, matrícula n. 122346021, aposentado no cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, classe D1, nível 6, código 80056, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso 
VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 06 de novembro de 2024 
(Processo n. 77/015528/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0120, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MARINES DO NASCIMENTO RODRIGUES, na condição de 
Cônjuge de JOSE DA ROCHA RODRIGUES, matrícula n. 26363022, reformado no cargo de Terceiro Sargento-PM, 
símbolo 708/3SG/6, código 40018, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9, §1º, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, 
art. 50, inciso IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, ambos da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e art. 
24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com redação dada pela Lei n. 13.954, de 
16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 5 de julho de 2021, a contar de 17 de outubro de 
2024 (Processo n. 77/014733/2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025. 

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/016194/2024, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ADEMIR DE SOUZA 
LUCENA, matrículas n. 92681022 e n 92681024, aposentado nos cargos de Professor/Professor, a contar de 03 
de fevereiro de 2022, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.660/2024/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/016194/2024, DEFERE o pedido de REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, 
impetrado por ADEMIR DE SOUZA LUCENA, matrículas n. 92681022 e n. 92681024, aposentado nos cargos de 
Professor/Professor, contar de 1º de setembro de 2024, em conformidade com os fundamentos contidos na 
Manifestação n. 3.660/2024/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE JANEIRO DE 2025.

SELMO CASSIMIRO DA SILVA
Diretor-Presidente em Subst. Legal

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial n. 11.686 de 6 de dezembro de 2024, página 301.

PORTARIA “P” IAGRO Nº 419, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.721 16 de janeiro de 2025 Página 178

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

DESIGNAR para exercer a Função de Confiança de Assistente de Inspetoria Regional de Naviraí/
MS, privativo da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor CARLOS HENRIQUE PETRESKI VITORIA, 
matrícula 469845021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, no período 19/11/2024 à 15/12/2024, 
em substituição ao titular NELSON JORGE PIZATO, matrícula 34877021, ocupante do cargo de Agente Fiscal 
Agropecuário, durante a Licença para Tratamento de Saúde do titular, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 
de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande/MS, 05 de dezembro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 20, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

LOTAR as servidoras desta Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, conforme 
mencionadas abaixo:

Matrícula Servidora Cargo Efeito a 
contar

Lotação

816229021
LAIS ARIADNE GONCALVES 
AVALOS

Fiscal Estadual 
Agropecuário 13/01/2025 Escritório Local de Rio Negro 

816237021 ERICA VERNEQUE MARTINEZ Fiscal Estadual 
Agropecuário 13/01/2025 Escritório Local de Paranaíba

Campo Grande/MS, 13 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 21, DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

LOTAR o servidor desta Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, conforme mencionado 
abaixo:

Matrícula Servidor Cargo Efeito a 
contar

Lotação

816245021 Jose Mateus Cruz de Andrade Fiscal Estadual 
Agropecuário 10/01/2025

Escritório Local De Dois 
Irmãos do Buriti 

Campo Grande/MS, 13 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 22, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

LOTAR a servidora desta Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, conforme mencionado 
abaixo:
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Matrícula Servidor Cargo Efeito a 
contar

Lotação

816233021 Mayara Inacio Melo Fiscal Estadual 
Agropecuário 13/01/2025 Escritório Local De Amambai 

Campo Grande/MS, 14 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 23, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

AUTORIZAR, os servidores abaixo, pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotados na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO, a dirigir veículos 
oficiais a serviço, no âmbito desta Agência, conforme art. 6º do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013.

MATRÍCULA SERVIDOR Cargo Efeito a contar
816022021 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO Fiscal Estadual Agropecuário 30/12/2024
816055021 BRUNA GABRIELY ESCOBAR PAES Fiscal Estadual Agropecuário 02/01/2025
816024021 BRUNO SILVA DE REZENDE Fiscal Estadual Agropecuário 30/12/2024
816025021 DANIELLE DE SOUZA MASSETTI SILVA Fiscal Estadual Agropecuário 30/12/2024
816027021 EDUARDA DE CASSIA LIMA BRUGEFF Fiscal Estadual Agropecuário 06/01/2025
816237021 ERICA VERNEQUE MARTINEZ Fiscal Estadual Agropecuário 13/01/2025
80564025 FABIO JORGE SOARES VIEIRA Fiscal Estadual Agropecuário 08/01/2025
816035021 GISELLE SOUZA DA PAZ Fiscal Estadual Agropecuário 03/01/2025
816057021 GIULIA ORNELLAS FUZARO SCALEA Fiscal Estadual Agropecuário 06/01/2025
816245021 JOSE MATEUS CRUZ DE ANDRADE Fiscal Estadual Agropecuário 10/01/2025
816042021 JULIA BEUTEL SEMENZATO FERRER Fiscal Estadual Agropecuário 27/12/2024
816229021 LAIS ARIADNE GONCALVES AVALOS Fiscal Estadual Agropecuário 13/01/2025
816066021 LORRANA REIS VIEIRA Fiscal Estadual Agropecuário 26/12/2024
816031021 MARCIA MARTINS RIBEIRO Fiscal Estadual Agropecuário 03/01/2025
816233021 MAYARA INACIO MELO Fiscal Estadual Agropecuário 13/01/2025
816034021 NARA TELES AGUIAR Fiscal Estadual Agropecuário 30/12/2024
816036021 PAULA ADAS PEREIRA SUNIGA Fiscal Estadual Agropecuário 19/12/2024
816037021 RAFAEL CASCALES Fiscal Estadual Agropecuário 03/01/2025
816039021 RAIZA ROCHA PEREIRA Fiscal Estadual Agropecuário 02/01/2025
483821022 RAPHAEL RAGO KOHATSU BATISTOTE Fiscal Estadual Agropecuário 06/01/2025
816043021 SAMYRES KAROLINE LEMES PINHEIRO DUARTE Fiscal Estadual Agropecuário 03/01/2025
816044021 THIAGO HIGA Fiscal Estadual Agropecuário 26/12/2024
816045021 WALDERSON ZUZA BARBOSA Fiscal Estadual Agropecuário 20/12/2024

Campo Grande/MS, 14 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 24, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA “P” IAGRO N°271, DE 09 DE AGOSTO DE 2024, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n° 11.581, de 12 de agosto de 2024, página 241, que designou o servidor Junior Cezar Kawakita 
de Oliveira, para responder pelo Escritório Local de Bodoquena/MS, privativo da Carreira Fiscalização e Defesa 
Sanitária, com efeitos a contar de 02 de janeiro de 2025.

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente
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PORTARIA “P” IAGRO Nº 25, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

DESIGNAR para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Bodoquena/MS, privativo da 
Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA FILHO, matrícula 816022021, 
ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO, com efeitos a 
contar de 02 de janeiro de 2025.

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 26, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

DESIGNAR para exercer a Função de Confiança de Chefe da Divisão de Defesa Sanitária Vegetal 
- DDSV, privativo da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, a servidora MARINA LANGE RUBIN, matrícula 
26186021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, no período 20/1/2025 à 3/2/2025, em substituição 
à titular GISELE GARCIA DE SOUSA, matrícula 61822023, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, 
durante as férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de outubro de 1990, sem 
prejuízo de suas funções habituais.

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 27, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

DESIGNAR para exercer a Função de Confiança de Inspetor Local de Paranaíba/MS, privativo da Carreira 
Fiscalização e Defesa Sanitária, a servidora REGIANI APARECIDA ALEXANDRE OHLAND, matrícula 25581022, 
ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, no período 10/1/2025 à 19/1/2025, em substituição à titular 
MARINA DA SILVA GOMES, matrícula 500461021, ocupante do cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, durante as 
férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 de outubro de 1990, sem prejuízo de 
suas funções habituais.

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 28, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

LOTAR o servidor desta Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, conforme mencionado 
abaixo:
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Matrícula Servidor Cargo Efeito a 
contar

Lotação

816261021 Laurenzo Vicentini Pais 
Mendonca

Fiscal Estadual 
Agropecuário

15/01/2025 Escritório Local De Deodápolis
 

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 29, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

AUTORIZAR, o servidor LAURENZO VICENTINI PAIS MENDONCA, matrícula 816261021, ocupante do 
cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO, a dirigir veículos oficiais a 
serviço, no âmbito desta Agência, conforme art. 6º do Decreto n. 13.571, de 28 de fevereiro de 2013, com efeitos 
a contar de 15 de janeiro de 2025.

Campo Grande/MS, 15 de janeiro de 2025.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE, DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL 
Processo: 83/021732/2023
Assunto: Apurar Possíveis irregularidades cometidas pelo servidor
DECISÃO:

1−	 Isto posto, aplicar a penalidade de suspensão por 07 (sete) dias, do servidor Marcel Francisco da Silva, 
Agente Fiscal Agropecuário, matrícula 129359021, prevista no artigo 218, incisos VIII e XII, e do artigo 
219 incisos II e VIII, ambos da Lei n. 1.102/1990.

 DETERMINO:
a)	 Publicação do extrato desta decisão;
b)	 A intimação do servidor para ciência da presente decisão de suspensão;
c)	 À Divisão de Recursos Humanos – DRH, para registro do fato e da penalidade nos assentamentos 

funcionais do servidor Marcel Francisco da Silva, conforme decisão proferida;
d)	 Após o cumprimento de todas as formalidades legais, encaminhe-se o presente auto, para 

arquivamento.                                                   

Campo Grande/MS, 14 de janeiro de 2025.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N.º 016/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
pela competência atribuída pelo Decreto 12.750 de 12 de maio de 2009,

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes membros abaixo relacionados para compor a Comissão Especial de avaliação 
do EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N.º 015/2024 – “SELEÇÃO DE INSTRUTORES DE OFICINAS DE 
ARTESANATO” COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 
PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

Nome Função
Representantes FCMS

Titular Suplente
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Josiane Fátima Gaboardi 
matricula: 130047022

Maísa Areco de Oliveira
matricula: 124791022

Representantes Sociedade Civil
Titular Suplente

Silvia Cerqueira da Silva
Conselheira de Políticas Culturais de MS.

Aurora Cecilia Martim da Silva
Conselheira de Políticas Culturais de MS

Lucimar Maldonado da Silva
Conselheira de Politicas Culturais de MS

Dário Ferreira de Souza Neto
Conselheiro de Politicas Culturais de MS

Campo Grande, 15 de janeiro de 2025.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/N.º 017/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
pela competência atribuída pelo Decreto 12.750 de 12 de maio de 2009,

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes membros abaixo relacionados para compor a Comissão Especial de avaliação 
do EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N.º 020/2024 – “AQUISIÇÃO DE ARTESANATO COM RECURSOS DA 
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)”

Nome Função
Representantes FCMS

Titular Suplente
Maísa Areco de Oliveira
matricula: 124791022

Josiane Fátima Gaboardi 
matricula:130047022

Representantes Sociedade Civil
Titular Suplente

Israel Aparecido da Silva Junior Zayed 
Conselheiro de Políticas Culturais de MS.

Aurora Cecilia Martim da Silva
Conselheira de Políticas Culturais de MS

Lucimar Maldonado da Silva
Conselheira de Politicas Culturais de MS

Dário Ferreira de Souza Neto
Conselheiro de Politicas Culturais de MS

Campo Grande, 14 de janeiro de 2025.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/N.º 018/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
pela competência atribuída pelo Decreto 12.750 de 12 de maio de 2009,

RESOLVE:
DESIGNAR os seguintes membros abaixo relacionados para compor a Comissão Especial de avaliação do 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N.º 019/2024 – ““SELEÇÃO DE INSTRUTORES DE OFICINAS DE MODA” 
COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 
14.399/2022)”

Nome Função
Representantes FCMS

Titular Suplente
Lidiane Kasiorowski Borges
matricula: 490919023

Katienka Dias Klain
matricula:123869022

Representantes Sociedade Civil
Titular Suplente

Aurora Cecilia Martim da Silva
Conselheira de Políticas Culturais de MS

Lucimar Maldonado da Silva
Conselheira de Políticas Culturais de MS

Silvia Cerqueira da Silva
Conselheira de Políticas Culturais de MS

Dário Ferreira de Souza Neto
Conselheiro de Políticas Culturais de MS

Campo Grande, 15 de janeiro de 2025.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 
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PORTARIA “P” FCMS/N.º 019/2025, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 
pela competência atribuída pelo Decreto 12.750 de 12 de maio de 2009,

RESOLVE:

DESIGNAR os seguintes membros abaixo relacionados para compor a Comissão Especial de avaliação 
do EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA N.º 023/2024 – “EDITAL DE FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS NA 
ÁREA DE CRIAÇÃO/EXPERIMENTAÇÃO EM MODA & DESING” COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)”

Nome Função
Representantes FCMS

Titular Suplente
Lidiane Kasiorowski Borges
matricula: 490919023

Katienka Dias Klain
matricula:123869022

Representantes Sociedade Civil
Titular Suplente

Aurora Cecilia Martim da Silva
Conselheira de Políticas Culturais de MS

Lucimar Maldonado da Silva
Conselheira de Políticas Culturais de MS

Silvia Cerqueira da Silva
Conselheira de Politicas Culturais de MS

Dário Ferreira de Souza Neto
Conselheiro de Politicas Culturais de MS

Campo Grande, 14 de janeiro de 2025.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 51, de 15 de janeiro de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,

 RESOLVE:

 Dispensar, a pedido, LEANDRO PICOLI NUCCI, matrícula nº. 98694027, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Superior, função docente, nível IV, código 60082, da Função em confiança de Chefe do Núcleo de 
Ciências Humanas (NUCH), na Pró-reitoria de Ensino, código 60110, na Unidade Universitária de Dourados, 
designado pela Portaria “P” UEMS nº. 30, de 08 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 11.377, de 09 
de janeiro de 2024, à página 110-117, a partir de 26 de janeiro de 2025.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor– UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 52, de 15 de janeiro de 2025.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002 e com o § 2º, art. 18 da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro 
de 2022,
 
 RESOLVE: 

 Designar KELLY LETICIA DA SILVA SAKATA, matrícula nº. 502681021, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Superior, função docente, nível IV, código 60073, em confiança de Chefe do Núcleo de Ciências Humanas 
(NUCH), na Pró-reitoria de Ensino (PROE), código 60110, na Unidade Universitária de Dourados, a partir de 27 de 
janeiro de 2025.

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor– UEMS.
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PORTARIA “P”/UEMS nº. 53, de 15 de janeiro de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 
de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo 
único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder, pelo respectivo período, a Licença para Tratamento de Saúde, prevista no artigo 136, da Lei 
nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, a servidora a seguir 
relacionada:

Nome 
Matrícula Cargo Classe

Nível Código Dias Período Prorr.

Zelia Ramona Nolasco 
dos Santos Freire
58765021

Professor De Ensino 
Superior

VI
60082 90

02/12/2024
a

01/03/2025
Sim

 JOELMA NARCISO
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social, em exercício – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 54, de 15 de janeiro de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 
de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo 
único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder à servidora a seguir relacionada, Elevação de Referência pelo Grau de Escolaridade em caráter 
temporário, com fulcro nos Arts. 42 a 44 da Lei Nº 5779, de 9 de dezembro de 2021, combinado com o Art. 4º, 
I e parágrafo único da Resolução COUNI-UEMS nº 616, de 4 de março de 2022, alterada pela Resolução COUNI-
UEMS nº 662, de 9 de agosto de 2023, e pela Resolução COUNI-UEMS n° 664, de 5 de setembro de 2023, a partir 
da data da publicação.

Nome/Matrícula Cargo/Código/Classe/
Referência/Nível

Da Classe/
Referência 

Para a 
Classe/

Referência 
Processo nº. 

Carla Fabiana 
Costa Calarge
493183021

Técnico de Nível Superior/ 
60096/A/3/I A3 A4 29.025.749-2023

 JOELMA NARCISO
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social, em exercício – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 55, de 15 de janeiro de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 
de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo 
único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar LAIS FERNANDA DE AZEVEDO SILVA, matrícula nº. 473765024, ocupante do cargo de Professor 
de Ensino Superior, função docente, nível IV, código 60082, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, para responder pela Pró-reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação (PROPPI) no período de 20 de 
janeiro de 2025 a 03 de fevereiro de 2025, em substituição ao titular VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula 
n. 19631023, em férias no período (Processo nº. 29.002.396-2025)

 JOELMA NARCISO
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social, em exercício – PRODHS/UEMS.
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PORTARIA “P”/UEMS nº. 56, de 15 de janeiro de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 
de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo 
único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar TANIA MARIA SORDI, matrícula nº. 496541022, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, 
classe A1, nível I, código 60096, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pela 
Divisão de Atenção Psicossocial e Permanência Estudantil-DAPPE na Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Equidade 
e Permanência Estudantil (PROAFE) no período de 22 a 31 de janeiro de 2025, em substituição a titular ANNA 
CAROLINA HORSTMANN AMORIM, matrícula n. 479583021, em férias no período (Processo nº. 29.002.474-2025)

 JOELMA NARCISO
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social, em exercício – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 57, de 15 de janeiro de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 
de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo 
único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar LUIZA GABRIELA OLIVEIRA MEYER, matrícula nº. 410247021, ocupante do cargo de Técnico de 
Nível Superior, Classe A1, Nível I, código 60096, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela Divisão de Estágio, Programas e Projetos de Ensino (DEPPE), na Pró-reitoria de Ensino (PROE), no 
período de 20 a 29 de janeiro de 2025, em substituição a titular FABIANA NUNES SANTANA VERISSIMO, matrícula 
n. 125309025, em férias no período (Processo 15.018.272-2024).

 JOELMA NARCISO
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social, em exercício – PRODHS/UEMS.

PORTARIA “P”/UEMS nº. 58, de 15 de janeiro de 2025.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2024, de 15 
de outubro de 2024, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo 
único do art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002
 RESOLVE:
 Interromper, por necessidade de serviço, o gozo das férias dos servidores a seguir relacionados, referente 
ao período aquisitivo de 01/01/2024 a 31/12/2024, com fulcro no artigo 129, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro 
de 1990. Processo nº (29.001.987-2025).
Nome 
Matrícula Cargo Classe

Nível Código A partir de

Josilainne Marcelino 
Dias 
401099024 

Professor de Ensino 
Superior

IV
60082 20/01/2025

Juceli Gonzalez Gouveia
92244025 

Professor de Ensino 
Superior

IV
60073 20/01/2025

Paulo de Tarso Coelho 
Jardim
438516022

Professor de Ensino 
Superior

IV
60082 20/01/2025

Renato Bichat Pinto de 
Arruda
429383023

Professor de Ensino 
Superior

III
60073 20/01/2025

 JOELMA NARCISO
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social, em exercício – PRODHS/UEMS.
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

EXTRATO DO EMPENHO Nº 2025NE000032
PROCESSO SEI Nº 330048572024
PROCESSO SPF Nº 330048572024
TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão
FAVORECIDO: IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA
OBJETO: Aquisição de máquinas, utensílios e equipamentos diversos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133.
VALOR TOTAL: R$ 27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- 10.33901.03.122.0007.2894.0001 - Aperfeiçoamento das ações da DPE
- Natureza de Despesas: 44905234; 
- Fonte de Recurso: 0176000001;
DATA DO EMPENHO: 13/01/2025
ORDENADORA DE DESPESA: Lucienne Borin Lima

EXTRATO DO EMPENHO Nº 2025NE000032
PROCESSO SEI Nº 330048572024
PROCESSO SPF Nº 330048572024
TIPO DE LICITAÇÃO: Pregão
FAVORECIDO: IBBA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBEDOURO LTDA
OBJETO: Aquisição de máquinas, utensílios e equipamentos diversos.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133.
VALOR TOTAL: R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais)
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
- 10.33901.03.122.0007.2894.0001 - Aperfeiçoamento das ações da DPE
- Natureza de Despesas: 44905234; 
- Fonte de Recurso: 0176000001;
DATA DO EMPENHO: 13/01/2025
ORDENADORA DE DESPESA: Lucienne Borin Lima

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/004876/2024
Interessados: Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul - DPGE/MS e Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima – IFRR.
Assunto: Adesão à Ata de Registro de Preços.
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 001/2025/ASSEJUR, 
emitido pela Analista de Defensoria Daniela da Costa Godoi (matrícula 55326421) e, com fundamento no art. 37, 
XXI da Constituição Federal, na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto n. 11.462, de 31 de 
março de 2023, em consonância com o Regimento Interno da Defensoria Pública, aprovado pela Resolução DPGE 
n. 060/2013 e suas alterações, AUTORIZO a adesão pela Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do 
Sul - DPGE/MS à Ata de Registro de Preço n. 04/2024 – IFRR (Pregão Eletrônico n. 90027/2024), gerenciada pelo 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima – IFRR, com vigência até 02/08/2025, visando 
a contratação da empresa R MORAES AGÊNCIA DE TURISMO para a prestação de serviços de agenciamento de 
viagens, compreendendo os serviços de emissão, remarcação e cancelamento de passagens aéreas nacionais 
e internacionais, e de passagens rodoviárias, no valor total de R$ 295.608,99 (duzentos e noventa e cinco mil, 
seiscentos e oito reais e noventa e nove centavos). Publique-se. Às providências.
Campo Grande, MS, 15 de janeiro de 2025.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Eldorado

 
Extrato do Segundo Termo Aditivo
Contrato nº 002/2024
Processo nº 135/2023 – Tomada de Preços nº 007/2023
PARTES: Prefeitura Municipal de Eldorado/MS e TS CONSTRUTORA LTDA - EPP.
OBJETO: contrato de prestação de serviços de execução da obra de pavimentação asfáltica em diversas ruas no 
município de Eldorado/MS, em regime de empreitada por preço global, (art. 6º, inciso VIII, alínea “a”).
VIGÊNCIA ADITADA: 17/01/2025 a 17/07/2025.
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2025.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93
Assinam: Fabiana Maria Lorenci – Prefeita Municipal e Ariel Betekzoswski Maciel. 

Prefeitura Municipal de Ivinhema

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2024. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
002/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2024. RESULTADO DE LISTA DE CREDENCIADOS. 
RECONHEÇO E RATIFICO com base no Art. 74, inciso IV da Lei Federal n. 14.133/2021, e a vista do Parecer 
Jurídico da Assessoria Jurídica do Município, a INEXIGIBILIDADE, Refere-se à Processo de Seleção e Credenciamento 
que tem por objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO de Pessoa Física e Jurídica 
para Contratação de Leiloeiro Público Oficial para auxiliar na avaliação, organização e montagem dos bens, 
elaboração de publicações de lei, inserção em site acessado em território nacional, com acompanhamento do 
leilão em tempo real, visualização mínima das descrições dos itens com fotos e edital, equipe qualificada e equipe 
necessária para o apoio ao leiloeiro, e entrega de relatório detalhado com o resultado do leilão, conforme Termo 
de Referência – Anexo I, obedecidos os critérios de credenciamento ora fixados, bem como as condições gerais 
de prestação de serviços constante neste Edital de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas. 
TABELA DE LEILOEIROS CREDENCIADOS HABILITADOS:

Nº TERMO DE 
CREDENCIAMENTO NOME DO CREDENCIADO Nº DA INSCRIÇÃO

001/2025 HÉLCIO KRONBERG 001
002/2025 FÁBIO MARLON MACHADO 002
003/2025 JONAS GABRIEL ANTUNES MOREIRA 003
004/2025 LUCAS RAFAEL ANTUNES MOREIRA 004
005/2025 FERNANDO CAETANO MOREIRA FOLHO 005
006/2025 RODRIGO SCHMITZ 006
007/2025 ELTON LUIZ SIMON 007

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Deixamos de mencionar a dotação orçamentaria correspondente, tendo em vista 
que a comissão do leiloeiro será paga pelo arrematante, sem utilização de recursos municipais. Data: Ivinhema-
MS, 14 de JANEIRO de 2025. ALEXSANDRA RICKEN “Agente de Contratação” Tendo em vista a regularidade 
formal do presente procedimento licitatória, aliada à necessidade de atender as Diversas Secretarias, HOMOLOGO 
o presente resultado. 

Juliano Ferro Barros Donato
 “Prefeito Municipal” 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2025. CÓNTROLE PRÉVIO TC/MS: 
2FD127F658812A56DBCC44911562C70615A8F05C.AVISO DE LICITAÇÃO.Torna-se público, para conhecimento 
dos interessados, que o MUNICÍPIO DE IVINHEMA-MS, pessoa jurídica de direito público interno, por meio 
do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, torna público que, realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. OBJETO: Constitui objeto do pregão Seleção de Empresa Especializada para formar o Sistema 
de Registro de Preços para eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E MONTAGEM DE 
PLACAS DE INAUGURAÇÃO E DE IDENTIFICAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS, BEM COMO CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO 
E FIXAÇÃO DE FAIXA EM IMPRESSÃO DIGITAL E BANNER EM IMPRESSÃO DIGITAL PARA ATENDER A DEMANDA 
DE DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de 
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referência. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 31/01/2025.HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.NOTA: 
Os interessados poderão adquirir o presente Edital, seus anexos e o Termo de Referência, gratuitamente, na 
forma eletrônica, por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais no site (www.
comprasbr.com.br,  www.ivinhema.ms.gov.br) e no portal nacional das contratações públicas (PNCP), ou, através 
do e-mail licitacao2025.ivinhema@gmail.com ou ainda, providenciar a cópia que estará à disposição na sala 
da licitação localizada nas dependências da Prefeitura Municipal de Ivinhema, Praça dos Poderes, 720, Centro 
– Ivinhema-MS. Maiores informações e orientações poderão ser obtidas através do telefone (67) 3442-6150. 
Publique-se.Ivinhema-MS, 14 de Janeiro de 2025.

Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

AVISO O Prefeito Municipal de Ivinhema-MS, torna sem efeito a publicação realizada do Processo 003/2025 
Pregão Presencial 002/2025, publicado em 15 de Janeiro de 2025 no Jornal Diário Oficial Eletrônico do Estado de 
Mato Grosso do Sul, por conveniência administrativa. 

Ivinhema-MS, 15 de janeiro de 2025.

Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 020/2024 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 O Município de Ivinhema-MS, 
através dos membros da Comissão Especial de Credenciamento nº 670/2023, TORNA PÚBLICO o resultado do 
processo supra. Objeto: Credenciamento para Contratação de Empresas de Serviços de Saúde para prestação 
de serviços complementares ao SUS no Município de Ivinhema/MS, em CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
E EXAMES DE DIAGNÓSTICO A NIVEL AMBULATORIAL, aos usuários do SUS, via Unidade de Regulação 
Municipal, conforme as especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos 
específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a realização da prestação dos serviços e tendo como 
referência o constante no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, obedecidos os critérios de credenciamento ora 
fixados, bem como as condições gerais de prestação de serviços constante neste Edital de acordo com os termos 
e condições estabelecidas. CREDENCIADO: A Empresa: GEAN CESAR GALLELI & CIA LTDA – CNPJ Nº 
41.626.122/0001-75, credenciada no Item: 04. Ivinhema-MS, 15 de janeiro de 2025. Elizabete Adolfo 
Machado Presidente Comissão Tendo em vista a regularidade formal do presente procedimento licitatório, aliada 
à necessidade de atender a Secretaria Municipal de Saúde, HOMOLOGO o presente resultado. 

Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal”

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO - DE PRAZO - AO CONTRATO Nº 0108/2024
Processo Licitatório nº 118/2024 Dispensa nº 05/2024 Contrato de Programa nº 108/2024 
PARTES – Município de Ivinhema-MS, através do Fundo Municipal de Saúde e CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
DESENVOLVIMENTO DO VALE DO IVINHEMA - CODEVALE.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da CLÁUSULA 
QUARTA – DO PRAZO do Contrato nº 108/2024, parte integrante do Processo Licitatório nº 118/2024, 
Dispensa nº 05/2024, cujo objeto é o Contrato de Programa tem por objeto a execução de ações de saúde 
pública concernentes à contenção de proliferação de zoonoses transmitidas por animais por meio da esterilização 
cirúrgica destes no âmbito do projeto denominado “PROGRAMA DE CONTROLE REPRODUTIVO DE CÃES E GATOS 
DO CODEVALE” conforme especificações e detalhamentos contidos no documento podendo ainda, a critério da 
direção executiva do CODEVALE, haver a aplicação de microchip e Registro Geral Animal – RGA para cães e gatos. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO 
- O presente contrato terá sua vigência prorrogada até o dia 31 de dezembro de 2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Art. 107, da Lei 14.133/2021, e 
alterações posteriores correlatas e justificativas. RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do 
Contrato n° 108/2024. DATA: 19 de dezembro de 2024. ASSINAM: Juliano Barros Donato, pela Contratante e 
Lúcio Roberto Calixto Costa pela contratada. 

Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.ivinhema.ms.gov.br
mailto:licitacao@.ivinhema.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de Laguna Carapã

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024
O MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ - MS, por intermédio da Pregoeira, torna público o resultado do processo 
supra.
OBJETO: Aquisição de um Distribuidor de adubo orgânico líquido, através de recursos provenientes da entidade 
binacional ITAIPU, em conformidade com o instrumento de repasse nº 5005251/2023, para atender às demandas 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do município de Laguna Carapã/MS.
LICITANTE VENCEDOR:  DDX FORNECEDOR DO BRASIL LTDA, item 01 no valor total de R$ 71.689,99 
(setenta e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos).

Laguna Carapã – MS, 15 de janeiro de 2025.

SUZI DE ALMEIDA FAMA
Pregoeira

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 179/2024, referente à licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 031/2024, cujo objeto é a aquisição de um Distribuidor de adubo orgânico líquido, através 
de recursos provenientes da entidade binacional ITAIPU, em conformidade com o instrumento de repasse nº 
5005251/2023, para atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do município 
de Laguna Carapã/MS, ADJUDICO em favor da empresa DDX FORNECEDOR DO BRASIL LTDA, item 01 no 
valor total de R$ 71.689,99 (setenta e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos), bem 
como HOMOLOGO o respectivo procedimento licitatório.

Laguna Carapã/MS, 15 de janeiro de 2025.

ITAMAR BILIBIO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024
O MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ - MS, por intermédio da Pregoeira, torna público o resultado do processo 
supra.
 OBJETO: Aquisição de um Caminhão novo/zero km, Tipo furgão (baú), através de recursos provenientes da 
entidade binacional ITAIPU, a ser fornecido por fabricante ou concessionária autorizada da respectiva marca, 
em conformidade com o instrumento de repasse nº 5005251/2023, para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do município de Laguna Carapã/MS.
LICITANTE VENCEDOR:  ENZO CAMINHÕES LTDA, item 01 no valor total de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil reais).

Laguna Carapã – MS, 15 de janeiro de 2025.

SUZI DE ALMEIDA FAMA
Pregoeira

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 183/2024, referente à licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 033/2024, cujo objeto é a Aquisição de um Caminhão novo/zero km, Tipo furgão (baú), 
através de recursos provenientes da entidade binacional ITAIPU, a ser fornecido por fabricante ou concessionária 
autorizada da respectiva marca, em conformidade com o instrumento de repasse nº 5005251/2023, para 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do município de Laguna Carapã/
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MS, ADJUDICO em favor da empresa ENZO CAMINHÕES LTDA, item 01 no valor total de R$ 450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais),  bem como HOMOLOGO o respectivo procedimento licitatório.

Laguna Carapã/MS, 15 de janeiro de 2025.

ITAMAR BILIBIO
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
O MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ - MS, por intermédio da Pregoeira, torna público o resultado do processo 
supra.
 OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis para atender às demandas das 
Secretarias Municipais de Educação, Esportes Cultura e Lazer, e Fundos Municipais de Assistência Social e Saúde 
de Laguna Carapã/MS.
LICITANTES VENCEDORES: FRANCIELE VISCARDI KOVALSKI LTDA,  itens  01, 02, 03, 08, 09, 13, 14, 15, 
16, 17, 18, 19, 20, 22, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 40, 41, 42, 43, 45 e 46, no valor total de R$ 121.701,92 (cento 
e vinte e um mil, setecentos e um reais e noventa e dois centavos)  ADÃO PEREIRA LIMA- ME, Itens 04, 05, 
06, 07, 10, 11, 12, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 37, 38, 39, 44, 47 e 48,  no valor total de R$ 163.067,69 (cento e 
sessenta e três mil, sessenta e sete reais e sessenta e nove centavos) MARCIO ABDALLAH FERNANDES- ME, 
item 34,  no valor total de R$ 511,19 (quinhentos e onze reais e dezenove centavos),  totalizando o presente 
pregão o montante de R$ 285.280,80 (duzentos e oitenta e cinco mil, duzentos e oitenta reais e oitenta centavos.

Laguna Carapã – MS, 15 de janeiro de 2025.

SUZI DE ALMEIDA FAMA
Pregoeira

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 185/2024, referente à licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 034/2024, cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição de Gêneros 
Alimentícios Perecíveis para atender às demandas das Secretarias Municipais de Educação, Esportes Cultura 
e Lazer, e Fundos Municipais de Assistência Social e Saúde de Laguna Carapã/MS, HOMOLOGO o respectivo 
procedimento licitatório e ADJUDICO em favor das empresas FRANCIELE VISCARDI KOVALSKI LTDA, no 
valor total de R$ 121.701,92 (cento e vinte e um mil, setecentos e um reais e noventa e dois centavos)  ADÃO 
PEREIRA LIMA- ME,  no valor total de R$ 163.067,69 (cento e sessenta e três mil, sessenta e sete reais e 
sessenta e nove centavos) e MARCIO ABDALLAH FERNANDES- ME,  no valor total de R$ 511,19 (quinhentos 
e onze reais e dezenove centavos).

Laguna Carapã/MS, 15 de janeiro de 2025.

ITAMAR BILIBIO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Maracaju

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021
Processo Administrativo - Autos 3.640/2020
Inexigibilidade - Art. 25 caput da Lei Federal 8.666/93
PARTES: 
Contratante: MUNICÍPIO DE MARACAJU-MS
Contratada: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO  
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 024, 
celebrado em 14/01/2021.  Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, observados os aditivos 001/2021, 
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002/2023 e 003/2024, passando o mesmo a viger de 14/01/2025 a 14/01/2026. O valor reservado para a 
consecução do presente aditamento é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalizando o valor estimado global inicial 
contratado em R$ 48.800,00 (quarenta e oito mil e oitocentos reais).
FUND. LEGAL  Art. 57, inciso II c.c. § 2º da Lei Federal nº 8.666/93.
ASSINANTES 
Contratante: José Marcos Calderan 
Contratada:  William Godoy Pereira
Maracaju-MS, 13 de janeiro de 2025.

Prefeitura Municipal de Paranaíba

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2024

Codigo de Registro TCE- MS: “19CD99D6BA577BE789D63D053FC0D9E2944097CD”

O MUNICÍPIO DE PARANAÍBA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através do Agente de Contratação, 
designado pelo DECRETO Nº 1210/2024, DE 12 DE JANEIRO DE 2024, na forma da Lei Federal nº 
14.133/2021, de 1 de abril de 2021 com suas respectivas alterações, TORNA PÚBLICO que no dia 30 DE 
JANEIRO DE 2025, ÀS 9:00 (NOVE) HORAS (horário de Brasília-DF), através do site https://bll.org.br/, 
fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, MODO 
DE DISPUTA “ABERTO”, especificada no OBJETO, mediante as condições estabelecidas neste Ato Convocatório 
e seus anexos.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para Contratação de empresa especializada no ramo pertinente para 
fornecimento parcelado de Gêneros Alimentícios, visando atender as necessidades das diversas secretarias do 
município de Paranaíba-MS.
O EDITAL e seus ANEXOS encontram-se disponíveis aos interessados no portal da transparência do Município de 
Paranaíba no seguinte endereço www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia/ e https://bll.org.br/.

Paranaíba-MS, 15 de janeiro de 2025.

ADAILDA LOPES DE OLIVEIRA
Secretaria municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Rio Brilhante

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2024

O MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE – MS, através do Agente de Contratação, torna público para conhecimento 
dos interessados que encontra-se aberto a CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2024, na modalidade DISPENSÃO DE 
LICITAÇÃO, em conformidade com às disposições do Artigo 75, Caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
Abril de 2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 33.050, de 08 de agosto de 2024,  subsidiariamente e 
demais legislação aplicável, visando o chamamento público eletrônico para aquisição de gêneros alimentícios 
oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender os alunos da rede municipal de 
ensino, através da Secretaria Municipal de Educação desta Prefeitura. O cadastro da documentação ocorrerá 
a partir das 11h00min do dia 20 de janeiro de 2025, no Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: https://
bllcompras.com/Home/Login, permanecendo em aberto para quaisquer novos interessados até a data de 19 
janeiro de 2026. Data da primeira sessão: a partir das 09h00min do dia 11 de fevereiro de 2025. O Edital 
e seus anexos estarão à disposição dos interessados no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Rio Brilhante – MS, Rua Prefeito Athayde Nogueira nº 1.033 – Centro, celular/whatsapp: (67) 9.9687-1038, das 
07h às 13h e/ou no site www.riobrilhante.ms.gov.br (portal transparência). 

Rio Brilhante/MS, 16 de janeiro de 2025

Ana Flávia Cardoso da Silva Meazza
Agente de Contratação
Portaria nº 003/2025

https://comprasbr.com.br/
http://www.paranaiba.ms.gov.br/portal_transparencia/
https://comprasbr.com.br/
https://bllcompras.com/Home/Login
https://bllcompras.com/Home/Login
http://www.riobrilhante.ms.gov.br
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO
RESOLUÇÃO CRESS/MS Nº 742/2024 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 21ª Região/MS, de conformidade com a Resolução 
CFESS 240/90, que criou o Conselho Regional de Serviço Social 21ª Região com jurisdição no Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
Considerando a necessidade de reordenamento dos cargos no âmbito do CRESS 21ª Região/MS;
Considerando o Ofício Circular CFESS nº 761/2024, que orienta o reordenamento dos cargos com base na 
Resolução CFESS nº 470/2005.
Considerando o carta renuncia na data de 06 de agosto de 2024, do conselheiro Valdereis Freitas de Souza do 
cargo de 1ª Secretário do CRESS 21ª Região MS, eleita para o mandato eletivo na Gestão CRESS 21ª Região/MS 
2023-2026.
Considerando o carta renuncia na data de 06 de agosto de 2024, da conselheira Antonia Raquel Lima Camargo 
Zottos do cargo de 2ª Secretário do CRESS 21ª Região MS, eleita para o mandato eletivo na Gestão CRESS 21ª 
Região/MS 2023-2026.
Considerando a carta renuncia na data de 27 de setembro de 2024, da conselheira Kátia Adriane Cruz dos 
Santos do cargo de 2ª Tesoureira do CRESS 21ª Região MS, eleita para o mandato eletivo na Gestão CRESS 21ª 
Região/MS 2023-2026.
Considerando a carta renuncia na data de 18 de outubro de 2024, da conselheira Lidiane da Silva e Souza do 
cargo de 4ª Suplente do CRESS 21ª Região MS, eleita para o mandato eletivo na Gestão CRESS 21ª Região/MS 
2023-2026.
Considerando a carta renuncia na data de 18 de outubro de 2024, da conselheira Marivania Delmondes do cargo 
de 3ª Suplente do CRESS 21ª Região MS, eleita para o mandato eletivo na Gestão CRESS 21ª Região/MS 2023-
2026.
Considerando a carta renuncia na data de 12 de dezembro de 2024, da conselheira Angela Vanessa Epifanio do 
cargo de membra do Conselho Fiscal do CRESS 21ª Região MS, eleita para o mandato eletivo na Gestão CRESS 
21ª Região/MS 2023-2026
Considerando o disposto no art. 17 do Regimento Interno do CRESS 21ª Região/MS.
Considerando a deliberação do Conselho Pleno do CRESS/MS, em reunião extraordinária realizada no dia 18 de 
dezembro de 2024.

RESOLVE:

Art.1º A representação legal do Conselho Regional de Serviço Social - CRESS 21ª Região/MS, passa a ter a 
seguinte composição, para todos os fins de direito:
Diretoria Executiva
Presidenta: Carmen Ferreira Barbosa Vice- Presidenta: Eloísa Castro Berro
1ª Secretária: Josimara Pasqualini Ribeiro Reese
2ª Secretária: Maria Clara Domingos dos Santos Meurer 1ª Tesoureira: Mariléa Medeiros Ferreira
2º Tesoureiro: Mariana Leal de Souza
Conselho Fiscal Áurea Domingues Enilda Maria Lemos
             Elizângela de Souza Oliveira
Suplentes
1ª Ivoneide Messias da Cruz
2ª Veronica Murilo

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na presente data, ficando revogadas as disposições em contrário.

Carmen Ferreira Barbosa Conselheira Presidente
Conselho Regional de Serviço Social – CRESS MS

Edital de convocação para
ASSEMBLEIA DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PROMOÇÃO E DEFESA DA CIDADANIA E 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR
Convidamos as pessoas interessadas para a Assembleia de Fundação da Associação Brasileira de Promoção e 
Defesa da Cidadania e dos Direitos do Consumidor a comparecerem no dia 26 de janeiro de 2025, às 15 
horas, à Rua Antônio Maria Coelho, n.º 4.706, Bairro Vivendas do Bosque, Campo Grande, MS, para 
participarem da mesma, na qualidade de associado(a) fundador(a).
Pauta:
– Leitura, deliberação e aprovação do estatuto social 
– Eleição e posse da Diretoria  Executiva e do Conselho Fiscal
Campo Grande – MS, 13 de janeiro de 2024.

Silvio Iran da Costa Melo 
RG 350305 | CPF 726.004.208-78 
Pela Comissão Organizadora

https://maps.google.com/?q=Av.+Capivari,+n%C2%BA+602&entry=gmail&source=g
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Ata da 509ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Regional de Economia da 20ª Região/MS, realizada 
em 09 de janeiro de 2025. Aos nove dias do mês de janeiro de 2025, às dezessete horas, na sede do Conselho 
Regional de Economia da 20ª Região - Mato Grosso do Sul (CORECON-MS), situado à Av. Afonso Pena, 2386, 
sala 1201, Ed. Dolor de Andrade, nesta capital, realizou-se a quingéntesima nona Sessão Plenária Ordinária do 
CORECON-MS. Posse dos Conselheiros Eleitos em 31 de outubro de 2024; Eleição e Posse do Presidente e Vice-
presidente para a gestão de 2025, sendo proclamado eleito para Presidente o Conselheiro Diogo Costa da Silva, 
brasileiro, economista, registrado no CORECON-MS sob o nº 1195 e para Vice-presidente o Conselheiro Hudson 
Garcia da Silva, brasileiro, economista, registrado no COECON-MS, sob o nº 1059.

Termo de Posse do Presidente e Vice-presidente. Aos nove dias do mês de janeiro de 2025, às dezessete 
horas, compareceram à sede do Conselho Regional de Economia da 20ª Região de Mato Grosso do Sul (CORECON- 
MS), à Av. Afonso Pena, 2386, sala 1201, Ed. Dolor de Andrade, nesta capital, os economistas que firmam o 
presente, para tomarem posse nos cargos de Presidente e Vice-presidente, assumindo o compromisso de 
desempenharem os deveres de seus cargos. Para constar eu Heber Xavier, Conselheiro de registro mais antigo 
do CORECON-MS, presidente dos trabalhos de posse, lavrei o presente termo que depois de lido e achado em 
conformidade, segue assinado, por mim, pelo Presidente e Vice-presidente eleitos. Diogo Costa da Silva  – 
Presidente do CORECON-MS.

Regimento Interno do CORECON-MS – 20ª Região-MS, registrado no 4º Serviço Notarial e Registral de Títulos 
e Documentos e Pessoas Jurídicas em Campo Grande MS sob nº 36.983- Livro A83F: 134-v em 16/01/2006. O 
mandato de Presidente e Vice-presidente é de um (1) ano, encerrando-se em 31 de dezembro, permitida a 
reeleição por mais um (1) período consecutivo.

Portaria nº 001/2025 - CORECON-MS – Nomeia Fábio Ferreira Junior como tesoureiro do CORECONMS. O 
Presidente do Conselho Regional de Economia da 20ª Região-MS, no uso de suas atribuições legais e disposições 
regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto 31.794, de 17 de novembro de 
1952, Lei nº 6021, de 03 de janeiro de 1974, Lei nº 6537, de 19 de junho de 1978; Resolve: Art 1º - Nomear 
Fábio Ferreira Junior – Conselheiro do CORECON-MS, para exercer as funções de tesoureiro junto ao Conselho 
Regional de Economia da 20ª Região - MS, até o dia 31 de dezembro de 2025. Art. 2º – Está função não  terá 
remuneração. Art.3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Campo Grande, MS, 09 de janeiro de 2025. Diogo Costa da Silva - Presidente do CORECON-MS

Portaria nº 002/2025- CORECON-MS – Nomeia Lucas Felipe Anastácio Sobrinho como Presidente do grupo 
de apoio para a Licitação do CORECON-MS. O Presidente do Conselho Regional de Economia da 20ª Região-MS, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno, especialmente no seu Artigo 11, letra “i” e 
“j”, e pelo item 6, da Seção 5.1.0 da Legislação Profissional do Economista, do Conselho Federal de Economia, e 
Considerando as disposições contidas na Lei Federal. Resolve: Art. 1º - Designar e constituir a Comissão do grupo 
de apoio para a Licitação do Conselho Regional de Economia de Mato Grosso do Sul - CORECON-MS. Art. 2° - A 
Comissão será composta pelos seguintes membros efetivos: Lucas Felipe Anastácio Sobrinho, Gleidy Guimarães 
Godinho, Fábio Nogueira da Silva e como membros suplentes: Holger de Araújo Heimach e Eduardo José Matos 
Felipe. Art.3º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. Campo Grande, MS, 09 de janeiro de 2025. Diogo Costa 
da Silva - Presidente do CORECON-MS.

CONCESSÃO
CASA PARK RESTAURANTE LTDA torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental – Modalidade LICENÇA DE INSTALAÇÃO com validade de 06 
MESES a contar de 16/12/2024, para atividade de CASA DE FESTAS E EVENTOS. Localizada à RUA CARLINDA 
PEREIRA CONTAR, N°2081, JARDIM VERANEIO município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL (SISMMA – ITAQUIRAÍ/MS)
Renan Shin-iti Tutida e Fabio Kenzo Tutida, tornam público que requereram ao Sistema Municipal de Meio 
Ambiente – SISMMA a Licença Ambiental Modalidade de Instalação e Operação para a atividade de 3.25.1 - 
IRRIGAÇÂO localizada ou por aspersão para área acima de 15 há até 1000 ha, localizada na Fazenda Guaçu, Zona 
Rural, no município de Itaquiraí– MS.

REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL (SISMMA – ITAQUIRAÍ/MS)
Renan Shin-iti Tutida e Fabio Kenzo Tutida, tornam público que requereram ao Sistema Municipal de Meio 
Ambiente – SISMMA a Licença Ambiental Modalidade de Instalação e Operação para a atividade de 3.22.2 - 
BARRAGEM - com área de reservatório acima 1 (um) ha, implantada anteriormente a Resolução SEMA-IMAP n. 
004, de 13 de maio de 2004, localizada na Fazenda Guaçu, Zona Rural, no município de Itaquirai– MS.
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